
Proc. Administrativo 8.852/2024

De: Nelaine A. - SMS-ADM-CC

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 05/04/2024 às 08:40:52

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO E META 12 MESES INEX. 39/2023

 

Vimos por meio deste, solicitar aditivo de PRAZO e META 12 (doze) meses a partir de seus vencimentos aos
contratos relativos à Inex. 39/2023, conforme abaixo:

CONT. 529 - APF CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA

CONT. 530 - BRUNA AZZOLINI - FISIOTERAPIA

CONT. 531 - CENFISU CENTRO DE FISIOTERAPIA SUDOESTE LTDA - ME

CONT. 532 - CLINICA REABILITAR LTDA

CONT. 533 - CPVN CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA

_

Nelaine Dutra Alves 

Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Anexos:

AUTORIZ_CONT_529_APF_CLINICA_DE_FISIOTERAPIA_LTDA.pdf

AUTORIZ_CONT_530_BRUNA_AZZOLINI_FISIOTERAPIA.pdf

AUTORIZ_CONT_531_CENFISU_CENTRO_DE_FISIOTERAPIA_SUDOESTE_LTDA_ME.pdf

AUTORIZ_CONT_532_CLINICA_REABILITAR_LTDA.pdf

AUTORIZ_CONT_533_CPVN_CLINICA_DE_FISIOTERAPIA_LTDA.pdf

CONT_529_APF_CLINICA_DE_FISIOTERAPIA_LTDA.pdf

CONT_530_BRUNA_AZZOLINI_FISIOTERAPIA.pdf

CONT_531_CENFISU_CENTRO_DE_FISIOTERAPIA_SUDOESTE_LTDA_ME.pdf

CONT_532_CLINICA_REABILITAR_LTDA.pdf
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ADITIVO PRAZO E META 12 MESES INEX. 39/2023 - CONT. 529 - APF
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA
 Informamos que seu CONT. 529, relativo à Inex. 39/2023 irá vencer no próximo dia 06/05/2024.

Solicitamos aos senhores se ha interesse em aditivar o mesmo para mais 12 meses, a partir de seu
vencimento.

Fico no aguardo de sua autorização para sequencia do aditivo.

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Ofício 4.962/2024   

Acompanhe via internet em https://franciscobeltrao.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
530.517.121.736.903.005    

Destinatário

CC 1 setor envolvido

SMS-ADM-CC

03/04/2024 16:48

Nelaine A.  SMS-ADM-CC
APF CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA   
fisiobelfisioterapia@gmail.com

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

03/04/2024 16:48:10 E-mail para fisiobelfisioterapia@gmail.com   E-mail entregue, lido  

1 Despacho não lido

Tramitação 1- 4.962/2024
03/04/2024 16:56

(Respondido)

APF CLINICA DE
FISIOTERAPIA LTDA 
  

Boa Tarde, sim tenho interesse em renovar o contrato!
Autorizado.

Em qua., 3 de abr. de 2024 às 16:48, Prefeitura de Francisco Beltrão
<notificacao@1doc.com.br> escreveu:
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(via email)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

fisiobelfisioterapia@gmail.com Ofício 4.962/2024:

 Informamos que seu CONT. 529, relativo à Inex. 39/2023 irá vencer
no próximo dia 06/05/2024.

Solicitamos aos senhores se ha interesse em aditivar o mesmo para
mais 12 meses, a partir de seu vencimento.

Fico no aguardo de sua autorização para sequencia do aditivo.
— 
— _
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta
plataforma, deverão ser respondidos por este e-mail, apenas
clicando no botão Responder, sem alterar o destinatário, ou
fazendo login na plataforma.
Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta
plataforma, deverão ser respondidos por este e-mail, apenas
clicando no botão Responder, sem alterar o destinatário, ou
fazendo login na plataforma.
A resposta deve partir do e-mail PRINCIPAL cadastrado na
conta do requerente Não enviar por nenhum outro canal, sejam
outros e-mails ou WhatsApp
Mais informações de como responder um ofício podem ser
acessadas no link abaixo:
Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

—  Enviado e rastreado com 1Doc.

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de
Francisco Beltrão neste e-mail, clique aqui.

--
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FISIOBEL Clínica de Fisioterapia
CNPJ 49.114.404/0001-03

Rua Sapiranga, 136, Jardim Floresta, CEP: 85603-390
Francisco Beltrão - PR

(46) 98800-4205 (46) 2601-0198

Quem já visualizou?   1 pessoa
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ADITIVO PRAZO E META 12 MESES INEX. 39/2023 - CONT. 530 - BRUNA
AZZOLINI - FISIOTERAPIA
Informamos que seu CONT. 530, relativo à Inex. 39/2023 irá vencer no próximo dia 06/05/2024.

Solicitamos aos senhores se ha interesse em aditivar o mesmo para mais 12 meses, a partir de seu
vencimento.

Fico no aguardo de sua autorização para sequencia do aditivo.

 

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Ofício 4.963/2024   

Acompanhe via internet em https://franciscobeltrao.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
207.517.121.737.772.612    

Destinatário

CC 2 setores envolvidos

SMS-ADM-CC  SMS-AS-RAA-RAS

03/04/2024 16:49

Nelaine A.  SMS-ADM-CC
BRUNA AZZOLINI FISIOTERAPIA   

Quem já visualizou?   1 pessoa

03/04/2024 16:49:37 E-mail para clinica.azzofisio@gmail.com, clinica.azzofisio@gmail.com  

E-mail entregue, lido  

Tramitação 1-
4.963/2024
04/04/2024 03:10

(Respondido)

Azzofisio Clínica de
Fisioterapia 

Bom dia.
Temos interesse em seguir atendendo Sus, pode dar sequência ao aditivo
do contrato.
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(via email)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

 
clinica.azzofisio@gmail.com

Apenas a título de curiosidade, há alguma possibilidade de aumento de
cota para nossa clínica a partir dessa data?

Att

Bruna Azzolini

Ps: favor acusar o recebimento da resposta.

Em qua., 3 de abr. de 2024 16:49, Prefeitura de Francisco Beltrão
<notificacao@1doc.com.br> escreveu:

Ofício 4.963/2024:

Informamos que seu CONT. 530, relativo à Inex. 39/2023 irá vencer no
próximo dia 06/05/2024.

Solicitamos aos senhores se ha interesse em aditivar o mesmo para
mais 12 meses, a partir de seu vencimento.

Fico no aguardo de sua autorização para sequencia do aditivo.

 
— 
— _
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta
plataforma, deverão ser respondidos por este e-mail, apenas
clicando no botão Responder, sem alterar o destinatário, ou
fazendo login na plataforma.
Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta
plataforma, deverão ser respondidos por este e-mail, apenas
clicando no botão Responder, sem alterar o destinatário, ou
fazendo login na plataforma.
A resposta deve partir do e-mail PRINCIPAL cadastrado na conta
do requerente Não enviar por nenhum outro canal, sejam outros
e-mails ou WhatsApp
Mais informações de como responder um ofício podem ser
acessadas no link abaixo:
Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

—  Enviado e rastreado com 1Doc.
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04/04/2024 07:32:32 E-mail para elaineanghinoni@gmail.com   Enviando  

04/04/2024 07:32:32 E-mail para clinica.azzofisio@gmail.com, clinica.azzofisio@gmail.com,

clinica.azzofisio@gmail.com   Enviando  

Prefeitura de Francisco Beltrão - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-030 Expediente
Externo: 08:00h-12:00h / 13:30min-16:00h Expediente Interno: 16:00h-17:30min. • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 04/04/2024 07:32:32 por Nelaine Dutra Alves - Ag. Administrativo (matrícula 229881)
“As críticas são a motivação para o sucesso.” - Vitorio Furusho

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de
Francisco Beltrão neste e-mail, clique aqui.

Quem já visualizou?   1 pessoa

Tramitação 2-
4.963/2024
04/04/2024 07:32

(Respondido)

CC

Nelaine A.  
SMS-ADM-CC

SMS-ADM-CC - Con...

A/C Nelaine A.

 Bom dia.

Sobre o aumento de cotas, peço que verifiquem com a Srª 

Elaine Daiane Antes Anghinoni - SMS-AS-RAA-RAS .

Obrigada pelo seu retorno.

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Quem já visualizou?   0 pessoas
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ADITIVO PRAZO E META 12 MESES INEX. 39/2023 - CONT. 531 - Cenfisu
Centro de Fisiot.
Informamos que seu CONT. 531, relativo à Inex. 39/2023 irá vencer no próximo dia 06/05/2024.

Solicitamos aos senhores se ha interesse em aditivar o mesmo para mais 12 meses, a partir de seu
vencimento.

Fico no aguardo de sua autorização para sequencia do aditivo.

 

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Ofício 4.964/2024   

Acompanhe via internet em https://franciscobeltrao.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
306.917.121.738.656.668    

Destinatário

CC 1 setor envolvido

SMS-ADM-CC

03/04/2024 16:51

Nelaine A.  SMS-ADM-CC
CENFISU - CENTRO DE FISIOTERAPIA SUDOESTE LTDA   
cenfisu@hotmail.com

Quem já visualizou?   1 pessoa

03/04/2024 16:51:05 E-mail para cenfisu@hotmail.com   E-mail entregue, lido  

1 Despacho não lido

Tramitação 1-
4.964/2024
04/04/2024 18:07

(Respondido)

Boa tarde tenho interesse.
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(via email)

Envolvidos internos
acompanhando
CC

CENFISU - CENTRO DE
FISIOTERAPIA
SUDOESTE LTDA 
  
cenfisu@hotmail.com

De: Prefeitura de Francisco Beltrão <notificacao@1doc.com.br>
Enviado: quarta-feira, 3 de abril de 2024 16:51
Para: cenfisu@hotmail.com <cenfisu@hotmail.com>
Assunto: ADITIVO PRAZO E META 12 MESES INEX. 39/2023 - CONT.
531 - Cenfisu Centro de Fisiot.
 

Ofício 4.964/2024:

Informamos que seu CONT. 531, relativo à Inex. 39/2023 irá vencer no
próximo dia 06/05/2024.

Solicitamos aos senhores se ha interesse em aditivar o mesmo para
mais 12 meses, a partir de seu vencimento.

Fico no aguardo de sua autorização para sequencia do aditivo.

 

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma,
deverão ser respondidos por este e-mail, apenas clicando no botão
Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na
plataforma.
Atenção: Toda a resposta a pedidos recebidos por esta plataforma,
deverão ser respondidos por este e-mail, apenas clicando no botão
Responder, sem alterar o destinatário, ou fazendo login na
plataforma.
A resposta deve partir do e-mail PRINCIPAL cadastrado na conta do
requerente Não enviar por nenhum outro canal, sejam outros e-
mails ou WhatsApp
Mais informações de como responder um ofício podem ser
acessadas no link abaixo:
Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

Enviado e rastreado com 1Doc.

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Francisco
Beltrão neste e-mail, clique aqui.
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Quem já visualizou?   0 pessoas
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ADITIVO PRAZO E META 12 MESES INEX. 39/2023 - CONT. 532 - Clínica
Reabilitar
Informamos que seu CONT. 532, relativo à Inex. 39/2023 irá vencer no próximo dia 06/05/2024.

Solicitamos aos senhores se ha interesse em aditivar o mesmo para mais 12 meses, a partir de seu
vencimento.

Fico no aguardo de sua autorização para sequencia do aditivo.

 

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Ofício 4.965/2024   

Acompanhe via internet em https://franciscobeltrao.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
594.317.121.740.103.659    

Destinatário

CC 1 setor envolvido

SMS-ADM-CC

03/04/2024 16:53

Nelaine A.  SMS-ADM-CC
CLINICA REABILITAR LTDA   
reabilitarterapiasintegradas@yahoo.com.br

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

03/04/2024 16:53:30 E-mail para reabilitarterapiasintegradas@yahoo.com.br   E-mail entregue, lido, clicado  

1 Despacho não lido

Tramitação 1- 4.965/2024
03/04/2024 17:31 (Respondido)

Envolvidos internos acompanhando

CLINICA REABILITAR LTDA   
reabilitarterapiasintegradas@yahoo.com.br

Boa tarde 

Informamos que temos interesse em aditivar o contrato

Obrigada 
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CC

Quem já visualizou?   1 pessoa
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ADITIVO PRAZO E META 12 MESES INEX. 39/2023 - CONT. 533 - CPVN
Clínica de Fisioterapia
Informamos que seu CONT. 533, relativo à Inex. 39/2023 irá vencer no próximo dia 06/05/2024.

Solicitamos aos senhores se ha interesse em aditivar o mesmo para mais 12 meses, a partir de seu
vencimento.

Fico no aguardo de sua autorização para sequencia do aditivo.

 

_
Nelaine Dutra Alves
Ag. Administrativo

Fone: (46) 3520-2311

Secretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão

 

Ofício 4.966/2024   

Acompanhe via internet em https://franciscobeltrao.1doc.com.br/atendimento/ usando o código:
459.517.121.740.903.603    

Destinatário

CC 1 setor envolvido

SMS-ADM-CC

03/04/2024 16:54

Nelaine A.  SMS-ADM-CC
CPVN CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA   
fisiovida.financeiro@gmail.com

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

03/04/2024 16:54:50 E-mail para fisiovida.financeiro@gmail.com, fisiovida.financeiro@gmail.com  

E-mail entregue, lido, clicado  

1 Despacho não lido

Tramitação 1- 4.966/2024
03/04/2024 20:07

(Respondido) Boa tarde. Informamos que somos favoráveis ao aditivo de prazo. Favor
dar encaminhamento no processo.
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Envolvidos internos
acompanhando
CC

CPVN CLINICA DE
FISIOTERAPIA LTDA 
  
fisiovida.financeiro@gmail.com

Quem já visualizou?   1 pessoa
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MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
CONTRA

 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
APF CLINICA DE FISIOTERAPIA LT
Sapiranga, 136, CEP: 85603390, Ba
designada CONTRATADA, represent
e do CPF nº 104.638.329-90, estan
subseqüentes, ajustam o presente 
inexigibilidade de licitação nº 39/2023
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJET
 
O objeto do presente termo é a pres
atendimento fisioterapêutico eficaz, e
integrando prestadores de serviços n
único de Saúde, de acordo com as es
 
Item Código 

 
Descrição  

1 87465 serviços de assistênci
fisioterapêuticos referid
Procedimentos, Medica
SUS - SIGTAP.  

 
Especificação dos serviços e dos valo
Item Código Descrição do se

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica
atenção especi

2  03.02.05.001-9 Atendimento fis
após processos
e ortopédicas.

3 03.02.05.002-7 Atendimento fis
ortopédico (exc

4 03.02.07.003-6 Atendimento fi
(médio e grand

5 03.02.06.002-2 Atendimento f
funcionais com

6 03.02.04.002-1 Atendimento fis
7 03.02.01.001-7 Atendimento fis

uroginecológica
8 03.02.01.002-5 Atendimento fis

 
Parágrafo Primeiro- A população a s
Francisco Beltrão na faixa etária de 
Regional do Sudoeste, Sociedade H
Sudoeste (ARSS).O serviço de saúde
visando sua recuperação funciona
uroginecológicas, entre outras.   
 
Parágrafo Segundo- A CONTRATA
nesse Contrato, sendo necessári

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 529/2023, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa APF CLINICA DE FISIOTERAPIA

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
IA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.114.404/0001

, Bairro Jardim Floresta, na cidade de Francisco 
esentada neste ato pela senhora ANA PAULA FABRIS
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666
ente contrato em decorrência do chamamento púb
/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

BJETO, DOS VALORES DOS SERVIÇOS  

 prestação de serviços de assistência ambulatorial pa
icaz, eficiente e resolutivo à população do Município 
iços na rede assistencial do Município sob as condicio
 as especificações abaixo:  

stência ambulatorial para atendimento de procedime
referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabel
edicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especia

s valores unitários: 
 do serviço 

clínica de profissionais de saúde (exceto médico) de nível superio
specializada. 
nto fisioterapêutico, visando o preparo para a cirurgia ou recupera
essos cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, circulató
icas. 
nto fisioterapêutico nas disfunções musculoesqueléticas de car
o (exceto pré e pós operatório). 
nto fisioterapêutico em paciente com sequelas por queimadu
grande queimado). 
nto fisioterapêutico em pacientes com distúrbio neuro-cinét
s com complicações sistêmicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório. 
nto fisioterapêutico em paciente no pré e pós operatório de cirurg
lógicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com disfunções uroginecológicas.

ão a ser atendida é a de usuários do Sistema Único de
ia de 0 a 130 anos, oriundos das Unidades Municipa
ade Hospitalar Beltronense ltda. e a Associação R
saúde deverá prestar atendimento fisioterapêutico am
cional e atendendo as limitações neurológicas, m

RATADAdeverá ofertar todas as modalidades de a
essário realizar os seguintes procedimentos co
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e um lado o município de 
APIA LTDA. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
/0001-03, com sede na Rua 
cisco Beltrão/PR, doravante 
ABRIS, RG nº 13.275.184-6 
8.666/93 e suas alterações 
o público nº 03/2023 e da 
ões. 

rial para disponibilização de 
icípio de Francisco Beltrão, 
ndicionalidades do Sistema 

Preço total R$ 

edimentos 
Tabela de 
peciais do 

210.000,00 

Valor unitário R$ 
(tabela SIGTAP  

SUS) 
perior na 6,30 

uperação 
culatórias 

6,35 

e caráter 4,67 

imaduras 4,67 

cinético- 6,35 

4,67 
 cirurgias 6,35 

gicas. 4,67 

ico de Saúde residentes em 
nicipais de Saúde, Hospital 

ção Regional de Saúde do 
co ambulatorial aos usuários 
as, motoras, respiratórias, 

 de atendimentos previstos 
s conforme Sistema de 
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Gerenciamento da Tabela de Procedi
– SIGTAP: 
 
*0301010048 – Consulta de profission
Realização dos procedimentos da 
02 – Fisioterapia, sendo:  
 
a) Forma de Organização 01 - As

uroginecológicas códigos:  
• 0302010017 - Atendimento Fisio
• 0302010025 - Atendimento Fisio
b) Forma de Organização 04 - As

códigos:  
• 0302040021 - Atendimento F

Complicações Sistêmicas;  
c) Forma de Organização 05 – 

(todas as origens) códigos:  
• 0302050019 - Atendimento Fisi

Músculo Esqueléticas;  
• 0302050027 - Atendimento Fisio
d) Forma de Organização 06 - Ass
• 0302060022 - Atendimento Fisio

com Complicações Sistêmicas; 
e) Forma de Organização 07 – As
• 0302070036 - Atendimento Fisio

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊN
 

O prazo de vigência do contrato é 
instrumento, prorrogáveis por iguais e
8.666/1993.  
 
Parágrafo único 
Qualquer alteração do presente Cont
na legislação vigente, especialmente
SUS concedidos pelo Ministério da Sa
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DETALHA

 
O valor do recurso financeiro para a e
(dezessete mil e quinhentos reais) 
reais),para o pagamento de todos
SIGTAP/SUS e o recurso do Incentiv
nas metas quantitativas e qualitativas

 
a) O recurso financeiro será regul

FB): 
a-1) A Produção Mensal: é a realiz
que foram registrados através da biom
de faturamento do mês; 
. A produção mensal do prestador cr
reais) e o valor anual de até R$ 105
a-2) A cota financeira do prestador e
registrados no Cadastro Nacional dos

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

rocedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Mater

fissionais de Nível Superior na Atenção Especializada;
s da Tabela SIGTAP do Grupo 03– Procedimento

Assistência fisioterapêutica em alterações obs

 Fisioterapêutico em Paciente no Pré/Pós Cirurgias Ur
 Fisioterapêutico em Pacientes c/ Disfunções Uroginec

Assistência fisioterapêutica cardiovasculares 

nto Fisioterapêutico em Paciente com Transtorn

 Assistência fisioterapêutica nas disfunções m
 

o Fisioterapêutico em Pacientes no Pré e Pós-opera

 Fisioterapêutico nas Alterações Motoras;  
Assistência fisioterapêutica nas alterações em n

o Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neu
icas;  

Assistência Fisioterapêutica em Queimados cód
isioterapêutico em Paciente com Sequelas por Quei

IGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

ato é de 12 (doze) meses e inicia-se a partir da d
uais e sucessivos períodos, até o limite em conformid

 Contrato será objeto de Termo Aditivo, excetuadas 
ente os reajustes da Tabela de Procedimentos, Med

 da Saúde.  

ALHAMENTO DA REGULAÇÃO DOS RECURSOS F

ra a execução dos procedimentos de Fisioterapia ser
 mensais e o valor anual será de até R$ 210.000,

todos os procedimentos executados em conform
centivo Financeiro que será repassado de acordo com
ativas. 

regulado da seguinte forma pela Secretaria Munic

realização dos procedimentos fisioterapêuticos vincu
a biometria do usuário no prestador de serviços, cara

dor credenciado será de até R$ 8.750,00 (oito mil e
105.000,00 (cento e cinco mil reais). 

ador estará vinculada a infraestrutura operacional e a
al dos Estabelecimentos de Saúde (CNES) para a ass

ELTRÃO 
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 Materiais Especiais do SUS 

lizada;  
entos Clínicos, Subgrupo 

s obstétricas, neonatais e 

ias Uroginecológicas. 
oginecológicas.  
ares e pneumo-funcionais 

nstorno Respiratório sem 

ões musculo esqueléticas 

operatórios nas Disfunções 

 em neurologia códigos:  
s Neuro-Cinético-Funcionais 

s códigos:  
 Queimaduras.  

 da data de assinatura do 
formidade disposto na lei nº 

adas as hipóteses previstas 
s, Medicamentos e OPM do 

SOS FINANCEIROS  

ia será de até R$ 17.500,00 
0.000,00(duzentos e dez mil 
nformidade com a Tabela 
o com o percentual atingido 

Municipal de Saúde (SMS-

 vinculados a tabela SUS e 
, caracterizando a produção 

e setecentos e cinquenta 

al e aos recursos humanos 
 a assistência SUS; 
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. O faturamento será processado pe
com os valores da Tabela SIGTAP; 
a-3) O repasse financeiro mensal do
informatizado disponibilizado pela S
biometria dos usuários SUS para com
a-4) As metas quantitativas e qualita
da avaliação, esta Secretaria irá rep
Financeiro Mensal; 
a-5) Incentivo Financeiro Municip
procedimentos fisioterapêuticos da Ta
a-6) O valor mensal do incentivo será
financeiro mensal máximo de até R$
105.000,00 (cento e cinco mil reais).
 
b) O repasse do incentivo ao prestad
b-1) 70% (setenta por cento) do val
monitoradas pela Secretaria Munic
do valor do incentivo financeiro c
60% (sessenta por cento) do va
fisioterapias. 
b-2) 30% (trinta por cento) do valor
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUS
 
Os valores de referência à prestação 
de Gerenciamento da Tabela de Pro
SUS – SIGTAP e estes serão re
determinados pelo Ministério da Saú
contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
O preço ajustado para prestação d
adimplir e a CONTRATADA concorda
 

As despesas decorrentes deste contra

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5620 08.006.10.301.1001.20

5630 08.006.10.301.1001.20
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃ
 
Os serviços referidos na Cláusula
Sapiranga, nº 136, Bairro Jardim Flore
 
Parágrafo Primeiro  
A eventual mudança de endereço 
CONTRATANTE, por escrito, no praz

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

do pelo Sistema de Informações Ambulatorial (SIA/S
 

sal dos procedimentos realizados, será contabilizado
ela Secretaria de Saúde ao prestador credenciado, 
a comprovação do procedimento realizado.  
ualitativas serão avaliadas mensalmente pela Secret
rá repassar sobre a produção de cada prestador o 

unicipal: Terá como finalidade incrementar os va
 da Tabela SUS e permitir a medição da qualidade dos
o será de até 100% sob a produção do prestador. Esta

R$ 8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta re
. 

restador ficará condicionado da seguinte forma: 
o valor integral condicionado ao cumprimento das
unicipal de Saúde. Distribuídos da seguinte forma
iro condicionado ao indicador produção física m

do valor do incentivo condicionado a produçã

 valor integral ao cumprimento das metas qualitativ

AJUSTE DE PREÇO  

tação dos serviços contratados seguem os valores est
e Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e M
ão reajustados na mesma proporção, índices e é
a Saúde. O valor do incentivo financeiro não sofrerá 

LOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ

ção dos serviços contratados e ao qual o CONTR
ncorda em receber é de R$ 210.000,00(duzentos e de

 contrato, correrão pela dotação orçamentária  

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.2046 303 3.3.90.39.50.30 Do

01.2046 494 3.3.90.39.50.30 Do

UÇÃO DOS SERVIÇOS  

áusula Primeira serão executados pelaCONTRAT
 Floresta, CEP 85.603-390, no Município de Francisco

reço do estabelecimento da CONTRATADA deverá
o prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis, anteriores a e

ELTRÃO 
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SIA/SUS) em conformidade 

ilizado por meio do módulo 
iado, este sistema utiliza a 

ecretaria de Saúde. Diante 
or o valor de um Incentivo 

os valores referentes aos 
e dos serviços prestados;   

r. Estando disponível o valor 
nta reais)e anual de até R$ 

to das metas quantitativas 
forma: 10%(dez por cento) 
ica mensal de consultas e 
odução física mensal de 

litativas monitoradas pela 

es estabelecidos no Sistema 
se e Materiais Especiais do 
s e épocas dos reajustes 
frerá reajuste até o final da 

ENTÁRIA  

ONTRATANTE se obriga a 
 e dez mil reais). 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

RATADA, situado naRua 
ncisco Beltrão – PR. 

deverá ser comunicada ao 
s a efetivação da mudança, 
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ficando o CONTRATANTE habilitad
alterações sejam julgadas em desaco
 
Parágrafo Segundo  
A mudança de Responsável Técnico
mínimo de 15 (quinze) dias úteis, ant
 
Parágrafo Terceiro   
Os serviços ora contratados serão pr
efeitos deste contrato, consideram-se
I. Membro do corpo de PROFISSION
II. PROFISSIONAL que tenha vínculo
 
Parágrafo Quarto  
Fica vedada a cobrança ao pac
complementação dos valores pagos p
 
Parágrafo Quinto  
 ACONTRATADA responsabilizar-se
representante ou ao próprio SUS, por
 
Parágrafo Sexto  
Não poderá haver prejuízo do acomp
pelo CONTRATANTE sobre a exe
prerrogativa de controle e a autoridad
Beltrão, como órgão gestor do SUS m
e federal, decorrente da Lei Orgânica
de tais competências normativas se
CONTRATADA.  
 
Parágrafo Sétimo  
É de responsabilidade exclusiva e in
objeto deste contrato, incluídos os 
resultantes de vínculo empregatício, c
para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Oitavo  
A CONTRATADA deverá manter sua
 
Parágrafo Nono  
 A CONTRATADA deverá possuir 
funcionamento, direitos e devere
responsabilidades. Estas rotinas deve
SUS e ser amplamente divulgadas ao
 
Parágrafo Décimo  
 A CONTRATADA deverá realizar 
procedimentos e prazos estabelecido
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ilitado a rever as condições deste contrato, assim com
esacordo com o interesse público.   

écnico deverá ser comunicada ao CONTRATANTE,
s, anteriores a efetivação da mudança.  

rão prestados por profissionais do estabelecimento CO
se profissionais do estabelecimento:   

SIONAIS da CONTRATADA; 
ínculo de emprego com a CONTRATADA.  

 paciente ou seu acompanhante, pela CONTRA
gos pelos serviços prestados nos termos deste Contra

se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao usuá
S, por profissional empregado, em razão da execução 

companhamento, da fiscalização e da normatividade 
a execução do objeto deste contrato. O CONTRA
toridade normativa genérica da Secretaria Municipal d
US municipal, assim como das instâncias gestoras do

ca da Saúde (Lei nº 8.080/90), ficando certo que 
as será objeto de Termo Aditivo específico ou de 

a e integral da CONTRATADA a utilização de pess
s os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais
tício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese po

r sua equipe atualizada através de treinamentos e edu

ssuir rotinas escritas de funcionamento, que co
everes do paciente, atribuições de cada pro
s deverão ter a ciência de todos os funcionários vincu
as aos seus pacientes e responsáveis.  

alizar os atendimentos e encaminhamentos seguin
lecidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Mun

ELTRÃO 
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 como denunciá-lo, caso as 

NTE, por escrito, no prazo 

CONTRATADO. Para os 

NTRATADA, de qualquer 
Contrato.  

 usuário do SUS, ou a seu 
ução deste contrato.   

dade suplementar exercidos 
NTRATANTE reconhece a 
ipal da Saúde de Francisco 
ras do SUS a nível estadual 
 que a alteração decorrente 
u de notificação dirigida à 

 pessoal para execução do 
ociais, fiscais e comerciais 
ese poderão ser transferidos 

 e educação continuada.  

e contemplem horário de 
 profissional, com suas 
 vinculados ao atendimento 

seguindo rigorosamente os 
ia Municipal da Saúde.  
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Parágrafo Décimo Primeiro  
O paciente deverá ter Plano Fisiote
avaliação final do tratamento), as in
sendo o módulo disponibilizado pelo 
 
Parágrafo Décimo Segundo  
A Secretaria Municipal de Saúde ava
de desempenho discriminados no AN
de irregularidades que desabonem 
Municipal de Saúde. A CONTRATAD
informações/ irregularidades identific
integralidade referente ao mês avaliad
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGA
 

I. Acompanhar, fiscalizar, super

II. Realizar o pagamento mensa
unitários do Sistema de Gerenciamen
Materiais Especiais do SUS – SIGTAP

III. Avaliar mensalmente os indic
credenciado; 

IV. Repassar o Incentivo Financ
estabelecidas; 

V. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; 

VI. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; (Apêndice

VII.  Acompanhar o Cadastro Na
credenciado deverá manter as mesm

VIII. Gerenciar o fluxo de ingresso

IX. Propiciar que a assistência am
os protocolos e fluxos estabelecidos;

X. Cadastrar a biometria dos usu

XI. Regularizar a cota do prestad

XII. Processar o faturamento resp
Saúde ou outro sistema de informaç
Saúde (SUS) em substituição ou com

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇ
 

I. Manter sua sede localizada 
II. Garantir a privacidade do aten
III. Efetuar de forma regular a 
espaço físico para execução dos proc
IV. Fornecer todas as condiçõe
funcionamento da clínica de fisioterap
V. Disponibilizar computadores 
Municipal de Saúde. O Contratado d
diária dos procedimentos de fisio
procedimento e com confirmação atra

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

isioterapêutico Individual (registro de evolução da 
as informações devem estar registradas em prontuár

 pelo CONTRATANTE. 

e avaliará mensalmente as metas estabelecidas bem
ANEXO Ido edital, parte integrante do presente co

nem a CONTRATADA, serão comunicadas oficialm
ATADA participará de reunião a ser realizada na SMS
entificadas em Ata, passando a não receber o Incen
valiado.  

RIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 supervisionar e auditar as ações desenvolvidas pela 

mensal, de acordo com o estabelecido no Contrato,
iamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos
IGTAP, conforme repasse do Fundo Nacional de Saúd

s indicadores quantitativos e qualitativos (metas) de 

Financeiro mensal, sendo este condicionado ao cu

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re
ndice II do edital – ) 

tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES
esmas condições que o habilitou;  

resso dos usuários no serviço de fisioterapia;  

cia ambulatorial eletiva na área de fisioterapia ocorra 
idos; 

os usuários;  

restador no caso de pacientes faltantes; 

o respeitando o Sistema de Informações Ambulatoriais
ormações que venha a ser implementado no âmbito
u complementar a este. 

IGAÇÕES DA CONTRATADA  

 no Município de Francisco Beltrão; 
o atendimento e a acessibilidade à estrutura física ao 
lar a manutenção dos equipamentos, materiais nec
s procedimentos de fisioterapia; 
dições físicas, tais como água, luz, telefonia, limpe

oterapia; 
ores com impressoras para operacionalização do S

ado deverá alimentar o novo módulo de faturamento 
 fisioterapia, através do código de barra emitido
o através da biometria do usuário SUS para cada sess

ELTRÃO 

2103  Página 5 

 avaliação inicial e da 
ntuário único informatizado, 

s bem como os indicadores 
nte contrato, e constatações 
ficialmente pela Secretaria 

 SMS-FB com o registro das 
Incentivo Municipal em sua 

pela CONTRATADA;   

trato, referente aos valores 
entos e Órtese e Prótese e 
 Saúde;   

s) de cada estabelecimento 

o cumprimento das metas 

de Recursos Humanos e da 

de Recursos Humanos e da 

CNES, visto que o serviço 

orra em conformidade com 

toriais (SIA) do Ministério da 
mbito do Sistema Único de 

ca ao serviço de fisioterapia;  
is necessários, mobiliário e 

 limpeza para o adequado 

 do Sistema da Secretaria 
ento realizando a recepção 
mitido na autorização do 
a sessão efetuada; 
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VI. Efetuar para cada paciente in
do tratamento também especifican
tratamento. Os registros devem se
Municipal de Saúde, esse processo c
VII. Para comprovação dos pro
monitoramento, o serviço deverá ma
fisioterapêutica e os atendimentos fisi
VIII. Realizar atendimento de no m
IX. A sessão compreende todas
pelo usuário, incluindo a utilização de
minutos cada sessão/usuário (Resolu
X. Atender todos os procedimen
SUS, encaminhados para atendiment
XI. Executar os procedimentos c
pelo Ministério da Saúde, contemplan
XII. Obedecer a cobrança do q
fisioterapia/mês), independentemente
XIII. Após a realização do proced
do usuário no sistema disponibiliza
faturamento mensal do prestador. N
pela biometria, o contato junto a SMS
XIV. Após o término das sessõe
verificar a necessidade temporária da
e emitir um primeiro documento de co
que o usuário retorne na unidade d
quantitativo necessário de fisioterapia
XV.  Nos casos que ainda aprese
deve justificar para a Unidade Básica
emitir uma segunda contra referência
de Saúde, realize nova avaliação méd
XVI. Manter em local visível a infor
XVII. Realizar atendimento humani
(PNH); 
XVIII. Manter em local visível para a
XIX. Garantir assistência igualitária
XX. O serviço deverá manter o C
realizando todas as alterações neces
execução dos procedimentos contrat
cadastramento e a manutenção do
estabelecimento de saúde, através de
XXI. É de exclusiva responsabilida
suficientes para a execução do contra
de vínculo empregatício, cujo ônus em
XXII. Comunicar a equipe técnica e
compromissos e metas do mesmo, im
XXIII. Apresentar  esclareciment
SMS- FB, dentro de no máximo 07 (s
da SMS-FB;  
XXIV. A Direção do serviço contrata
estratégicas que propiciem a aplicaçã
identificados, assim como para o aprim
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ente ingressado no serviço o Plano Fisioterapêutico I
ificando a alta do usuário SUS ou a necessidade
m ser em prontuário único informatizado disponibil
sso configura a realização da Consulta de Atenção Es
s procedimentos efetivamente realizados e para a
rá manter no estabelecimento toda a documentação
os fisioterapêuticos prestados;  
 no máximo 06 pacientes/hora/profissional; 
todas as medidas necessárias ao tratamento das pa
ão de equipamentos. O parâmetro mínimo no tempo d
esolução COFFITO nº444/2014); 
dimentos constantes nesse contrato, conforme à dem
imento ao serviço e regulados pela Central de Agenda
ntos contratados conforme seus descritivos na Tabela
mplando o cuidado integral ao paciente;  
do quantitativo máximo estabelecido no SIGTAP/S

mente do local anatômico a ser tratado durante as ses
rocedimento fisioterapêutico, a CONTRATADA dever
nibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, est
or. Nos casos em que ocorrer dificuldades para lan
 SMS para a regularização é por meio do telefone: 352

essões iniciais solicitadas pelo profissional médico, 
ria da continuidade de tratamento, deverá evoluir no 
 de contra referência nos moldes disponibilizado pela 
ade de saúde e o administrativo sob supervisão do 
erapias;  
presentarem a necessidade de continuidade do tratam
Básica de Saúde mediante evolução técnica em pron
rência formalizada ao usuário, orientando que o mesm
o médica; 
a informação de gratuidade do atendimento. Prestador
manizado de acordo com as diretrizes da Política Nac

para a população o número do telefone da Ouvidoria M
alitária sem discriminação de qualquer natureza;   
er o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúd
necessárias e dispor de recursos humanos adequado
ontratados. Conforme Portaria 1646 de 02 de outubro
ão dos dados cadastrais no CNES são de respo
vés de seus responsáveis técnicos ou responsáveis ad
abilidade da CONTRATADA a alocação de recursos h
contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciár
us em nenhuma hipótese será transferido ao municípi
nica envolvida diretamente com a realização da pact
o, implementando dispositivos para o seu fiel cumprim

imentos das manifestações provenientes da Ouvidoria
07 (sete) dias após a ciência. A resposta deve ser em

ntratado deverá contar com meios que lhe permitam 
licação de ferramentas gerenciais adequadas para a c
o aprimoramento dos serviços;    
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tico Individual e ao término 
sidade de continuidade do 
onibilizado pela Secretaria 
ão Especializada; 
ara ações de auditoria e 
tação referente à avaliação 

as patologias apresentadas 
mpo de atendimento é de 30 

à demanda de pacientes do 
gendamentos Municipal. 
abela SIGTAP estabelecido 

TAP/SUS. (20 sessões de 
s sessões; 
deverá registrar a biometria 
e, estes registros serão o 
ra lançar os procedimentos 
e: 35202130 Ramal:9; 
dico, caso o fisioterapeuta 
ir no prontuário do paciente 
 pela Secretaria, orientando 
o do enfermeiro autorize o 

 tratamento, o fisioterapeuta 
 prontuário informatizado e 

 mesmo retorne na Unidade 

stador integrante SUS; 
a Nacional de Humanização 

oria Municipal de Saúde; 

 Saúde - CNES atualizado, 
quados e suficientes para a 
utubro de 2015 no Art. 7º O 
responsabilidade de cada 

eis administrativos; 
rsos humanos adequados e 
nciários e fiscais resultados 
nicípio;  
 pactuação do Contrato, os 

umprimento;  
vidoria encaminhadas  pela 
ser em formulário específico 

itam acumular informações 
ra a correção de problemas 
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XXV. Não poderá a clínica crede
pacientes com necessidade de ate
funcional;  
XXVI. A Contratada ao receber a 
Municipal terá um prazo máximo de 
fisioterapia. A validade da autorização
da Guia de Autorização pela Central d
XXVII.   A CONTRATADA receberá
biometria para a confirmação unitária
intercorrência com o equipamento o
troca do mesmo. A partir de uma se
conserto e/ou substituição do equipam
XXVIII.  Garantir o acesso do Conselh
XXIX. A CONTRATADA deverá c
consecutivas sem justificativa à sess
recurso financeiro retornará para a co

 
CLÁUSULA NONA – DO DOCUMEN
 
 O ANEXO V do edital, parte integr
especifica os serviços em que habili
metas quantitativas e qualitativas e
indissociável deste instrumento, segu
dispõe sobre a participação complem
O Documento Descritivo anual dos se
1. Considerações gerais; 
2. Identificação da Instituição; 
3. Caracterização dos profission
4. Da Assistência à Saúde;  
5. Do Processo Administrativo 
6. Apêndice I (do edital – parte
dos serviços de fisioterapia, cálculo d
SMS; 
7. Apêndice II (do edital – parte 
de fisioterapia elaborado pela equipe 
8. Apêndice III (do edital – par
procedimentos de fisioterapia elabora
9. Apêndice IV(do edital – part
continuidade do tratamento, quando n
10. Apêndice V(do edital – parte 
a solicitação de fisioterapia elaborado
11. Apêndice VI(do edital – parte
pelo serviço de fisioterapia para solici
SMS; 
Apêndice VII(do edital – parte integra
referente aos questionamentos dos se
12. Apêndice VIII (do edital – par
fisioterapia referente aos questioname
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPON
 
A CONTRATADA é responsável pel
SUS e a terceiros a ele vinculados, d
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credenciada se recusar de atender e nem deixar 
e atendimento especializado devido à complexida

er a solicitação de fisioterapia autorizada pela Cent
o de 05 (cinco) dias úteis para realizar a consulta in
ização fisioterapêutica é de 60 (sessenta) dias contad
ntral de Agendamentos Municipal; 
eberá da Secretaria Municipal de Saúde, em comoda
nitária dos procedimentos realizados diariamente. No 
nto o Município se responsabilizará com a manuten
ma segunda intercorrência com o leitor, as necessid
uipamento, ficará sob a responsabilidade da CONTRA

onselho de Saúde no exercício do seu poder de fiscali
erá comunicar a SMS quando os usuários SUS
 sessão de fisioterapia. Este procedimento será can

a a cota mensal do prestador. 

MENTO DESCRITIVO ANUAL  

integrante deste contrato, trata-se do Documento De
 habilitaram a CONTRATADA à celebração do prese
ivas e o repasse do incentivo financeiro, trata-se 
, segue com as orientações da Portaria nº1034 de 5 de
plementar das instituições privadas no âmbito do Siste
os serviços de fisioterapia, conta com as seguintes inf

 
fissionais e estrutura da Instituição; 

tivo - Metas e Indicadores qualitativos e quantitativos;
parte integrante deste contrato) – Relatório de Avali

lculo do incentivo financeiro em formulário elaborado p

parte integrante deste contrato) - Documento de Visto
quipe técnica da SMS; 

parte integrante deste contrato) - Protocolo para s
orado pela equipe técnica da SMS; 

parte integrante deste contrato)- Fluxograma para 
ndo necessário, elaborado pela equipe técnica da SM
parte integrante deste contrato)- Guia de solicitação m
orado pela técnica da SMS; 
parte integrante deste contrato)- Guia de contra- ref
olicitação da continuidade do tratamento, elaborado 

ntegrante deste contrato)- Formulário para utilização 
dos serviços de fisioterapia, elaborado pela equipe téc

parte integrante deste contrato)- Formulário para u
onamentos da ouvidoria municipal, elaborado pela equ

PONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

el pela indenização por dano causado ao usuário do
dos, decorrentes de ato ou omissão, negligência, imp
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ixar em fila de espera os 
lexidade de sua condição 

 Central de Agendamentos 
ulta inicial e as sessões de 
ontados a partir da emissão 

modato até dois leitores de 
e. No caso de uma primeira 
nutenção, o conserto e/ ou 

cessidades de manutenção, 
NTRATADA; 
fiscalização; e 
SUS faltam por 2 vezes 

rá cancelado pela SMS e o 

to Descritivo Anual, o qual 
presente, discorre sobre as 

se de parte integrante e 
e 5 de maio de 2010, a qual 
o Sistema Único de Saúde. 
tes informações:  

tivos; 
 Avaliação de Desempenho 
rado pela equipe técnica da 

 Vistoria Técnica no serviço 

para solicitação médica dos 

para alta do tratamento ou 
a SMS; 
ção médica específica para 

referência a ser utilizada 
rado pela equipe técnica da 

ação da ouvidoria municipal 
pe técnica da SMS; 
ara utilização do serviço de 
la equipe técnica da SMS; 

rio do SUS, aos órgãos do 
a, imperícia ou imprudência, 

1Doc:  Proc. Administrativo 8.852/2024  |  Anexo: CONT_529_APF_CLINICA_DE_FISIOTERAPIA_LTDA.pdf (7/12)        22/93



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

praticadas por seus empregados, pro
de regresso, quando cabível.  
 
Parágrafo Primeiro  
A fiscalização ou o acompanhamento
exclui nem reduz a responsabilidade
8.666/1993.  
 
Parágrafo Segundo  
A responsabilidade de que trata es
relativos à prestação de serviços, nos
Consumidor).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 
 
 A origem dos recursos financeiros des
 
I - Do componente da Média e Alta 
a) A Secretaria Municipal de S
Ambulatorial do Sistema Único de Sa
o venha substituir e realizará auditoria
a geração do crédito à CONTRATAD
b) O Departamento Administrati
para a emissão de Nota Fiscal da pre
c) A CONTRATADA receberá, m
Secretaria Municipal da Saúde, a im
SIGTAP/SUS do Ministério da Saúde,
II -  Do Incentivo Financeiro: 
a) Será proveniente de recursos
b) O Departamento de Controle
cada prestador, calculando o per
Departamento Administrativo da SMS
c) O Departamento Administrati
referente a avaliação mensal para a e
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
FISCALIZAÇÃO  
 
A execução do presente contrato
procedimentos de análise indireta ou
estabelecidas neste contrato e no d
qualitativas, e de quaisquer outros da
 
Parágrafo Primeiro  
O CONTRATANTE vistoriará as ins
condições técnicas básicas originais, 
 
Parágrafo Segundo 
Qualquer alteração ocorrida na 
administrativo, técnico e da sua ca
estipuladas.  
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s, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CO

mento da execução deste contrato pelos órgãos com
ilidade da CONTRATADA, nos termos da legislaçã

ta esta Cláusula estende-se aos casos de danos c
s, nos estritos termos do Art. 14 da Lei n. º 8.078/90 

 DO PAGAMENTO  

os destinados à CONTRATADA dar-se-á da seguinte 

 Alta Complexidade, Teto MAC:  
 de Saúde, processará a fatura apresentada no S
de Saúde (SIA/SUS), ou em outro sistema de process
ditoria, analítica e/ou operativa quando julgadas nece
TADA. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de ser
a prestação de serviços realizados. 

berá, mensalmente da Prefeitura Municipal de Francis
, a importância de acordo com os valores unitários
aúde, vigente na competência da realização do proced

ursos próprios do município; 
ntrole e Avaliação emitirá relatório mensal da avaliaçã
 percentual de incentivo alcançado, o qual ser
 SMS para o trâmite do pagamento. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de serv
ra a emissão de Nota Fiscal do incentivo financeiro a s

NDA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AUDIT

ntrato será avaliada pela Secretaria Municipal 
ta ou local, os quais observarão o cumprimento das 
 no documento descritivo, o qual orienta sobre as 
os dados necessários ao controle e avaliação dos serv

s instalações da CONTRATADA, para verificar se 
inais, comprovadas por ocasião da assinatura deste co

na CONTRATADA que resulte em alteração do
ua capacidade operacional poderá ensejar a revisã

ELTRÃO 
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CONTRATADA o direito 

s competentes do SUS não 
islação referente à Lei n. º 

nos causados por defeitos 
78/90 (Código de Defesa do 

uinte forma:   

no Sistema de Informação 
ocessamento de faturas que 
 necessárias, antes ou após 

e serviços, o valor faturado 

rancisco Beltrão, através da 
itários previstos na Tabela 

procedimento. 

valiação de desempenho de 
al será encaminhando ao 

 serviços, o valor financeiro 
iro a ser recebido. 

UDITORIA VISTORIA E 

ipal de Saúde, mediante 
 das cláusulas e condições 
e as metas quantitativas e 
s serviços prestados.  

r se persistem as mesmas 
ste contrato.   

ão do seu perfil jurídico, 
revisão das condições ora 
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Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA facilitará ao CONT
serviços e prestará todos os e
CONTRATANTE designados para tal
 
Parágrafo Quarto 
Em qualquer hipótese é assegurado
gerais da Lei Federal nº 8.666/1993
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
 
A inobservância pela CONTRATADA
originado de norma legal, ou regulam
aplicar em cada caso, as sanções pre

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contra
IV - Declaração de inidoneidade pa
 
Parágrafo primeiro - Na aplicação 
I - A natureza e a gravidade da infr
II - As peculiaridades do caso conc
III - As circunstâncias agravantes o
IV - Os danos que dela provierem 
V - A implantação ou o aperfe
orientações dos órgãos de control

 
Parágrafo Segundo - As sanções p
juntamente com o inciso II.  
 
Parágrafo Terceiro - Da aplicação d
para interpor recurso dirigido à Secret
 
Parágrafo Quarto - A imposição d
gravidade do fato que as motivar, con
ocorreu e dela será notificada a CON
Municipal de Auditoria do SUS.  
 
Parágrafo Quinto - Cabe as part
anticorrupção, devendo observar que

• O Banco Mundial exige que o
Mutuários de Empréstimo (incluindo
empreiteiros e seus agentes (sejam 
de serviço e fornecedores, além de 
padrões de ética durante a aquisição
desta política, o Banco define, para os
1 “Prática corrupta”: significa of
coisa de valor com a intenção de influ

2 “Prática fraudulenta”: signific
intencional ou irresponsável induza o
financeiro ou de qualquer outra ordem
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CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
ra tal fim.  

urado a CONTRATADA amplo direito de defesa, no
993. 

– DAS PENALIDADES  

TADA de cláusula ou obrigação constante deste ins
gulamentada pertinente autorizará o contratante, garan
es previstas em Lei. 

contratar; 
ade para licitar ou contratar. 

ação das sanções serão considerados: 
da infração cometida; 
o concreto; 
ntes ou atenuantes; 

ierem para a Administração Pública; 
perfeiçoamento de programa de integridade, c
ntrole. 

ões previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula p

ção das penalidades a CONTRATADA terá o prazo 
Secretaria Municipal da Saúde de Francisco Beltrão. 

ição das sanções previstas nas Leis acima mencio
ar, considerada sua avaliação na situação e circunstân

CONTRATADA, de acordo com as disposições da 

s partes atender a Resolução SESA nº 207/2016
r que: 

 que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Es
luindo beneficiários do empréstimo do Banco), lic
ejam eles declarados ou não), subcontratados, subco
m de todo funcionário a eles vinculado, que mantenh
isição e execução de contratos financiados pelo Ban
ara os fins desta disposição, os termos indicados a se

fica oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou in
e influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
duza ou tente induzir uma parte a erro, com o objet
ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de

ELTRÃO 
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zação permanente dos seus 
dos pelos servidores do 

sa, nos termos das normas 

te instrumento, ou de dever 
, garantida a prévia defesa a 

ade, conforme normas e 

sula poderão ser aplicadas 

razo de 10 (dez) dias úteis 
rão.  

encionadas dependerá da 
unstâncias objetivas em que 
s da legislação do Sistema 

/2016, ao adotar práticas 

 de Estado da Saúde SESA, 
o), licitantes, fornecedores, 
subconsultores, prestadores 
ntenham os mais elevados 

o Banco.  Em consequência 
s a seguir: 
a ou indiretamente, qualquer 

o de fatos que, de forma 
 objetivo de obter benefício 
to de uma obrigação; 
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3 “Prática colusiva”: significa 
objetivo indevido, inclusive influenciar

4 “Prática coercitiva”: significa 
qualquer parte interessada ou à sua p

5 “Prática obstrutiva”: significa
investigações ou fazer declarações f
investigação do Banco de alegações 
perseguir ou intimidar qualquer par
assuntos relevantes à investigação o
materialmente o exercício dos direit
parágrafo (e) abaixo: 

• Rejeitará uma proposta de o
contrato, ou qualquer do seu pessoa
serviço, fornecedores e/ou funcioná
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

• Declarará viciado o processo
contrato se, a qualquer momento, d
qualquer parte dos recursos empré
coercitivas ou obstrutivas durante o p
sem que o Mutuário tenha adotado m
essas práticas quando de sua ocorr
momento em que tomou conheciment

• Sancionará uma empresa 
procedimentos de sanção cabíveis 
prazo determinado: (i) para a outor
subempreiteiro, consultor, fornecedo
recebendo a outorga de um contrato f

• Os licitantes, fornecedores e
consultores, prestadores de serviço 
contas e registros, além de outros do
contrato, e os submeta a auditoria por

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
 
O presente Contrato poderá ser rescin

I. Unilateralmente e por esc
CONTRATADA das condições pactua
 

II. Por acordo amigável entre as
ser precedida de autorização escrita e
 

III. Por iniciativa das partes na vi
desde que não haja culpa da CONTR
 
Parágrafo Primeiro  
No caso de ocorrência de fatos que p
em andamento puder causar prejuízo
formalizar a rescisão. Se neste pr
contratados poderá ser aplicada multa
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ifica uma combinação entre duas ou mais partes 
enciar indevidamente às ações de outra parte; 

nifica prejudicar ou causar dano, ou ameaçar diret
sua propriedade, para influenciar indevidamente as aç

gnifica deliberadamente destruir, falsificar, alterar o
ões falsas a investigadores, com o objetivo de impe
ções de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou co
r parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
ção ou ao seu prosseguimento, ou atos que tenham 
 direitos do banco de promover inspeção ou audito

 de outorga se determinar que o licitante recomenda
essoal, ou seus agentes, subconsultores, subemprei
ncionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, e
vas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em que

ocesso de aquisição e cancelará a parcela do empr
nto, determinar que representantes do Mutuário ou 
mpréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fr
te o processo de aquisição ou de implementação do

ado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
 ocorrência, inclusive por falhar em informar tempes
imento dessas práticas; 

resa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, 
íveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, in
 outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii
ecedor ou prestador de serviço de uma empresa
trato financiado pelo Banco; 

res e empreiteiros, assim como seus subempreiteir
rviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco
ros documentos referentes à apresentação das propo
ria por profissionais designados pelo Banco. 

DA RESCISÃO 

 rescindido de acordo com a Lei Federal 8.666/1993, c

r escrito pelo CONTRATANTE, nos casos de 
pactuadas.  

tre as partes, desde que haja conveniência para o CO
crita e fundamentada do Gestor do SUS.  

 na via administrativa ou judicial, nos casos enumerad
NTRATADA. 

 que possam ensejar a rescisão contratual, e se a inte
ejuízo à população será observado o prazo de 120 (c
ste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestaç
 multa de 20% sobre o valor total do contratado. 

ELTRÃO 
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artes visando alcançar um 

 direta ou indiretamente, a 
 as ações de uma parte; 

erar ou ocultar provas em 
 impedir materialmente uma 
 ou colusiva, e/ou ameaçar, 
r seu conhecimento sobre 

nham como objetivo impedir 
auditoria, estabelecidos no 

endado para a outorga do 
mpreiteiros, prestadores de 
te, em práticas corruptas, 
m questão; 

 empréstimo alocada a um 
o ou de um beneficiário de 
as, fraudulentas, colusivas, 
ão do contrato em questão, 
as ao Banco, para combater 
mpestivamente o Banco no 

mpo, de acordo com os 
vel, indefinidamente ou por 
; e (ii) para ser designado 
presa elegível que esteja 

reiteiros, agentes, pessoal, 
Banco inspecione todas as 
 propostas e à execução do 

, considerando: 

de descumprimento pela 

CONTRATANTE. Deverá 

merados, hipóteses em que, 

a interrupção das atividades 
20 (cento e vinte) dias para 
restação dos serviços ora 
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Parágrafo Segundo  
Em caso de rescisão do presente con
direito a qualquer indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS
 
Dos atos de aplicação de penalida
CONTRATANTE, cabe recurso no pr
da 8.666/1993.  
 
Parágrafo Primeiro  
 Da decisão da Secretaria Municipal d
de reconsideração no prazo de 05 (cin
 
Parágrafo Segundo   
 Sobre o pedido de reconsideração f
Secretaria Municipal de Saúde dever
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS 
 
Os casos omissos no presente instrum
firmados, se necessário, Termos Aditi
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS
 
O presente contrato será encaminhad
e-mail disponibilizado pela licitante 
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA 
 
A gestão do contrato será efetuada
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.
 
A fiscalização dos serviços será efetu
o nº 036.577.889-30 telefone (46) 352
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SU
 
As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
 
 Francisco Beltrão, 08 de maio
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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te contrato, por iniciativa, do CONTRATANTE, não cab

DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

nalidade previstos neste contrato, ou de sua resc
 no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimaç

cipal da Saúde que rescindir o presente contrato cab
05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

ção formulado nos termos do Parágrafo Primeiro da
 deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e
 desde que o faça motivadamente, diante de razões de

DOS CASOS OMISSOS  

instrumento serão resolvidos de comum acordo entre a
s Aditivos, que farão parte integrante deste instrumento

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

inhado por via eletrônica, através da plataforma 1DO
tante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

DA FISCALIZAÇÃO 

tuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
9.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 

 efetuada pela Servidora ELAINE D.A. ANGHINONI, in
6) 3520-2128. 

A SUCESSÃO E FORO 

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

 maio de 2023. 

APF CLINICA DE FISIOTERA

ELTRÃO 
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ão caberá à CONTRATADA 

 rescisão, praticados pelo 
timação do ato, nos termos 

o cabe, inicialmente, pedido 

iro da presente cláusula, a 
dias e poderá, ao recebê-lo, 
es de interesse público.  

entre as partes, podendo ser 
mento.  

 1DOC, para o endereço de 
ONTRATADA a assinatura, 
a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

nhor MANOEL BREZOLIN, 

NI, inscrita no CPF/MF sob 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

TERAPIA LTDA 
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PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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CONTRATADA

ANA PAULA FABRIS

CPF 104.638.329-

MANOEL BREZOLI

ELTRÃO 
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DA 

ABRIS 

-90 

ZOLIN 
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CONTRA

 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
BRUNA AZZOLINI - FISIOTERAPIA, 
Roma, 634, CEP: 85603388 Bairro
designada CONTRATADA, represen
SESP-PR, CPF nº 069.261.739-66,es
subseqüentes, ajustam o presente 
inexigibilidade de licitação nº 39/2023
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJET
 
O objeto do presente termo é a pres
atendimento fisioterapêutico eficaz, e
integrando prestadores de serviços n
único de Saúde, de acordo com as es
 
Item Código  

 
Descrição  

2 87468 serviços de assis
procedimentos fisi
Gerenciamento da T
Prótese e Materiais E

 
Especificação dos serviços e dos valo
Item Código Descrição do se

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica
atenção especi

2  03.02.05.001-9 Atendimento fis
após processos
e ortopédicas.

3 03.02.05.002-7 Atendimento fis
ortopédico (exc

4 03.02.07.003-6 Atendimento fi
(médio e grand

5 03.02.06.002-2 Atendimento f
funcionais com

6 03.02.04.002-1 Atendimento fis
7 03.02.01.001-7 Atendimento fis

uroginecológica
8 03.02.01.002-5 Atendimento fis

 
Parágrafo Primeiro - A população a
em Francisco Beltrão na faixa etária d
Regional do Sudoeste, Sociedade H
Sudoeste (ARSS).O serviço de saúde
visando sua recuperação funciona
uroginecológicas, entre outras.   
 
Parágrafo Segundo - A CONTRAT
nesse Contrato, sendo necessári

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 530/2023, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa BRUNA AZZOLINI - FISIOTERAP

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
APIA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.825.661/0001-17,
Bairro Jardim Floresta, na cidade de Francisco B
resentada neste ato pela senhora BRUZA AZZOLIN

estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666
ente contrato em decorrência do chamamento púb
/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

BJETO 

 prestação de serviços de assistência ambulatorial pa
icaz, eficiente e resolutivo à população do Município 
iços na rede assistencial do Município sob as condicio
 as especificações abaixo:  

assistência ambulatorial para atendimento d
fisioterapêuticos referidos no Sistema d

 da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtes
riais Especiais do SUS - SIGTAP.  

s valores unitários: 
 do serviço 

clínica de profissionais de saúde (exceto médico) de nível superio
specializada. 
nto fisioterapêutico, visando o preparo para a cirurgia ou recupera
essos cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, circulató
icas. 
nto fisioterapêutico nas disfunções musculoesqueléticas de car
o (exceto pré e pós operatório). 
nto fisioterapêutico em paciente com sequelas por queimadu
grande queimado). 
nto fisioterapêutico em pacientes com distúrbio neuro-cinét
s com complicações sistêmicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório. 
nto fisioterapêutico em paciente no pré e pós operatório de cirurg
lógicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com disfunções uroginecológicas.

ção a ser atendida é a de usuários do Sistema Único
tária de 0 a 130 anos, oriundos das Unidades Municip
ade Hospitalar Beltronense Ltda. e a Associação R
saúde deverá prestar atendimento fisioterapêutico am
cional e atendendo as limitações neurológicas, m

TRATADAdeverá ofertar todas as modalidades de a
essário realizar os seguintes procedimentos co

ELTRÃO 
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e um lado o município de 
ERAPIA. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
17, com sede na Avenida 

isco Beltrão/PR, doravante 
OLINI, RG nº 8.796.637-2-
8.666/93 e suas alterações 

o público nº 03/2023 e da 
ões. 

rial para disponibilização de 
icípio de Francisco Beltrão, 
ndicionalidades do Sistema 

Preço total R$ 

to de 
a de 
Órtese, 

316.000,00 

Valor unitário R$ 
(tabela SIGTAP  

SUS) 
perior na 6,30 

uperação 
culatórias 

6,35 

e caráter 4,67 

imaduras 4,67 

cinético- 6,35 

4,67 
 cirurgias 6,35 

gicas. 4,67 

 Único de Saúde residentes 
unicipais de Saúde, Hospital 
ção Regional de Saúde do 
co ambulatorial aos usuários 
as, motoras, respiratórias, 

 de atendimentos previstos 
s conforme Sistema de 
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Gerenciamento da Tabela de Procedi
– SIGTAP: 
 
*0301010048 – Consulta de profission
Realização dos procedimentos da 
02 – Fisioterapia, sendo:  
 
a) Forma de Organização 01 - As

uroginecológicas códigos:  
• 0302010017 - Atendimento Fisio
• 0302010025 - Atendimento Fisio
b) Forma de Organização 04 - As

códigos:  
• 0302040021 - Atendimento F

Complicações Sistêmicas;  
c) Forma de Organização 05 – 

(todas as origens) códigos:  
• 0302050019 - Atendimento Fisi

Músculo Esqueléticas;  
• 0302050027 - Atendimento Fisio
d) Forma de Organização 06 - Ass
• 0302060022 - Atendimento Fisio

com Complicações Sistêmicas; 
e) Forma de Organização 07 – As
• 0302070036 - Atendimento Fisio

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊN
 

O prazo de vigência do contrato é 
instrumento, prorrogáveis por iguais e
8.666/1993.  
 
Parágrafo único 
Qualquer alteração do presente Cont
na legislação vigente, especialmente
SUS concedidos pelo Ministério da Sa
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DETALHA

 
O valor do recurso financeiro para a e
(vinte e seis mil, trezentos e trinta e 
R$ 316.000,00 (trezentos e dezessei
em conformidade com a Tabela SIG
acordo com o percentual atingido nas

 
a) O recurso financeiro será regul

FB): 
a-1) A Produção Mensal: é a realiz
que foram registrados através da biom
de faturamento do mês; 
. A produção mensal do prestador cre
reais e sessenta e seis centavos)e o 
a-2) A cota financeira do prestador e
registrados no Cadastro Nacional dos

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

rocedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Mater

fissionais de Nível Superior na Atenção Especializada;
s da Tabela SIGTAP do Grupo 03– Procedimento

Assistência fisioterapêutica em alterações obs

 Fisioterapêutico em Paciente no Pré/Pós Cirurgias Ur
 Fisioterapêutico em Pacientes c/ Disfunções Uroginec

Assistência fisioterapêutica cardiovasculares 

nto Fisioterapêutico em Paciente com Transtorn

 Assistência fisioterapêutica nas disfunções m
 

o Fisioterapêutico em Pacientes no Pré e Pós-opera

 Fisioterapêutico nas Alterações Motoras;  
Assistência fisioterapêutica nas alterações em n

o Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neu
icas;  

Assistência Fisioterapêutica em Queimados cód
 Fisioterapêutico em Paciente com Sequelas por Quei

IGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

ato é de 12 (doze) meses e inicia-se a partir da d
uais e sucessivos períodos, até o limite em conformid

 Contrato será objeto de Termo Aditivo, excetuadas 
ente os reajustes da Tabela de Procedimentos, Med

 da Saúde.  

ALHAMENTO DA REGULAÇÃO DOS RECURSOS F

ra a execução dos procedimentos de Fisioterapia ser
nta e três reais e trinta e três centavos) mensaise o
esseis mil reais),para o pagamento de todos os proc

a SIGTAP/SUS e o recurso do Incentivo Financeiro q
o nas metas quantitativas e qualitativas. 

regulado da seguinte forma pela Secretaria Munic

 realização dos procedimentos fisioterapêuticos vincu
a biometria do usuário no prestador de serviços, cara

or credenciado será de até R$ 13.166,66 (treze mil, c
e o valor anual de até R$ 158.000,00 (cento e cinque

ador estará vinculada a infraestrutura operacional e a
al dos Estabelecimentos de Saúde (CNES) para a ass

ELTRÃO 
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 Materiais Especiais do SUS 

lizada;  
entos Clínicos, Subgrupo 

s obstétricas, neonatais e 

ias Uroginecológicas. 
oginecológicas.  
ares e pneumo-funcionais 

nstorno Respiratório sem 

ões musculo esqueléticas 

operatórios nas Disfunções 

 em neurologia códigos:  
s Neuro-Cinético-Funcionais 

s códigos:  
 Queimaduras.  

 da data de assinatura do 
formidade disposto na lei nº 

adas as hipóteses previstas 
s, Medicamentos e OPM do 

SOS FINANCEIROS  

ia será de até R$ 26.333,33 
e o valor anual será de até 
 procedimentos executados 
eiro que será repassado de 

Municipal de Saúde (SMS-

 vinculados a tabela SUS e 
, caracterizando a produção 

 mil, cento e sessenta e seis 
cinquenta e oito mil reais). 
al e aos recursos humanos 
 a assistência SUS; 
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. O faturamento será processado pe
com os valores da Tabela SIGTAP; 
a-3) O repasse financeiro mensal do
informatizado disponibilizado pela S
biometria dos usuários SUS para com
a-4) As metas quantitativas e qualita
da avaliação, esta Secretaria irá rep
Financeiro Mensal; 
a-5) Incentivo Financeiro Municip
procedimentos fisioterapêuticos da Ta
a-6) O valor mensal do incentivo será
financeiro mensal máximo de até R$
centavos)e anual de até R$ 158.000,0
 
b) O repasse do incentivo ao prestad
b-1) 70% (setenta por cento) do val
monitoradas pela Secretaria Munic
do valor do incentivo financeiro c
60% (sessenta por cento) do va
fisioterapias. 
b-2) 30% (trinta por cento) do valor
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUS
 
Os valores de referência à prestação 
de Gerenciamento da Tabela de Pro
SUS – SIGTAP e estes serão re
determinados pelo Ministério da Saú
contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
O preço ajustado para prestação d
adimplir e a CONTRATADA concorda
 

As despesas decorrentes deste contra

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5620 08.006.10.301.1001.20

5630 08.006.10.301.1001.20
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃ
 
Os serviços referidos na Cláusula P
Roma, nº 634, Bairro Jardim Floresta,
 
Parágrafo Primeiro  
A eventual mudança de endereço 
CONTRATANTE, por escrito, no praz

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

do pelo Sistema de Informações Ambulatorial (SIA/S
 

sal dos procedimentos realizados, será contabilizado
ela Secretaria de Saúde ao prestador credenciado, 
a comprovação do procedimento realizado.  
ualitativas serão avaliadas mensalmente pela Secret
rá repassar sobre a produção de cada prestador o 

unicipal: Terá como finalidade incrementar os va
 da Tabela SUS e permitir a medição da qualidade dos
o será de até 100% sob a produção do prestador. Esta

R$ 13.166,66 (treze mil, cento e sessenta e seis r
000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais). 

restador ficará condicionado da seguinte forma: 
o valor integral condicionado ao cumprimento das
unicipal de Saúde. Distribuídos da seguinte forma
iro condicionado ao indicador produção física m

do valor do incentivo condicionado a produçã

 valor integral ao cumprimento das metas qualitativ

AJUSTE DE PREÇO  

tação dos serviços contratados seguem os valores est
e Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e M
ão reajustados na mesma proporção, índices e é
a Saúde. O valor do incentivo financeiro não sofrerá 

LOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ

ção dos serviços contratados e ao qual o CONTR
ncorda em receber é de R$ 316.000,00 (trezentos e de

 contrato, correrão pela dotação orçamentária  

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.2046 303 3.3.90.39.50.30 Do

01.2046 494 3.3.90.39.50.30 Do

UÇÃO DOS SERVIÇOS  

sula Primeira serão executados pela CONTRATADA
resta, CEP 85.603-388, no Município de Francisco Be

reço do estabelecimento da CONTRATADA deverá
o prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis, anteriores a e

ELTRÃO 
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SIA/SUS) em conformidade 

ilizado por meio do módulo 
iado, este sistema utiliza a 

ecretaria de Saúde. Diante 
or o valor de um Incentivo 

os valores referentes aos 
e dos serviços prestados;   

r. Estando disponível o valor 
seis reais e sessenta e seis 

to das metas quantitativas 
forma: 10%(dez por cento) 
ica mensal de consultas e 
odução física mensal de 

litativas monitoradas pela 

es estabelecidos no Sistema 
se e Materiais Especiais do 
s e épocas dos reajustes 
frerá reajuste até o final da 

ENTÁRIA  

ONTRATANTE se obriga a 
s e dezesseis mil reais). 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

TADA, situado na Avenida 
co Beltrão – PR.  

deverá ser comunicada ao 
s a efetivação da mudança, 
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ficando o CONTRATANTE habilitad
alterações sejam julgadas em desaco
 
Parágrafo Segundo  
A mudança de Responsável Técnico
mínimo de 15 (quinze) dias úteis, ante
 
Parágrafo Terceiro   
Os serviços ora contratados serão pr
efeitos deste contrato, consideram-se
I. Membro do corpo de PROFISSION
II. PROFISSIONAL que tenha vínculo
 
Parágrafo Quarto  
Fica vedada a cobrança ao pac
complementação dos valores pagos p
 
Parágrafo Quinto  
 ACONTRATADA responsabilizar-se
representante ou ao próprio SUS, por
 
Parágrafo Sexto  
Não poderá haver prejuízo do acomp
pelo CONTRATANTE sobre a exe
prerrogativa de controle e a autoridad
Beltrão, como órgão gestor do SUS m
e federal, decorrente da Lei Orgânica
de tais competências normativas se
CONTRATADA.  
 
Parágrafo Sétimo  
É de responsabilidade exclusiva e in
objeto deste contrato, incluídos os 
resultantes de vínculo empregatício, c
para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Oitavo  
A CONTRATADA deverá manter sua
 
Parágrafo Nono  
 A CONTRATADA deverá possuir 
funcionamento, direitos e devere
responsabilidades. Estas rotinas deve
SUS e ser amplamente divulgadas ao
 
Parágrafo Décimo  
 A CONTRATADA deverá realizar 
procedimentos e prazos estabelecido
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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ilitado a rever as condições deste contrato, assim com
esacordo com o interesse público.   

écnico deverá ser comunicada ao CONTRATANTE,
s, anteriores a efetivação da mudança.  

rão prestados por profissionais do estabelecimento CO
se profissionais do estabelecimento:   

SSIONAIS da CONTRATADA; 
ínculo de emprego com a CONTRATADA.  

 paciente ou seu acompanhante, pela CONTRA
gos pelos serviços prestados nos termos deste Contra

se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao usuá
S, por profissional empregado, em razão da execução 

companhamento, da fiscalização e da normatividade 
a execução do objeto deste contrato. O CONTRA
toridade normativa genérica da Secretaria Municipal d
US municipal, assim como das instâncias gestoras do

ca da Saúde (Lei nº 8.080/90), ficando certo que 
as será objeto de Termo Aditivo específico ou de 

a e integral da CONTRATADA a utilização de pess
s os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais
tício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese po

r sua equipe atualizada através de treinamentos e edu

ssuir rotinas escritas de funcionamento, que co
everes do paciente, atribuições de cada pro
s deverão ter a ciência de todos os funcionários vincu
as aos seus pacientes e responsáveis.  

alizar os atendimentos e encaminhamentos seguin
lecidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Mun

ELTRÃO 
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 como denunciá-lo, caso as 

NTE, por escrito, no prazo 

CONTRATADO. Para os 

NTRATADA, de qualquer 
Contrato.  

 usuário do SUS, ou a seu 
ução deste contrato.   

dade suplementar exercidos 
NTRATANTE reconhece a 
ipal da Saúde de Francisco 
ras do SUS a nível estadual 
 que a alteração decorrente 
u de notificação dirigida à 

 pessoal para execução do 
ociais, fiscais e comerciais 
ese poderão ser transferidos 

 e educação continuada.  

e contemplem horário de 
 profissional, com suas 
 vinculados ao atendimento 

seguindo rigorosamente os 
ia Municipal da Saúde.  
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Parágrafo Décimo Primeiro  
O paciente deverá ter Plano Fisiote
avaliação final do tratamento), as in
sendo o módulo disponibilizado pelo 
 
Parágrafo Décimo Segundo  
A Secretaria Municipal de Saúde ava
de desempenho discriminados no AN
de irregularidades que desabonem 
Municipal de Saúde. A CONTRATAD
informações/ irregularidades identific
integralidade referente ao mês avaliad
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGA
 

I. Acompanhar, fiscalizar, super

II. Realizar o pagamento mensa
unitários do Sistema de Gerenciamen
Materiais Especiais do SUS – SIGTAP

III. Avaliar mensalmente os indic
credenciado; 

IV. Repassar o Incentivo Financ
estabelecidas; 

V. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; 

VI. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; (Apêndice

VII.  Acompanhar o Cadastro Na
credenciado deverá manter as mesm

VIII. Gerenciar o fluxo de ingresso

IX. Propiciar que a assistência am
os protocolos e fluxos estabelecidos;

X. Cadastrar a biometria dos usu

XI. Regularizar a cota do prestad

XII. Processar o faturamento resp
Saúde ou outro sistema de informaç
Saúde (SUS) em substituição ou com

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇ
 

I. Manter sua sede localizada 
II. Garantir a privacidade do aten
III. Efetuar de forma regular a 
espaço físico para execução dos proc
IV. Fornecer todas as condiçõe
funcionamento da clínica de fisioterap
V. Disponibilizar computadores 
Municipal de Saúde. O Contratado d
diária dos procedimentos de fisio
procedimento e com confirmação atra
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Estado do Paraná 
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isioterapêutico Individual (registro de evolução da 
as informações devem estar registradas em prontuár

 pelo CONTRATANTE. 

e avaliará mensalmente as metas estabelecidas bem
ANEXO Ido edital, parte integrante do presente co

nem a CONTRATADA, serão comunicadas oficialm
ATADA participará de reunião a ser realizada na SMS
entificadas em Ata, passando a não receber o Incen
valiado.  

RIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 supervisionar e auditar as ações desenvolvidas pela 

mensal, de acordo com o estabelecido no Contrato,
iamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos
IGTAP, conforme repasse do Fundo Nacional de Saúd

s indicadores quantitativos e qualitativos (metas) de 

Financeiro mensal, sendo este condicionado ao cu

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re
ndice II do edital – ) 

tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES
esmas condições que o habilitou;  

resso dos usuários no serviço de fisioterapia;  

cia ambulatorial eletiva na área de fisioterapia ocorra 
idos; 

os usuários;  

restador no caso de pacientes faltantes; 

o respeitando o Sistema de Informações Ambulatoriais
ormações que venha a ser implementado no âmbito
u complementar a este. 

IGAÇÕES DA CONTRATADA  

 no Município de Francisco Beltrão; 
o atendimento e a acessibilidade à estrutura física ao 
lar a manutenção dos equipamentos, materiais nec
s procedimentos de fisioterapia; 
dições físicas, tais como água, luz, telefonia, limpe

oterapia; 
ores com impressoras para operacionalização do S

ado deverá alimentar o novo módulo de faturamento 
 fisioterapia, através do código de barra emitido
o através da biometria do usuário SUS para cada sess

ELTRÃO 
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 avaliação inicial e da 
ntuário único informatizado, 

s bem como os indicadores 
nte contrato, e constatações 
ficialmente pela Secretaria 

 SMS-FB com o registro das 
Incentivo Municipal em sua 

la CONTRATADA;   

trato, referente aos valores 
entos e Órtese e Prótese e 
 Saúde;   

s) de cada estabelecimento 

o cumprimento das metas 

de Recursos Humanos e da 

de Recursos Humanos e da 

CNES, visto que o serviço 

corra em conformidade com 

toriais (SIA) do Ministério da 
mbito do Sistema Único de 

ca ao serviço de fisioterapia;  
is necessários, mobiliário e 

 limpeza para o adequado 

 do Sistema da Secretaria 
ento realizando a recepção 
mitido na autorização do 
a sessão efetuada; 
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VI. Efetuar para cada paciente in
do tratamento também especifican
tratamento. Os registros devem se
Municipal de Saúde, esse processo c
VII. Para comprovação dos pro
monitoramento, o serviço deverá ma
fisioterapêutica e os atendimentos fisi
VIII. Realizar atendimento de no m
IX. A sessão compreende todas
pelo usuário, incluindo a utilização de
minutos cada sessão/usuário (Resolu
X. Atender todos os procedimen
SUS, encaminhados para atendiment
XI. Executar os procedimentos c
pelo Ministério da Saúde, contemplan
XII. Obedecer a cobrança do q
fisioterapia/mês), independentemente
XIII. Após a realização do proced
do usuário no sistema disponibiliza
faturamento mensal do prestador. N
pela biometria, o contato junto a SMS
XIV. Após o término das sessõe
verificar a necessidade temporária da
e emitir um primeiro documento de co
que o usuário retorne na unidade d
quantitativo necessário de fisioterapia
XV.  Nos casos que ainda aprese
deve justificar para a Unidade Básica
emitir uma segunda contra referência
de Saúde, realize nova avaliação méd
XVI. Manter em local visível a infor
XVII. Realizar atendimento humani
(PNH); 
XVIII. Manter em local visível para a
XIX. Garantir assistência igualitária
XX. O serviço deverá manter o C
realizando todas as alterações neces
execução dos procedimentos contrat
cadastramento e a manutenção do
estabelecimento de saúde, através de
XXI. É de exclusiva responsabilida
suficientes para a execução do contra
de vínculo empregatício, cujo ônus em
XXII. Comunicar a equipe técnica e
compromissos e metas do mesmo, im
XXIII. Apresentar  esclareciment
SMS- FB, dentro de no máximo 07 (s
da SMS-FB;  
XXIV. A Direção do serviço contrata
estratégicas que propiciem a aplicaçã
identificados, assim como para o aprim

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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ente ingressado no serviço o Plano Fisioterapêutico I
ificando a alta do usuário SUS ou a necessidade
m ser em prontuário único informatizado disponibil
sso configura a realização da Consulta de Atenção Es
s procedimentos efetivamente realizados e para a
rá manter no estabelecimento toda a documentação
os fisioterapêuticos prestados;  
 no máximo 06 pacientes/hora/profissional; 
todas as medidas necessárias ao tratamento das pa
ão de equipamentos. O parâmetro mínimo no tempo d
esolução COFFITO nº444/2014); 
dimentos constantes nesse contrato, conforme à dem
imento ao serviço e regulados pela Central de Agenda
ntos contratados conforme seus descritivos na Tabela
mplando o cuidado integral ao paciente;  
do quantitativo máximo estabelecido no SIGTAP/S

mente do local anatômico a ser tratado durante as ses
rocedimento fisioterapêutico, a CONTRATADA dever
nibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, es
or. Nos casos em que ocorrer dificuldades para lan
 SMS para a regularização é por meio do telefone: 352

essões iniciais solicitadas pelo profissional médico, 
ria da continuidade de tratamento, deverá evoluir no 
 de contra referência nos moldes disponibilizado pela 
ade de saúde e o administrativo sob supervisão do 
erapias;  
presentarem a necessidade de continuidade do tratam
Básica de Saúde mediante evolução técnica em pron
rência formalizada ao usuário, orientando que o mesm
o médica; 
a informação de gratuidade do atendimento. Prestador
manizado de acordo com as diretrizes da Política Nac

para a população o número do telefone da Ouvidoria M
alitária sem discriminação de qualquer natureza;   
er o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúd
necessárias e dispor de recursos humanos adequado
ontratados. Conforme Portaria 1646 de 02 de outubro
ão dos dados cadastrais no CNES são de respo
vés de seus responsáveis técnicos ou responsáveis ad
abilidade da CONTRATADA a alocação de recursos h
contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciár
us em nenhuma hipótese será transferido ao municípi
nica envolvida diretamente com a realização da pact
o, implementando dispositivos para o seu fiel cumprim

imentos das manifestações provenientes da Ouvidoria
07 (sete) dias após a ciência. A resposta deve ser em

ntratado deverá contar com meios que lhe permitam 
licação de ferramentas gerenciais adequadas para a c
o aprimoramento dos serviços;    
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tico Individual e ao término 
sidade de continuidade do 
onibilizado pela Secretaria 
ão Especializada; 
ara ações de auditoria e 
tação referente à avaliação 

as patologias apresentadas 
mpo de atendimento é de 30 

à demanda de pacientes do 
gendamentos Municipal. 
abela SIGTAP estabelecido 

TAP/SUS. (20 sessões de 
s sessões; 
deverá registrar a biometria 
e, estes registros serão o 
ra lançar os procedimentos 
e: 35202130 Ramal:9; 
dico, caso o fisioterapeuta 
ir no prontuário do paciente 
 pela Secretaria, orientando 
o do enfermeiro autorize o 

 tratamento, o fisioterapeuta 
 prontuário informatizado e 

 mesmo retorne na Unidade 

stador integrante SUS; 
a Nacional de Humanização 

oria Municipal de Saúde; 

 Saúde - CNES atualizado, 
quados e suficientes para a 
utubro de 2015 no Art. 7º O 
responsabilidade de cada 

eis administrativos; 
rsos humanos adequados e 
nciários e fiscais resultados 
nicípio;  
 pactuação do Contrato, os 

umprimento;  
vidoria encaminhadas  pela 
ser em formulário específico 

itam acumular informações 
ra a correção de problemas 
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XXV. Não poderá a clínica crede
pacientes com necessidade de ate
funcional;  
XXVI. A Contratada ao receber a 
Municipal terá um prazo máximo de 
fisioterapia. A validade da autorização
da Guia de Autorização pela Central d
XXVII.   A CONTRATADA receberá
biometria para a confirmação unitária
intercorrência com o equipamento o
troca do mesmo. A partir de uma se
conserto e/ou substituição do equipam
XXVIII.  Garantir o acesso do Conselh
XXIX. A CONTRATADA deverá c
consecutivas sem justificativa à sess
recurso financeiro retornará para a co

 
CLÁUSULA NONA – DO DOCUMEN
 
 O ANEXO V do edital, parte integr
especifica os serviços em que habili
metas quantitativas e qualitativas e
indissociável deste instrumento, segu
dispõe sobre a participação complem
O Documento Descritivo anual dos se
1. Considerações gerais; 
2. Identificação da Instituição; 
3. Caracterização dos profission
4. Da Assistência à Saúde;  
5. Do Processo Administrativo 
6. Apêndice I (do edital – parte
dos serviços de fisioterapia, cálculo d
SMS; 
7. Apêndice II (do edital – parte 
de fisioterapia elaborado pela equipe 
8. Apêndice III (do edital – par
procedimentos de fisioterapia elabora
9. Apêndice IV (do edital – par
continuidade do tratamento, quando n
10. Apêndice V (do edital – parte 
a solicitação de fisioterapia elaborado
11. Apêndice VI(do edital – parte
pelo serviço de fisioterapia para solici
SMS; 
Apêndice VII (do edital – parte integra
referente aos questionamentos dos se
12. Apêndice VIII (do edital – par
fisioterapia referente aos questioname
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPON
 
A CONTRATADA é responsável pel
SUS e a terceiros a ele vinculados, d
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credenciada se recusar de atender e nem deixar 
e atendimento especializado devido à complexida

er a solicitação de fisioterapia autorizada pela Cent
o de 05 (cinco) dias úteis para realizar a consulta in
ização fisioterapêutica é de 60 (sessenta) dias contad
ntral de Agendamentos Municipal; 
eberá da Secretaria Municipal de Saúde, em comoda
nitária dos procedimentos realizados diariamente. No 
nto o Município se responsabilizará com a manuten
ma segunda intercorrência com o leitor, as necessid
uipamento, ficará sob a responsabilidade da CONTRA

onselho de Saúde no exercício do seu poder de fiscali
erá comunicar a SMS quando os usuários SUS
 sessão de fisioterapia. Este procedimento será can

a a cota mensal do prestador. 

MENTO DESCRITIVO ANUAL  

integrante deste contrato, trata-se do Documento De
 habilitaram a CONTRATADA à celebração do prese
ivas e o repasse do incentivo financeiro, trata-se 
, segue com as orientações da Portaria nº1034 de 5 de
plementar das instituições privadas no âmbito do Siste
os serviços de fisioterapia, conta com as seguintes inf

 
fissionais e estrutura da Instituição; 

tivo - Metas e Indicadores qualitativos e quantitativos;
parte integrante deste contrato) – Relatório de Avali

lculo do incentivo financeiro em formulário elaborado p

parte integrante deste contrato) - Documento de Visto
quipe técnica da SMS; 

parte integrante deste contrato) - Protocolo para s
orado pela equipe técnica da SMS; 
parte integrante deste contrato)- Fluxograma para 

ndo necessário, elaborado pela equipe técnica da SM
parte integrante deste contrato) - Guia de solicitação m
orado pela técnica da SMS; 
parte integrante deste contrato)- Guia de contra- ref

 solicitação da continuidade do tratamento, elaborado 

integrante deste contrato) - Formulário para utilização 
dos serviços de fisioterapia, elaborado pela equipe téc

parte integrante deste contrato) - Formulário para u
onamentos da ouvidoria municipal, elaborado pela equ

PONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

el pela indenização por dano causado ao usuário do
dos, decorrentes de ato ou omissão, negligência, imp

ELTRÃO 
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ixar em fila de espera os 
lexidade de sua condição 

 Central de Agendamentos 
ulta inicial e as sessões de 
ontados a partir da emissão 

modato até dois leitores de 
e. No caso de uma primeira 
nutenção, o conserto e/ ou 

cessidades de manutenção, 
NTRATADA; 
fiscalização; e 
SUS faltam por 2 vezes 

rá cancelado pela SMS e o 

to Descritivo Anual, o qual 
presente, discorre sobre as 

se de parte integrante e 
e 5 de maio de 2010, a qual 
o Sistema Único de Saúde. 
tes informações:  

tivos; 
 Avaliação de Desempenho 
rado pela equipe técnica da 

 Vistoria Técnica no serviço 

para solicitação médica dos 

 para alta do tratamento ou 
a SMS; 

ação médica específica para 

referência a ser utilizada 
rado pela equipe técnica da 

ação da ouvidoria municipal 
pe técnica da SMS; 
ara utilização do serviço de 

la equipe técnica da SMS; 

rio do SUS, aos órgãos do 
a, imperícia ou imprudência, 
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praticadas por seus empregados, pro
de regresso, quando cabível.  
 
Parágrafo Primeiro  
A fiscalização ou o acompanhamento
exclui nem reduz a responsabilidade
8.666/1993.  
 
Parágrafo Segundo  
A responsabilidade de que trata es
relativos à prestação de serviços, nos
Consumidor).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 
 
 A origem dos recursos financeiros des
 
I - Do componente da Média e Alta 
a) A Secretaria Municipal de S
Ambulatorial do Sistema Único de Sa
o venha substituir e realizará auditoria
a geração do crédito à CONTRATAD
b) O Departamento Administrati
para a emissão de Nota Fiscal da pre
c) A CONTRATADA receberá, m
Secretaria Municipal da Saúde, a im
SIGTAP/SUS do Ministério da Saúde,
II -  Do Incentivo Financeiro: 
a) Será proveniente de recursos
b) O Departamento de Controle
cada prestador, calculando o per
Departamento Administrativo da SMS
c) O Departamento Administrati
referente a avaliação mensal para a e
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
FISCALIZAÇÃO  
 
A execução do presente contrato
procedimentos de análise indireta ou
estabelecidas neste contrato e no d
qualitativas, e de quaisquer outros da
 
Parágrafo Primeiro  
O CONTRATANTE vistoriará as ins
condições técnicas básicas originais, 
 
Parágrafo Segundo 
Qualquer alteração ocorrida na 
administrativo, técnico e da sua ca
estipuladas.  
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s, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CO

mento da execução deste contrato pelos órgãos com
ilidade da CONTRATADA, nos termos da legislaçã

ta esta Cláusula estende-se aos casos de danos c
s, nos estritos termos do Art. 14 da Lei n. º 8.078/90 

 DO PAGAMENTO  

os destinados à CONTRATADA dar-se-á da seguinte 

 Alta Complexidade, Teto MAC:  
 de Saúde, processará a fatura apresentada no S
de Saúde (SIA/SUS), ou em outro sistema de process
ditoria, analítica e/ou operativa quando julgadas nece
TADA. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de ser
a prestação de serviços realizados. 

berá, mensalmente da Prefeitura Municipal de Francis
, a importância de acordo com os valores unitários
aúde, vigente na competência da realização do proced

ursos próprios do município; 
ntrole e Avaliação emitirá relatório mensal da avaliaçã
 percentual de incentivo alcançado, o qual ser
 SMS para o trâmite do pagamento. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de serv
ra a emissão de Nota Fiscal do incentivo financeiro a s

NDA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AUDIT

ntrato será avaliada pela Secretaria Municipal 
ta ou local, os quais observarão o cumprimento das 
 no documento descritivo, o qual orienta sobre as 
os dados necessários ao controle e avaliação dos serv

s instalações da CONTRATADA, para verificar se 
inais, comprovadas por ocasião da assinatura deste co

na CONTRATADA que resulte em alteração do
ua capacidade operacional poderá ensejar a revisã
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CONTRATADA o direito 

s competentes do SUS não 
islação referente à Lei n. º 

nos causados por defeitos 
78/90 (Código de Defesa do 

uinte forma:   

no Sistema de Informação 
ocessamento de faturas que 
 necessárias, antes ou após 

e serviços, o valor faturado 

rancisco Beltrão, através da 
itários previstos na Tabela 
rocedimento. 

valiação de desempenho de 
al será encaminhando ao 

 serviços, o valor financeiro 
iro a ser recebido. 

UDITORIA VISTORIA E 

ipal de Saúde, mediante 
 das cláusulas e condições 
e as metas quantitativas e 
s serviços prestados.  

r se persistem as mesmas 
ste contrato.   

ão do seu perfil jurídico, 
revisão das condições ora 
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Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA facilitará ao CONT
serviços e prestará todos os e
CONTRATANTE designados para tal
 
Parágrafo Quarto 
Em qualquer hipótese é assegurado
gerais da Lei Federal nº 8.666/1993
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
 
A inobservância pela CONTRATADA
originado de norma legal, ou regulam
aplicar em cada caso, as sanções pre

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contra
IV - Declaração de inidoneidade pa
 
Parágrafo primeiro - Na aplicação 
I - A natureza e a gravidade da infr
II - As peculiaridades do caso conc
III - As circunstâncias agravantes o
IV - Os danos que dela provierem 
V - A implantação ou o aperfe
orientações dos órgãos de control

 
Parágrafo Segundo - As sanções p
juntamente com o inciso II.  
 
Parágrafo Terceiro - Da aplicação d
para interpor recurso dirigido à Secret
 
Parágrafo Quarto - A imposição d
gravidade do fato que as motivar, con
ocorreu e dela será notificada a CON
Municipal de Auditoria do SUS.  
 
Parágrafo Quinto - Cabe as part
anticorrupção, devendo observar que

• O Banco Mundial exige que o
Mutuários de Empréstimo (incluindo
empreiteiros e seus agentes (sejam 
de serviço e fornecedores, além de 
padrões de ética durante a aquisição
desta política, o Banco define, para os
1 “Prática corrupta”: significa of
coisa de valor com a intenção de influ

2 “Prática fraudulenta”: signific
intencional ou irresponsável induza o
financeiro ou de qualquer outra ordem

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
ra tal fim.  

urado a CONTRATADA amplo direito de defesa, no
993. 

– DAS PENALIDADES  

TADA de cláusula ou obrigação constante deste ins
gulamentada pertinente autorizará o contratante, garan
es previstas em Lei. 

contratar; 
ade para licitar ou contratar. 

ação das sanções serão considerados: 
da infração cometida; 
o concreto; 
ntes ou atenuantes; 

ierem para a Administração Pública; 
perfeiçoamento de programa de integridade, c
ntrole. 

ões previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula p

ção das penalidades a CONTRATADA terá o prazo 
Secretaria Municipal da Saúde de Francisco Beltrão. 

ição das sanções previstas nas Leis acima mencio
ar, considerada sua avaliação na situação e circunstân

CONTRATADA, de acordo com as disposições da 

s partes atender a Resolução SESA nº 207/2016
r que: 

 que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Es
luindo beneficiários do empréstimo do Banco), lic
ejam eles declarados ou não), subcontratados, subco
m de todo funcionário a eles vinculado, que mantenh
isição e execução de contratos financiados pelo Ban
ara os fins desta disposição, os termos indicados a se

fica oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou in
e influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
duza ou tente induzir uma parte a erro, com o objet
ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de

ELTRÃO 
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zação permanente dos seus 
dos pelos servidores do 

sa, nos termos das normas 

te instrumento, ou de dever 
, garantida a prévia defesa a 

ade, conforme normas e 

sula poderão ser aplicadas 

razo de 10 (dez) dias úteis 
rão.  

encionadas dependerá da 
unstâncias objetivas em que 
s da legislação do Sistema 

/2016, ao adotar práticas 

 de Estado da Saúde SESA, 
o), licitantes, fornecedores, 
subconsultores, prestadores 
ntenham os mais elevados 

o Banco.  Em consequência 
s a seguir: 
a ou indiretamente, qualquer 

o de fatos que, de forma 
 objetivo de obter benefício 
to de uma obrigação; 
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3 “Prática colusiva”: significa 
objetivo indevido, inclusive influenciar

4 “Prática coercitiva”: significa 
qualquer parte interessada ou à sua p

5 “Prática obstrutiva”: significa
investigações ou fazer declarações f
investigação do Banco de alegações 
perseguir ou intimidar qualquer par
assuntos relevantes à investigação o
materialmente o exercício dos direit
parágrafo (e) abaixo: 

• Rejeitará uma proposta de o
contrato, ou qualquer do seu pessoa
serviço, fornecedores e/ou funcioná
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

• Declarará viciado o processo
contrato se, a qualquer momento, d
qualquer parte dos recursos empré
coercitivas ou obstrutivas durante o p
sem que o Mutuário tenha adotado m
essas práticas quando de sua ocorr
momento em que tomou conheciment

• Sancionará uma empresa 
procedimentos de sanção cabíveis 
prazo determinado: (i) para a outor
subempreiteiro, consultor, fornecedo
recebendo a outorga de um contrato f

• Os licitantes, fornecedores e
consultores, prestadores de serviço 
contas e registros, além de outros do
contrato, e os submeta a auditoria por

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
 
O presente Contrato poderá ser rescin

I. Unilateralmente e por esc
CONTRATADA das condições pactua
 

II. Por acordo amigável entre as
ser precedida de autorização escrita e
 

III. Por iniciativa das partes na vi
desde que não haja culpa da CONTR
 
Parágrafo Primeiro  
No caso de ocorrência de fatos que p
em andamento puder causar prejuízo
formalizar a rescisão. Se neste pr
contratados poderá ser aplicada multa
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ifica uma combinação entre duas ou mais partes 
enciar indevidamente às ações de outra parte; 

nifica prejudicar ou causar dano, ou ameaçar diret
 sua propriedade, para influenciar indevidamente as aç

gnifica deliberadamente destruir, falsificar, alterar o
ões falsas a investigadores, com o objetivo de impe
ções de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou co
r parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
ção ou ao seu prosseguimento, ou atos que tenham 
 direitos do banco de promover inspeção ou audito

 de outorga se determinar que o licitante recomenda
essoal, ou seus agentes, subconsultores, subemprei
ncionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, e
vas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em que

ocesso de aquisição e cancelará a parcela do empr
nto, determinar que representantes do Mutuário ou 
mpréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fr
te o processo de aquisição ou de implementação do

ado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
 ocorrência, inclusive por falhar em informar tempes
imento dessas práticas; 

resa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, 
íveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, in
 outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii
ecedor ou prestador de serviço de uma empresa
trato financiado pelo Banco; 

res e empreiteiros, assim como seus subempreiteir
rviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco
ros documentos referentes à apresentação das propo
ria por profissionais designados pelo Banco. 

DA RESCISÃO 

 rescindido de acordo com a Lei Federal 8.666/1993, 

r escrito pelo CONTRATANTE, nos casos de 
pactuadas.  

tre as partes, desde que haja conveniência para o CO
crita e fundamentada do Gestor do SUS.  

 na via administrativa ou judicial, nos casos enumerad
NTRATADA. 

 que possam ensejar a rescisão contratual, e se a inte
ejuízo à população será observado o prazo de 120 (c
ste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestaç
 multa de 20% sobre o valor total do contratado. 

ELTRÃO 
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artes visando alcançar um 

 direta ou indiretamente, a 
 as ações de uma parte; 

erar ou ocultar provas em 
 impedir materialmente uma 
 ou colusiva, e/ou ameaçar, 
r seu conhecimento sobre 

nham como objetivo impedir 
auditoria, estabelecidos no 

endado para a outorga do 
mpreiteiros, prestadores de 
te, em práticas corruptas, 
m questão; 

 empréstimo alocada a um 
o ou de um beneficiário de 
as, fraudulentas, colusivas, 
ão do contrato em questão, 
as ao Banco, para combater 
mpestivamente o Banco no 

mpo, de acordo com os 
vel, indefinidamente ou por 
; e (ii) para ser designado 
presa elegível que esteja 

reiteiros, agentes, pessoal, 
Banco inspecione todas as 
 propostas e à execução do 

, considerando: 

de descumprimento pela 

CONTRATANTE. Deverá 

merados, hipóteses em que, 

a interrupção das atividades 
20 (cento e vinte) dias para 
restação dos serviços ora 
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Parágrafo Segundo  
Em caso de rescisão do presente con
direito a qualquer indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS
 
Dos atos de aplicação de penalida
CONTRATANTE, cabe recurso no pr
da 8.666/1993.  
 
Parágrafo Primeiro  
 Da decisão da Secretaria Municipal d
de reconsideração no prazo de 05 (cin
 
Parágrafo Segundo   
 Sobre o pedido de reconsideração f
Secretaria Municipal de Saúde dever
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS 
 
Os casos omissos no presente instrum
firmados, se necessário, Termos Aditi
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS
 
O presente contrato será encaminhad
e-mail disponibilizado pela licitante 
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA 
 
A gestão do contrato será efetuada
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.
 
A fiscalização dos serviços será efetu
o nº 036.577.889-30 telefone (46) 352
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SU
 
As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
 

Fra
 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 
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te contrato, por iniciativa, do CONTRATANTE, não cab

DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

nalidade previstos neste contrato, ou de sua resc
 no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimaç

cipal da Saúde que rescindir o presente contrato cab
05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

ção formulado nos termos do Parágrafo Primeiro da
 deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e
 desde que o faça motivadamente, diante de razões de

DOS CASOS OMISSOS  

instrumento serão resolvidos de comum acordo entre a
s Aditivos, que farão parte integrante deste instrumento

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

inhado por via eletrônica, através da plataforma 1DO
tante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

DA FISCALIZAÇÃO 

tuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
9.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 

 efetuada pela Servidora ELAINE D.A. ANGHINONI, in
6) 3520-2128. 

A SUCESSÃO E FORO 

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

Francisco Beltrão, 08 de maio de 2023. 

BRUNA AZZOLINI - FISIOT

ELTRÃO 
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ão caberá à CONTRATADA 

 rescisão, praticados pelo 
timação do ato, nos termos 

o cabe, inicialmente, pedido 

iro da presente cláusula, a 
dias e poderá, ao recebê-lo, 
es de interesse público.  

entre as partes, podendo ser 
mento.  

 1DOC, para o endereço de 
ONTRATADA a assinatura, 
a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

nhor MANOEL BREZOLIN, 

NI, inscrita no CPF/MF sob 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

ISIOTERAPIA 
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PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

  
 
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  
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CONTRATADA

BRUNA AZZOLINI

CPF 069.261.739-

MANOEL BREZOLI

ELTRÃO 
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DA 

OLINI 

-66 

ZOLIN 

1Doc:  Proc. Administrativo 8.852/2024  |  Anexo: CONT_530_BRUNA_AZZOLINI_FISIOTERAPIA.pdf (12/12)        39/93



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

 
CONTRA

 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro 
LTDA - ME. 
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
CENFISU CENTRO DE FISIOTER
81.266.116/0001-79, com sede na Ru
de Francisco Beltrão/PR, doravante
ROSANI MARIA PECOITS, RG nº 4.1
as normas da Lei 8.666/93 e suas alte
chamamento público nº 03/2023 e 
cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJET
 
O objeto do presente termo é a pres
atendimento fisioterapêutico eficaz, e
integrando prestadores de serviços n
único de Saúde, de acordo com as es
 
Item Código 

 
Descrição  

5 87482 serviços de assistência
fisioterapêuticos referid
Procedimentos, Medica
SUS - SIGTAP.  

 
Especificação dos serviços e dos valo
Item Código Descrição do se

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica
atenção especi

2  03.02.05.001-9 Atendimento fis
após processos
e ortopédicas.

3 03.02.05.002-7 Atendimento fis
ortopédico (exc

4 03.02.07.003-6 Atendimento fi
(médio e grand

5 03.02.06.002-2 Atendimento f
funcionais com

6 03.02.04.002-1 Atendimento fis
7 03.02.01.001-7 Atendimento fis

uroginecológica
8 03.02.01.002-5 Atendimento fis

 
Parágrafo Primeiro - A população a
em Francisco Beltrão na faixa etária d
Regional do Sudoeste, Sociedade H
Sudoeste (ARSS).O serviço de saúde
visando sua recuperação funciona
uroginecológicas, entre outras.   
 
Parágrafo Segundo - A CONTRAT
nesse Contrato, sendo necessári

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 531/2023, que entre si celebram de um 
outro lado a empresa CENFISU CENTRO DE FISIOT

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
IOTERAPIA SUDOESTE LTDA - ME, inscrita 

Rua Monte Alegre, 990, CEP: 85601345, Bairro Sã
vante designada CONTRATADA, representada ne

 nº 4.153.670-5-SSP/PR, CPF nº 689.624.109-82 esta
as alterações subseqüentes, ajustam o presente contr
23 e da inexigibilidade de licitação nº 39/2023, m

BJETO 

 prestação de serviços de assistência ambulatorial pa
icaz, eficiente e resolutivo à população do Município 
iços na rede assistencial do Município sob as condicio
 as especificações abaixo:  

tência ambulatorial para atendimento de procedimen
referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela
edicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais

s valores unitários: 
 do serviço 

clínica de profissionais de saúde (exceto médico) de nível superio
specializada. 
nto fisioterapêutico, visando o preparo para a cirurgia ou recupera
essos cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, circulató
icas. 
nto fisioterapêutico nas disfunções musculoesqueléticas de car
o (exceto pré e pós operatório). 
nto fisioterapêutico em paciente com sequelas por queimadu
grande queimado). 
nto fisioterapêutico em pacientes com distúrbio neuro-cinét
s com complicações sistêmicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório. 
nto fisioterapêutico em paciente no pré e pós operatório de cirurg
lógicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com disfunções uroginecológicas.

ção a ser atendida é a de usuários do Sistema Único
tária de 0 a 130 anos, oriundos das Unidades Municip
ade Hospitalar Beltronense ltda. e a Associação R
saúde deverá prestar atendimento fisioterapêutico am
cional e atendendo as limitações neurológicas, m

TRATADAdeverá ofertar todas as modalidades de a
essário realizar os seguintes procedimentos co

ELTRÃO 
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e um lado o município de 
ISIOTERAPIA SUDOESTE 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
 no CNPJ sob o nº 

rro São Cristóvão, na cidade 
a neste ato pela senhora 

estando as partes sujeitas 
 contrato em decorrência do 
23, mediante as seguintes 

rial para disponibilização de 
icípio de Francisco Beltrão, 
ndicionalidades do Sistema 

Preço total R$ 

dimentos 
abela de 
eciais do 

164.000,00 

Valor unitário R$ 
(tabela SIGTAP  

SUS) 
perior na 6,30 

uperação 
culatórias 

6,35 

e caráter 4,67 

imaduras 4,67 

cinético- 6,35 

4,67 
 cirurgias 6,35 

gicas. 4,67 

 Único de Saúde residentes 
unicipais de Saúde, Hospital 
ção Regional de Saúde do 
co ambulatorial aos usuários 
as, motoras, respiratórias, 

 de atendimentos previstos 
s conforme Sistema de 
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Gerenciamento da Tabela de Procedi
– SIGTAP: 
 
*0301010048 – Consulta de profission
Realização dos procedimentos da 
02 – Fisioterapia, sendo:  
 
a) Forma de Organização 01 - As

uroginecológicas códigos:  
• 0302010017 - Atendimento Fisio
• 0302010025 - Atendimento Fisio
b) Forma de Organização 04 - As

códigos:  
• 0302040021 - Atendimento F

Complicações Sistêmicas;  
c) Forma de Organização 05 – 

(todas as origens) códigos:  
• 0302050019 - Atendimento Fisi

Músculo Esqueléticas;  
• 0302050027 - Atendimento Fisio
d) Forma de Organização 06 - Ass
• 0302060022 - Atendimento Fisio

com Complicações Sistêmicas; 
e) Forma de Organização 07 – As
• 0302070036 - Atendimento Fisio

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊN
 

O prazo de vigência do contrato é 
instrumento, prorrogáveis por iguais e
8.666/1993.  
 
Parágrafo único 
Qualquer alteração do presente Cont
na legislação vigente, especialmente
SUS concedidos pelo Ministério da Sa
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DETALHA

 
O valor do recurso financeiro para a e
(treze mil, seiscentos e sessenta e s
até R$ 164.000,00(cento e sessenta
executados em conformidade com a
repassado de acordo com o percentu

 
a) O recurso financeiro será regul

FB): 
a-1) A Produção Mensal: é a realiz
que foram registrados através da biom
de faturamento do mês; 
. A produção mensal do prestador cr
reais e trinta e três centavos)e o valor
a-2) A cota financeira do prestador e
registrados no Cadastro Nacional dos

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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rocedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Mater

fissionais de Nível Superior na Atenção Especializada;
s da Tabela SIGTAP do Grupo 03– Procedimento

Assistência fisioterapêutica em alterações obs

 Fisioterapêutico em Paciente no Pré/Pós Cirurgias Ur
 Fisioterapêutico em Pacientes c/ Disfunções Uroginec

Assistência fisioterapêutica cardiovasculares 

nto Fisioterapêutico em Paciente com Transtorn

 Assistência fisioterapêutica nas disfunções m
 

o Fisioterapêutico em Pacientes no Pré e Pós-opera

 Fisioterapêutico nas Alterações Motoras;  
Assistência fisioterapêutica nas alterações em n

o Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neu
icas;  

Assistência Fisioterapêutica em Queimados cód
 Fisioterapêutico em Paciente com Sequelas por Quei

IGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

ato é de 12 (doze) meses e inicia-se a partir da d
uais e sucessivos períodos, até o limite em conformid

 Contrato será objeto de Termo Aditivo, excetuadas 
ente os reajustes da Tabela de Procedimentos, Med

 da Saúde.  

ALHAMENTO DA REGULAÇÃO DOS RECURSOS F

ra a execução dos procedimentos de Fisioterapia ser
ta e seis reais e sessenta e seis centavos) mensais 
ssenta e quatro mil reais),para o pagamento de tod
com a Tabela SIGTAP/SUS e o recurso do Incentivo
centual atingido nas metas quantitativas e qualitativas.

regulado da seguinte forma pela Secretaria Munic

 realização dos procedimentos fisioterapêuticos vincu
a biometria do usuário no prestador de serviços, cara

dor credenciado será de até R$ 6.833,33 (seis mil, oit
 valor anual de até R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil re

ador estará vinculada a infraestrutura operacional e a
al dos Estabelecimentos de Saúde (CNES) para a ass

ELTRÃO 
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 Materiais Especiais do SUS 

lizada;  
entos Clínicos, Subgrupo 

s obstétricas, neonatais e 

ias Uroginecológicas. 
oginecológicas.  
ares e pneumo-funcionais 

nstorno Respiratório sem 

ões musculo esqueléticas 

operatórios nas Disfunções 

 em neurologia códigos:  
s Neuro-Cinético-Funcionais 

s códigos:  
 Queimaduras.  

 da data de assinatura do 
formidade disposto na lei nº 

adas as hipóteses previstas 
s, Medicamentos e OPM do 

SOS FINANCEIROS  

ia será de até R$ 13.666,66 
sais e o valor anual será de 
de todos os procedimentos 
centivo Financeiro que será 
ativas. 

Municipal de Saúde (SMS-

 vinculados a tabela SUS e 
, caracterizando a produção 

il, oitocentos e trinta e três 
mil reais). 
al e aos recursos humanos 
 a assistência SUS; 
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. O faturamento será processado pe
com os valores da Tabela SIGTAP; 
a-3) O repasse financeiro mensal do
informatizado disponibilizado pela S
biometria dos usuários SUS para com
a-4) As metas quantitativas e qualita
da avaliação, esta Secretaria irá rep
Financeiro Mensal; 
a-5) Incentivo Financeiro Municip
procedimentos fisioterapêuticos da Ta
a-6) O valor mensal do incentivo será
financeiro mensal máximo de até 
centavos)e anual de até R$ 82.000,00
 
b) O repasse do incentivo ao prestad
b-1) 70% (setenta por cento) do val
monitoradas pela Secretaria Munic
do valor do incentivo financeiro c
60% (sessenta por cento) do va
fisioterapias. 
b-2) 30% (trinta por cento) do valor
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUS
 
Os valores de referência à prestação 
de Gerenciamento da Tabela de Pro
SUS – SIGTAP e estes serão re
determinados pelo Ministério da Saú
contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
O preço ajustado para prestação d
adimplir e a CONTRATADA concorda
 

As despesas decorrentes deste contra

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5620 08.006.10.301.1001.20

5630 08.006.10.301.1001.20
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃ
 
Os serviços referidos na Cláusula Pr
Alegre, nº 990, centro, CEP 85.601-
 
Parágrafo Primeiro  
A eventual mudança de endereço 
CONTRATANTE, por escrito, no praz

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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do pelo Sistema de Informações Ambulatorial (SIA/S
 

sal dos procedimentos realizados, será contabilizado
ela Secretaria de Saúde ao prestador credenciado, 
a comprovação do procedimento realizado.  
ualitativas serão avaliadas mensalmente pela Secret
rá repassar sobre a produção de cada prestador o 

unicipal: Terá como finalidade incrementar os va
 da Tabela SUS e permitir a medição da qualidade dos
o será de até 100% sob a produção do prestador. Esta
até R$ 6.833,33 (seis mil, oitocentos e trinta e três

000,00 (oitenta e dois mil reais). 

restador ficará condicionado da seguinte forma: 
o valor integral condicionado ao cumprimento das
unicipal de Saúde. Distribuídos da seguinte forma
iro condicionado ao indicador produção física m

do valor do incentivo condicionado a produçã

 valor integral ao cumprimento das metas qualitativ

AJUSTE DE PREÇO  

tação dos serviços contratados seguem os valores est
e Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e M
ão reajustados na mesma proporção, índices e é
a Saúde. O valor do incentivo financeiro não sofrerá 

LOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ

ção dos serviços contratados e ao qual o CONTR
ncorda em receber é de R$ 164.000,00 (cento e sesse

 contrato, correrão pela dotação orçamentária  

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.2046 303 3.3.90.39.50.30 Do

01.2046 494 3.3.90.39.50.30 Do

UÇÃO DOS SERVIÇOS  

ula Primeira serão executados pela CONTRATADA
-345, no Município de Francisco Beltrão – PR.  

reço do estabelecimento da CONTRATADA deverá
o prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis, anteriores a e

ELTRÃO 
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SIA/SUS) em conformidade 

ilizado por meio do módulo 
iado, este sistema utiliza a 

ecretaria de Saúde. Diante 
or o valor de um Incentivo 

os valores referentes aos 
e dos serviços prestados;   

r. Estando disponível o valor 
e três reais e trinta e três 

to das metas quantitativas 
forma: 10%(dez por cento) 

mensal de consultas e 
odução física mensal de 

litativas monitoradas pela 

es estabelecidos no Sistema 
se e Materiais Especiais do 
s e épocas dos reajustes 
frerá reajuste até o final da 

ENTÁRIA  

ONTRATANTE se obriga a 
sessenta e quatro mil reais). 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

DA, situado na Rua Monte 

deverá ser comunicada ao 
s a efetivação da mudança, 
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ficando o CONTRATANTE habilitad
alterações sejam julgadas em desaco
 
Parágrafo Segundo  
A mudança de Responsável Técnico
mínimo de 15 (quinze) dias úteis, ante
 
Parágrafo Terceiro   
Os serviços ora contratados serão pr
efeitos deste contrato, consideram-se
I. Membro do corpo de PROFISSION
II. PROFISSIONAL que tenha vínculo
 
Parágrafo Quarto  
Fica vedada a cobrança ao pac
complementação dos valores pagos p
 
Parágrafo Quinto  
 ACONTRATADA responsabilizar-se
representante ou ao próprio SUS, por
 
Parágrafo Sexto  
Não poderá haver prejuízo do acomp
pelo CONTRATANTE sobre a exe
prerrogativa de controle e a autoridad
Beltrão, como órgão gestor do SUS m
e federal, decorrente da Lei Orgânica
de tais competências normativas se
CONTRATADA.  
 
Parágrafo Sétimo  
É de responsabilidade exclusiva e in
objeto deste contrato, incluídos os 
resultantes de vínculo empregatício, c
para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Oitavo  
A CONTRATADA deverá manter sua
 
Parágrafo Nono  
 A CONTRATADA deverá possuir 
funcionamento, direitos e devere
responsabilidades. Estas rotinas deve
SUS e ser amplamente divulgadas ao
 
Parágrafo Décimo  
 A CONTRATADA deverá realizar 
procedimentos e prazos estabelecido
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ilitado a rever as condições deste contrato, assim com
esacordo com o interesse público.   

écnico deverá ser comunicada ao CONTRATANTE,
s, anteriores a efetivação da mudança.  

rão prestados por profissionais do estabelecimento CO
se profissionais do estabelecimento:   

SSIONAIS da CONTRATADA; 
ínculo de emprego com a CONTRATADA.  

 paciente ou seu acompanhante, pela CONTRA
gos pelos serviços prestados nos termos deste Contra

se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao usuá
S, por profissional empregado, em razão da execução 

companhamento, da fiscalização e da normatividade 
a execução do objeto deste contrato. O CONTRA
toridade normativa genérica da Secretaria Municipal d
US municipal, assim como das instâncias gestoras do

ica da Saúde (Lei nº 8.080/90), ficando certo que 
as será objeto de Termo Aditivo específico ou de 

a e integral da CONTRATADA a utilização de pess
s os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais
tício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese po

r sua equipe atualizada através de treinamentos e edu

ssuir rotinas escritas de funcionamento, que co
everes do paciente, atribuições de cada pro
s deverão ter a ciência de todos os funcionários vincu
as aos seus pacientes e responsáveis.  

alizar os atendimentos e encaminhamentos seguin
lecidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Mun

ELTRÃO 
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 como denunciá-lo, caso as 

NTE, por escrito, no prazo 

CONTRATADO. Para os 

NTRATADA, de qualquer 
Contrato.  

 usuário do SUS, ou a seu 
ução deste contrato.   

dade suplementar exercidos 
NTRATANTE reconhece a 
ipal da Saúde de Francisco 
ras do SUS a nível estadual 
 que a alteração decorrente 
u de notificação dirigida à 

 pessoal para execução do 
ociais, fiscais e comerciais 
ese poderão ser transferidos 

 e educação continuada.  

e contemplem horário de 
 profissional, com suas 
 vinculados ao atendimento 

seguindo rigorosamente os 
ia Municipal da Saúde.  
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Parágrafo Décimo Primeiro  
O paciente deverá ter Plano Fisiote
avaliação final do tratamento), as in
sendo o módulo disponibilizado pelo 
 
Parágrafo Décimo Segundo  
A Secretaria Municipal de Saúde ava
de desempenho discriminados no AN
de irregularidades que desabonem 
Municipal de Saúde. A CONTRATAD
informações/ irregularidades identific
integralidade referente ao mês avaliad
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGA
 

I. Acompanhar, fiscalizar, super

II. Realizar o pagamento mensa
unitários do Sistema de Gerenciamen
Materiais Especiais do SUS – SIGTAP

III. Avaliar mensalmente os indic
credenciado; 

IV. Repassar o Incentivo Financ
estabelecidas; 

V. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; 

VI. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; (Apêndice

VII.  Acompanhar o Cadastro Na
credenciado deverá manter as mesm

VIII. Gerenciar o fluxo de ingresso

IX. Propiciar que a assistência am
os protocolos e fluxos estabelecidos;

X. Cadastrar a biometria dos usu

XI. Regularizar a cota do prestad

XII. Processar o faturamento resp
Saúde ou outro sistema de informaç
Saúde (SUS) em substituição ou com

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇ
 

I. Manter sua sede localizada 
II. Garantir a privacidade do aten
III. Efetuar de forma regular a 
espaço físico para execução dos proc
IV. Fornecer todas as condiçõe
funcionamento da clínica de fisioterap
V. Disponibilizar computadores 
Municipal de Saúde. O Contratado 
diária dos procedimentos de fisio
procedimento e com confirmação atra
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isioterapêutico Individual (registro de evolução da 
as informações devem estar registradas em prontuár

 pelo CONTRATANTE. 

e avaliará mensalmente as metas estabelecidas bem
ANEXO Ido edital, parte integrante do presente co

nem a CONTRATADA, serão comunicadas oficialm
ATADA participará de reunião a ser realizada na SMS
entificadas em Ata, passando a não receber o Incen
valiado.  

RIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 supervisionar e auditar as ações desenvolvidas pela 

mensal, de acordo com o estabelecido no Contrato,
iamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos
IGTAP, conforme repasse do Fundo Nacional de Saúd

s indicadores quantitativos e qualitativos (metas) de 

Financeiro mensal, sendo este condicionado ao cu

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re
ndice II do edital – ) 

tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES
esmas condições que o habilitou;  

resso dos usuários no serviço de fisioterapia;  

cia ambulatorial eletiva na área de fisioterapia ocorra 
idos; 

os usuários;  

restador no caso de pacientes faltantes; 

o respeitando o Sistema de Informações Ambulatoriais
ormações que venha a ser implementado no âmbito
u complementar a este. 

IGAÇÕES DA CONTRATADA  

 no Município de Francisco Beltrão; 
o atendimento e a acessibilidade à estrutura física ao 
lar a manutenção dos equipamentos, materiais nec
s procedimentos de fisioterapia; 
dições físicas, tais como água, luz, telefonia, limpe

oterapia; 
ores com impressoras para operacionalização do S

ado deverá alimentar o novo módulo de faturamento 
 fisioterapia, através do código de barra emitido
o através da biometria do usuário SUS para cada sess

ELTRÃO 
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 avaliação inicial e da 
ntuário único informatizado, 

s bem como os indicadores 
nte contrato, e constatações 
ficialmente pela Secretaria 

 SMS-FB com o registro das 
Incentivo Municipal em sua 

pela CONTRATADA;   

trato, referente aos valores 
entos e Órtese e Prótese e 
 Saúde;   

s) de cada estabelecimento 

o cumprimento das metas 

de Recursos Humanos e da 

de Recursos Humanos e da 

CNES, visto que o serviço 

corra em conformidade com 

toriais (SIA) do Ministério da 
mbito do Sistema Único de 

ca ao serviço de fisioterapia;  
is necessários, mobiliário e 

 limpeza para o adequado 

 do Sistema da Secretaria 
ento realizando a recepção 
mitido na autorização do 
a sessão efetuada; 
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VI. Efetuar para cada paciente in
do tratamento também especificand
tratamento. Os registros devem se
Municipal de Saúde, esse processo c
VII. Para comprovação dos pro
monitoramento, o serviço deverá ma
fisioterapêutica e os atendimentos fisi
VIII. Realizar atendimento de no m
IX. A sessão compreende todas
pelo usuário, incluindo a utilização de
minutos cada sessão/usuário (Resolu
X. Atender todos os procedimen
SUS, encaminhados para atendiment
XI. Executar os procedimentos c
pelo Ministério da Saúde, contemplan
XII. Obedecer a cobrança do q
fisioterapia/mês), independentemente
XIII. Após a realização do proced
do usuário no sistema disponibiliza
faturamento mensal do prestador. N
pela biometria, o contato junto a SMS
XIV. Após o término das sessõe
verificar a necessidade temporária da
e emitir um primeiro documento de co
que o usuário retorne na unidade d
quantitativo necessário de fisioterapia
XV.  Nos casos que ainda aprese
deve justificar para a Unidade Básica
emitir uma segunda contra referência
de Saúde, realize nova avaliação méd
XVI. Manter em local visível a infor
XVII. Realizar atendimento humani
(PNH); 
XVIII. Manter em local visível para a
XIX. Garantir assistência igualitária
XX. O serviço deverá manter o C
realizando todas as alterações neces
execução dos procedimentos contrat
cadastramento e a manutenção do
estabelecimento de saúde, através de
XXI. É de exclusiva responsabilida
suficientes para a execução do contra
de vínculo empregatício, cujo ônus em
XXII. Comunicar a equipe técnica e
compromissos e metas do mesmo, im
XXIII. Apresentar  esclareciment
SMS- FB, dentro de no máximo 07 (s
da SMS-FB;  
XXIV. A Direção do serviço contrata
estratégicas que propiciem a aplicaçã
identificados, assim como para o aprim

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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ente ingressado no serviço o Plano Fisioterapêutico I
ificando a alta do usuário SUS ou a necessidade
m ser em prontuário único informatizado disponibil
sso configura a realização da Consulta de Atenção Es
s procedimentos efetivamente realizados e para a
rá manter no estabelecimento toda a documentação
os fisioterapêuticos prestados;  
 no máximo 06 pacientes/hora/profissional; 
todas as medidas necessárias ao tratamento das pa
ão de equipamentos. O parâmetro mínimo no tempo d
esolução COFFITO nº444/2014); 
dimentos constantes nesse contrato, conforme à dem
imento ao serviço e regulados pela Central de Agenda
ntos contratados conforme seus descritivos na Tabela

lando o cuidado integral ao paciente;  
do quantitativo máximo estabelecido no SIGTAP/S

mente do local anatômico a ser tratado durante as ses
rocedimento fisioterapêutico, a CONTRATADA dever
nibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, est
or. Nos casos em que ocorrer dificuldades para lan
 SMS para a regularização é por meio do telefone: 352

essões iniciais solicitadas pelo profissional médico, 
ria da continuidade de tratamento, deverá evoluir no 
 de contra referência nos moldes disponibilizado pela 
ade de saúde e o administrativo sob supervisão do 
erapias;  
presentarem a necessidade de continuidade do tratam
Básica de Saúde mediante evolução técnica em pron
rência formalizada ao usuário, orientando que o mesm
o médica; 
a informação de gratuidade do atendimento. Prestador
manizado de acordo com as diretrizes da Política Nac

para a população o número do telefone da Ouvidoria M
alitária sem discriminação de qualquer natureza;   
er o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúd
necessárias e dispor de recursos humanos adequado
ontratados. Conforme Portaria 1646 de 02 de outubro
ão dos dados cadastrais no CNES são de respo
vés de seus responsáveis técnicos ou responsáveis ad
abilidade da CONTRATADA a alocação de recursos h
contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciár
us em nenhuma hipótese será transferido ao municípi
nica envolvida diretamente com a realização da pact
o, implementando dispositivos para o seu fiel cumprim

imentos das manifestações provenientes da Ouvidoria
07 (sete) dias após a ciência. A resposta deve ser em

ntratado deverá contar com meios que lhe permitam 
licação de ferramentas gerenciais adequadas para a c
o aprimoramento dos serviços;    
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tico Individual e ao término 
sidade de continuidade do 
onibilizado pela Secretaria 
ão Especializada; 
ara ações de auditoria e 
tação referente à avaliação 

as patologias apresentadas 
mpo de atendimento é de 30 

à demanda de pacientes do 
gendamentos Municipal. 
abela SIGTAP estabelecido 

TAP/SUS. (20 sessões de 
s sessões; 
deverá registrar a biometria 
e, estes registros serão o 
ra lançar os procedimentos 
e: 35202130 Ramal:9; 
dico, caso o fisioterapeuta 
ir no prontuário do paciente 
 pela Secretaria, orientando 
o do enfermeiro autorize o 

 tratamento, o fisioterapeuta 
 prontuário informatizado e 

 mesmo retorne na Unidade 

stador integrante SUS; 
a Nacional de Humanização 

oria Municipal de Saúde; 

 Saúde - CNES atualizado, 
quados e suficientes para a 
utubro de 2015 no Art. 7º O 
responsabilidade de cada 

eis administrativos; 
rsos humanos adequados e 
nciários e fiscais resultados 
nicípio;  
 pactuação do Contrato, os 

umprimento;  
vidoria encaminhadas  pela 
ser em formulário específico 

itam acumular informações 
ra a correção de problemas 
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XXV. Não poderá a clínica crede
pacientes com necessidade de ate
funcional;  
XXVI. A Contratada ao receber a 
Municipal terá um prazo máximo de 
fisioterapia. A validade da autorização
da Guia de Autorização pela Central d
XXVII.   A CONTRATADA receberá
biometria para a confirmação unitária
intercorrência com o equipamento o
troca do mesmo. A partir de uma se
conserto e/ou substituição do equipam
XXVIII.  Garantir o acesso do Conselh
XXIX. A CONTRATADA deverá c
consecutivas sem justificativa à sess
recurso financeiro retornará para a co

 
CLÁUSULA NONA – DO DOCUMEN
 
 O ANEXO V do edital, parte integr
especifica os serviços em que habili
metas quantitativas e qualitativas e
indissociável deste instrumento, segu
dispõe sobre a participação complem
O Documento Descritivo anual dos se
1. Considerações gerais; 
2. Identificação da Instituição; 
3. Caracterização dos profission
4. Da Assistência à Saúde;  
5. Do Processo Administrativo 
6. Apêndice I (do edital – parte
dos serviços de fisioterapia, cálculo d
SMS; 
7. Apêndice II (do edital – parte 
de fisioterapia elaborado pela equipe 
8. Apêndice III (do edital – par
procedimentos de fisioterapia elabora
9. Apêndice IV (do edital – par
continuidade do tratamento, quando n
10. Apêndice V (do edital – parte 
a solicitação de fisioterapia elaborado
11. Apêndice VI(do edital – parte
pelo serviço de fisioterapia para solici
SMS; 
Apêndice VII (do edital – parte integra
referente aos questionamentos dos se
12. Apêndice VIII (do edital – par
fisioterapia referente aos questioname
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPON
 
A CONTRATADA é responsável pel
SUS e a terceiros a ele vinculados, d
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credenciada se recusar de atender e nem deixar 
e atendimento especializado devido à complexida

er a solicitação de fisioterapia autorizada pela Cent
o de 05 (cinco) dias úteis para realizar a consulta in
ização fisioterapêutica é de 60 (sessenta) dias contad
ntral de Agendamentos Municipal; 
eberá da Secretaria Municipal de Saúde, em comoda
nitária dos procedimentos realizados diariamente. No 
nto o Município se responsabilizará com a manuten
ma segunda intercorrência com o leitor, as necessid
uipamento, ficará sob a responsabilidade da CONTRA

onselho de Saúde no exercício do seu poder de fiscali
erá comunicar a SMS quando os usuários SUS
 sessão de fisioterapia. Este procedimento será can

a a cota mensal do prestador. 

MENTO DESCRITIVO ANUAL  

integrante deste contrato, trata-se do Documento De
 habilitaram a CONTRATADA à celebração do prese
ivas e o repasse do incentivo financeiro, trata-se 
, segue com as orientações da Portaria nº1034 de 5 de
plementar das instituições privadas no âmbito do Siste
os serviços de fisioterapia, conta com as seguintes inf

 
fissionais e estrutura da Instituição; 

tivo - Metas e Indicadores qualitativos e quantitativos;
parte integrante deste contrato) – Relatório de Avali

lculo do incentivo financeiro em formulário elaborado p

parte integrante deste contrato) - Documento de Visto
quipe técnica da SMS; 

parte integrante deste contrato) - Protocolo para s
orado pela equipe técnica da SMS; 
parte integrante deste contrato)- Fluxograma para 

ndo necessário, elaborado pela equipe técnica da SM
parte integrante deste contrato) - Guia de solicitação m
orado pela técnica da SMS; 
parte integrante deste contrato)- Guia de contra- ref

 solicitação da continuidade do tratamento, elaborado 

integrante deste contrato) - Formulário para utilização 
dos serviços de fisioterapia, elaborado pela equipe téc

parte integrante deste contrato) - Formulário para u
onamentos da ouvidoria municipal, elaborado pela equ

PONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

el pela indenização por dano causado ao usuário do
dos, decorrentes de ato ou omissão, negligência, imp
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ixar em fila de espera os 
lexidade de sua condição 

 Central de Agendamentos 
ulta inicial e as sessões de 
ontados a partir da emissão 

modato até dois leitores de 
e. No caso de uma primeira 
nutenção, o conserto e/ ou 

cessidades de manutenção, 
NTRATADA; 
fiscalização; e 
SUS faltam por 2 vezes 

rá cancelado pela SMS e o 

to Descritivo Anual, o qual 
presente, discorre sobre as 

se de parte integrante e 
e 5 de maio de 2010, a qual 
o Sistema Único de Saúde. 
tes informações:  

tivos; 
 Avaliação de Desempenho 
rado pela equipe técnica da 

 Vistoria Técnica no serviço 

para solicitação médica dos 

 para alta do tratamento ou 
a SMS; 

ação médica específica para 

referência a ser utilizada 
rado pela equipe técnica da 

ação da ouvidoria municipal 
pe técnica da SMS; 
ara utilização do serviço de 

la equipe técnica da SMS; 

rio do SUS, aos órgãos do 
a, imperícia ou imprudência, 
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praticadas por seus empregados, pro
de regresso, quando cabível.  
 
Parágrafo Primeiro  
A fiscalização ou o acompanhamento
exclui nem reduz a responsabilidade
8.666/1993.  
 
Parágrafo Segundo  
A responsabilidade de que trata es
relativos à prestação de serviços, nos
Consumidor).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 
 
 A origem dos recursos financeiros des
 
I - Do componente da Média e Alta 
a) A Secretaria Municipal de S
Ambulatorial do Sistema Único de Sa
o venha substituir e realizará auditoria
a geração do crédito à CONTRATAD
b) O Departamento Administrati
para a emissão de Nota Fiscal da pre
c) A CONTRATADA receberá, m
Secretaria Municipal da Saúde, a im
SIGTAP/SUS do Ministério da Saúde,
II -  Do Incentivo Financeiro: 
a) Será proveniente de recursos
b) O Departamento de Controle
cada prestador, calculando o per
Departamento Administrativo da SMS
c) O Departamento Administrati
referente a avaliação mensal para a e
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
FISCALIZAÇÃO  
 
A execução do presente contrato
procedimentos de análise indireta ou
estabelecidas neste contrato e no d
qualitativas, e de quaisquer outros da
 
Parágrafo Primeiro  
O CONTRATANTE vistoriará as ins
condições técnicas básicas originais, 
 
Parágrafo Segundo 
Qualquer alteração ocorrida na 
administrativo, técnico e da sua ca
estipuladas.  
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

s, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CO

mento da execução deste contrato pelos órgãos com
ilidade da CONTRATADA, nos termos da legislaçã

ta esta Cláusula estende-se aos casos de danos c
s, nos estritos termos do Art. 14 da Lei n. º 8.078/90 

 DO PAGAMENTO  

os destinados à CONTRATADA dar-se-á da seguinte 

 Alta Complexidade, Teto MAC:  
 de Saúde, processará a fatura apresentada no S
de Saúde (SIA/SUS), ou em outro sistema de process
ditoria, analítica e/ou operativa quando julgadas nece
TADA. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de ser
a prestação de serviços realizados. 

berá, mensalmente da Prefeitura Municipal de Francis
, a importância de acordo com os valores unitários
aúde, vigente na competência da realização do proced

ursos próprios do município; 
ntrole e Avaliação emitirá relatório mensal da avaliaçã
 percentual de incentivo alcançado, o qual ser
 SMS para o trâmite do pagamento. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de serv
ra a emissão de Nota Fiscal do incentivo financeiro a s

NDA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AUDIT

ntrato será avaliada pela Secretaria Municipal 
ta ou local, os quais observarão o cumprimento das 
 no documento descritivo, o qual orienta sobre as 
os dados necessários ao controle e avaliação dos serv

s instalações da CONTRATADA, para verificar se 
inais, comprovadas por ocasião da assinatura deste co

na CONTRATADA que resulte em alteração do
ua capacidade operacional poderá ensejar a revisã

ELTRÃO 
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CONTRATADA o direito 

s competentes do SUS não 
islação referente à Lei n. º 

nos causados por defeitos 
78/90 (Código de Defesa do 

uinte forma:   

no Sistema de Informação 
ocessamento de faturas que 
 necessárias, antes ou após 

e serviços, o valor faturado 

rancisco Beltrão, através da 
itários previstos na Tabela 
rocedimento. 

valiação de desempenho de 
al será encaminhando ao 

 serviços, o valor financeiro 
iro a ser recebido. 

UDITORIA VISTORIA E 

ipal de Saúde, mediante 
 das cláusulas e condições 
e as metas quantitativas e 
s serviços prestados.  

r se persistem as mesmas 
ste contrato.   

ão do seu perfil jurídico, 
revisão das condições ora 
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Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA facilitará ao CONT
serviços e prestará todos os e
CONTRATANTE designados para tal
 
Parágrafo Quarto 
Em qualquer hipótese é assegurado
gerais da Lei Federal nº 8.666/1993
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
 
A inobservância pela CONTRATADA
originado de norma legal, ou regulam
aplicar em cada caso, as sanções pre

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contra
IV - Declaração de inidoneidade pa
 
Parágrafo primeiro - Na aplicação 
I - A natureza e a gravidade da infr
II - As peculiaridades do caso conc
III - As circunstâncias agravantes o
IV - Os danos que dela provierem 
V - A implantação ou o aperfe
orientações dos órgãos de control

 
Parágrafo Segundo - As sanções p
juntamente com o inciso II.  
 
Parágrafo Terceiro - Da aplicação d
para interpor recurso dirigido à Secret
 
Parágrafo Quarto - A imposição d
gravidade do fato que as motivar, con
ocorreu e dela será notificada a CON
Municipal de Auditoria do SUS.  
 
Parágrafo Quinto - Cabe as part
anticorrupção, devendo observar que

• O Banco Mundial exige que o
Mutuários de Empréstimo (incluindo
empreiteiros e seus agentes (sejam 
de serviço e fornecedores, além de 
padrões de ética durante a aquisição
desta política, o Banco define, para os
1 “Prática corrupta”: significa of
coisa de valor com a intenção de influ

2 “Prática fraudulenta”: signific
intencional ou irresponsável induza o
financeiro ou de qualquer outra ordem

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
ra tal fim.  

urado a CONTRATADA amplo direito de defesa, no
993. 

– DAS PENALIDADES  

TADA de cláusula ou obrigação constante deste ins
gulamentada pertinente autorizará o contratante, garan
es previstas em Lei. 

contratar; 
ade para licitar ou contratar. 

ação das sanções serão considerados: 
da infração cometida; 
o concreto; 
ntes ou atenuantes; 

ierem para a Administração Pública; 
perfeiçoamento de programa de integridade, c
ntrole. 

ões previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula p

ção das penalidades a CONTRATADA terá o prazo 
Secretaria Municipal da Saúde de Francisco Beltrão. 

ição das sanções previstas nas Leis acima mencio
ar, considerada sua avaliação na situação e circunstân

CONTRATADA, de acordo com as disposições da 

s partes atender a Resolução SESA nº 207/2016
r que: 

 que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Es
luindo beneficiários do empréstimo do Banco), lic
ejam eles declarados ou não), subcontratados, subco
m de todo funcionário a eles vinculado, que mantenh
isição e execução de contratos financiados pelo Ban
ara os fins desta disposição, os termos indicados a se

fica oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou in
e influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
duza ou tente induzir uma parte a erro, com o objet
ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de

ELTRÃO 
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zação permanente dos seus 
dos pelos servidores do 

sa, nos termos das normas 

te instrumento, ou de dever 
, garantida a prévia defesa a 

ade, conforme normas e 

sula poderão ser aplicadas 

razo de 10 (dez) dias úteis 
rão.  

encionadas dependerá da 
unstâncias objetivas em que 
s da legislação do Sistema 

/2016, ao adotar práticas 

 de Estado da Saúde SESA, 
o), licitantes, fornecedores, 
subconsultores, prestadores 
ntenham os mais elevados 

o Banco.  Em consequência 
s a seguir: 
a ou indiretamente, qualquer 

o de fatos que, de forma 
 objetivo de obter benefício 
to de uma obrigação; 
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3 “Prática colusiva”: significa 
objetivo indevido, inclusive influenciar

4 “Prática coercitiva”: significa 
qualquer parte interessada ou à sua p

5 “Prática obstrutiva”: significa
investigações ou fazer declarações f
investigação do Banco de alegações 
perseguir ou intimidar qualquer par
assuntos relevantes à investigação o
materialmente o exercício dos direit
parágrafo (e) abaixo: 

• Rejeitará uma proposta de o
contrato, ou qualquer do seu pessoa
serviço, fornecedores e/ou funcioná
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

• Declarará viciado o processo
contrato se, a qualquer momento, d
qualquer parte dos recursos empré
coercitivas ou obstrutivas durante o p
sem que o Mutuário tenha adotado m
essas práticas quando de sua ocorr
momento em que tomou conheciment

• Sancionará uma empresa 
procedimentos de sanção cabíveis 
prazo determinado: (i) para a outor
subempreiteiro, consultor, fornecedo
recebendo a outorga de um contrato f

• Os licitantes, fornecedores e
consultores, prestadores de serviço 
contas e registros, além de outros do
contrato, e os submeta a auditoria por

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
 
O presente Contrato poderá ser rescin

I. Unilateralmente e por esc
CONTRATADA das condições pactua
 

II. Por acordo amigável entre as
ser precedida de autorização escrita e
 

III. Por iniciativa das partes na vi
desde que não haja culpa da CONTR
 
Parágrafo Primeiro  
No caso de ocorrência de fatos que p
em andamento puder causar prejuízo
formalizar a rescisão. Se neste pr
contratados poderá ser aplicada multa
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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ifica uma combinação entre duas ou mais partes 
enciar indevidamente às ações de outra parte; 

nifica prejudicar ou causar dano, ou ameaçar diret
 sua propriedade, para influenciar indevidamente as aç

gnifica deliberadamente destruir, falsificar, alterar o
ões falsas a investigadores, com o objetivo de impe
ções de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou co
r parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
ção ou ao seu prosseguimento, ou atos que tenham 
 direitos do banco de promover inspeção ou audito

 de outorga se determinar que o licitante recomenda
essoal, ou seus agentes, subconsultores, subemprei
ncionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, e
vas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em que

ocesso de aquisição e cancelará a parcela do empr
nto, determinar que representantes do Mutuário ou 
mpréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fr
te o processo de aquisição ou de implementação do

ado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
 ocorrência, inclusive por falhar em informar tempes
imento dessas práticas; 

resa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, 
íveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, in
 outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii
ecedor ou prestador de serviço de uma empresa
trato financiado pelo Banco; 

res e empreiteiros, assim como seus subempreiteir
rviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco
ros documentos referentes à apresentação das propo
ria por profissionais designados pelo Banco. 

DA RESCISÃO 

 rescindido de acordo com a Lei Federal 8.666/1993, c

r escrito pelo CONTRATANTE, nos casos de 
pactuadas.  

tre as partes, desde que haja conveniência para o CO
crita e fundamentada do Gestor do SUS.  

 na via administrativa ou judicial, nos casos enumerad
NTRATADA. 

 que possam ensejar a rescisão contratual, e se a inte
ejuízo à população será observado o prazo de 120 (c
ste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestaç
 multa de 20% sobre o valor total do contratado. 
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artes visando alcançar um 

 direta ou indiretamente, a 
 as ações de uma parte; 

erar ou ocultar provas em 
 impedir materialmente uma 
 ou colusiva, e/ou ameaçar, 
r seu conhecimento sobre 

nham como objetivo impedir 
auditoria, estabelecidos no 

endado para a outorga do 
mpreiteiros, prestadores de 
te, em práticas corruptas, 
m questão; 

 empréstimo alocada a um 
o ou de um beneficiário de 
as, fraudulentas, colusivas, 
ão do contrato em questão, 
as ao Banco, para combater 
mpestivamente o Banco no 

mpo, de acordo com os 
vel, indefinidamente ou por 
; e (ii) para ser designado 
presa elegível que esteja 

reiteiros, agentes, pessoal, 
Banco inspecione todas as 
 propostas e à execução do 

, considerando: 

de descumprimento pela 

CONTRATANTE. Deverá 

merados, hipóteses em que, 

a interrupção das atividades 
20 (cento e vinte) dias para 
restação dos serviços ora 
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Parágrafo Segundo  
Em caso de rescisão do presente con
direito a qualquer indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS
 
Dos atos de aplicação de penalida
CONTRATANTE, cabe recurso no pr
da 8.666/1993.  
 
Parágrafo Primeiro  
 Da decisão da Secretaria Municipal d
de reconsideração no prazo de 05 (cin
 
Parágrafo Segundo   
 Sobre o pedido de reconsideração f
Secretaria Municipal de Saúde dever
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS 
 
Os casos omissos no presente instrum
firmados, se necessário, Termos Aditi
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS
 
O presente contrato será encaminhad
e-mail disponibilizado pela licitante 
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA 
 
A gestão do contrato será efetuada
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.
 
A fiscalização dos serviços será efetu
o nº 036.577.889-30 telefone (46) 352
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SU
 
As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
 
 Francisco Beltrão, 08 de maio
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

te contrato, por iniciativa, do CONTRATANTE, não cab

DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

nalidade previstos neste contrato, ou de sua resc
 no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimaç

cipal da Saúde que rescindir o presente contrato cab
05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

ção formulado nos termos do Parágrafo Primeiro da
 deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e
 desde que o faça motivadamente, diante de razões de

DOS CASOS OMISSOS  

instrumento serão resolvidos de comum acordo entre a
s Aditivos, que farão parte integrante deste instrumento

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

inhado por via eletrônica, através da plataforma 1DO
tante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

DA FISCALIZAÇÃO 

tuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
9.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 

 efetuada pela Servidora ELAINE D.A. ANGHINONI, in
6) 3520-2128. 

A SUCESSÃO E FORO 

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

 maio de 2023. 

CENFISU CENTRO DE FISIO
SUDOESTE LTDA -

CONTRATADA

ELTRÃO 
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ão caberá à CONTRATADA 

 rescisão, praticados pelo 
timação do ato, nos termos 

o cabe, inicialmente, pedido 

iro da presente cláusula, a 
dias e poderá, ao recebê-lo, 
es de interesse público.  

entre as partes, podendo ser 
mento.  

 1DOC, para o endereço de 
ONTRATADA a assinatura, 
a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

nhor MANOEL BREZOLIN, 

NI, inscrita no CPF/MF sob 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

 FISIOTERAPIA  
- ME 

DA 
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CONTRATANTE  

  
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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ROSANI MARIA PECO

CPF 689.624.109-

MANOEL BREZOLI

ELTRÃO 
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PECOITS 

-82 

ZOLIN 
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CONTRA

 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
CLINICA REABILITAR LTDA, inscrit
1425, CEP: 85601010, centro, na
CONTRATADA, representada neste 
041.420.889-71,estando as partes s
ajustam o presente contrato em dec
licitação nº 39/2023, mediante as seg
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJET
 
O objeto do presente termo é a pres
atendimento fisioterapêutico eficaz, e
integrando prestadores de serviços n
único de Saúde, de acordo com as es
 
Item Código 

 
Descrição  

3 87471 serviços de assistência
fisioterapêuticos referid
Procedimentos, Medica
SUS – SIGTAP. 

 
Especificação dos serviços e dos valo
Item Código Descrição do se

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica
atenção especi

2  03.02.05.001-9 Atendimento fis
após processos
e ortopédicas.

3 03.02.05.002-7 Atendimento fis
ortopédico (exc

4 03.02.07.003-6 Atendimento 
(médio e grand

5 03.02.06.002-2 Atendimento f
funcionais com

6 03.02.04.002-1 Atendimento fis
7 03.02.01.001-7 Atendimento fis

uroginecológica
8 03.02.01.002-5 Atendimento fis

 
Parágrafo Primeiro - A população a
em Francisco Beltrão na faixa etária d
Regional do Sudoeste, Sociedade H
Sudoeste (ARSS).O serviço de saúde
visando sua recuperação funciona
uroginecológicas, entre outras.   
 
Parágrafo Segundo - A CONTRAT
nesse Contrato, sendo necessári

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 532/2023, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa CLINICA REABILITAR LTDA. 

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
scrita no CNPJ sob o nº 07.812.956/0001-37, com se
, na cidade de Francisco Beltrão/PR, designada
este ato pelo senhor JOELI VEDANA, RG nº 8.805.1

rtes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alte
m decorrência do chamamento público nº 03/2023 e
s seguintes cláusulas e condições. 

BJETO 

prestação de serviços de assistência ambulatorial pa
icaz, eficiente e resolutivo à população do Município 
iços na rede assistencial do Município sob as condicio
 as especificações abaixo:  

tência ambulatorial para atendimento de procedimento
referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
edicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais d

s valores unitários: 
 do serviço 

clínica de profissionais de saúde (exceto médico) de nível superio
specializada. 
nto fisioterapêutico, visando o preparo para a cirurgia ou recupera
essos cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, circulató
icas. 
nto fisioterapêutico nas disfunções musculoesqueléticas de car
o (exceto pré e pós operatório). 
nto fisioterapêutico em paciente com sequelas por queimadu
grande queimado). 
nto fisioterapêutico em pacientes com distúrbio neuro-cinét
s com complicações sistêmicas. 

fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório. 
nto fisioterapêutico em paciente no pré e pós operatório de cirurg
lógicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com disfunções uroginecológicas.

ção a ser atendida é a de usuários do Sistema Único
tária de 0 a 130 anos, oriundos das Unidades Municip
ade Hospitalar Beltronense ltda. e a Associação R
saúde deverá prestar atendimento fisioterapêutico am
cional e atendendo as limitações neurológicas, m

TRATADAdeverá ofertar todas as modalidades de a
essário realizar os seguintes procedimentos co

ELTRÃO 
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e um lado o município de 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
om sede na Rua São Paulo, 
ignada de ora em diante 
.805.125-4-SSP-PR, CPF nº 

alterações subseqüentes, 
023 e da inexigibilidade de 

rial para disponibilização de 
icípio de Francisco Beltrão, 
ndicionalidades do Sistema 

Preço total R$ 

mentos 
la de 
ciais do 

476.000,00 

Valor unitário R$ 
(tabela SIGTAP  

SUS) 
perior na 6,30 

uperação 
culatórias 

6,35 

e caráter 4,67 

imaduras 4,67 

cinético- 6,35 

4,67 
 cirurgias 6,35 

gicas. 4,67 

 Único de Saúde residentes 
unicipais de Saúde, Hospital 
ção Regional de Saúde do 
co ambulatorial aos usuários 
as, motoras, respiratórias, 

 de atendimentos previstos 
s conforme Sistema de 
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Gerenciamento da Tabela de Procedi
– SIGTAP: 
 
*0301010048 – Consulta de profission
Realização dos procedimentos da 
02 – Fisioterapia, sendo:  
 
a) Forma de Organização 01 - As

uroginecológicas códigos:  
• 0302010017 - Atendimento Fisio
• 0302010025 - Atendimento Fisio
b) Forma de Organização 04 - As

códigos:  
• 0302040021 - Atendimento F

Complicações Sistêmicas;  
c) Forma de Organização 05 – 

(todas as origens) códigos:  
• 0302050019 - Atendimento Fisi

Músculo Esqueléticas;  
• 0302050027 - Atendimento Fisio
d) Forma de Organização 06 - Ass
• 0302060022 - Atendimento Fisio

com Complicações Sistêmicas; 
e) Forma de Organização 07 – As
• 0302070036 - Atendimento Fisio

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊN
 

O prazo de vigência do contrato é 
instrumento, prorrogáveis por iguais e
8.666/1993.  
 
Parágrafo único 
Qualquer alteração do presente Cont
na legislação vigente, especialmente
SUS concedidos pelo Ministério da Sa
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DETALHA

 
O valor do recurso financeiro para a e
(trinta e nove mil, seiscentos e sesse
será de até R$ 476.000,00 (quatro
procedimentos executados em con
Financeiro que será repassado de aco

 
a) O recurso financeiro será regul

FB): 
a-1) A Produção Mensal: é a realiz
que foram registrados através da biom
de faturamento do mês; 
. A produção mensal do prestador cre
três reais e trinta e três centavos)e o v
a-2) A cota financeira do prestador e
registrados no Cadastro Nacional dos

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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rocedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Mater

fissionais de Nível Superior na Atenção Especializada;
s da Tabela SIGTAP do Grupo 03– Procedimento

Assistência fisioterapêutica em alterações obs

 Fisioterapêutico em Paciente no Pré/Pós Cirurgias Ur
 Fisioterapêutico em Pacientes c/ Disfunções Uroginec

Assistência fisioterapêutica cardiovasculares 

nto Fisioterapêutico em Paciente com Transtorn

 Assistência fisioterapêutica nas disfunções m
 

o Fisioterapêutico em Pacientes no Pré e Pós-oper

 Fisioterapêutico nas Alterações Motoras;  
Assistência fisioterapêutica nas alterações em n

o Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neu
icas;  

Assistência Fisioterapêutica em Queimados cód
 Fisioterapêutico em Paciente com Sequelas por Quei

IGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

ato é de 12 (doze) meses e inicia-se a partir da d
uais e sucessivos períodos, até o limite em conformid

 Contrato será objeto de Termo Aditivo, excetuadas 
ente os reajustes da Tabela de Procedimentos, Med

 da Saúde.  

ALHAMENTO DA REGULAÇÃO DOS RECURSOS F

ra a execução dos procedimentos de Fisioterapia ser
 sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) m
quatrocentos e setenta e seis mil reais),para o pag
 conformidade com a Tabela SIGTAP/SUS e o 

acordo com o percentual atingido nas metas quanti

regulado da seguinte forma pela Secretaria Munic

 realização dos procedimentos fisioterapêuticos vincu
a biometria do usuário no prestador de serviços, cara

or credenciado será de até R$ 19.833,33 (dezenove m
e o valor anual de até R$ 238.000,00 (duzentos e trin

ador estará vinculada a infraestrutura operacional e a
os Estabelecimentos de Saúde (CNES) para a ass

ELTRÃO 
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 Materiais Especiais do SUS 

lizada;  
entos Clínicos, Subgrupo 

s obstétricas, neonatais e 

Uroginecológicas. 
oginecológicas.  
ares e pneumo-funcionais 

nstorno Respiratório sem 

ões musculo esqueléticas 

operatórios nas Disfunções 

 em neurologia códigos:  
s Neuro-Cinético-Funcionais 

s códigos:  
 Queimaduras.  

 da data de assinatura do 
formidade disposto na lei nº 

adas as hipóteses previstas 
s, Medicamentos e OPM do 

SOS FINANCEIROS  

ia será de até R$ 39.666,66 
mensais e o valor anual 

o pagamento de todos os 
e o recurso do Incentivo 

quantitativas e qualitativas. 

Municipal de Saúde (SMS-

vinculados a tabela SUS e 
, caracterizando a produção 

ove mil, oitocentos e trinta e 
s e trinta e oito mil reais). 
al e aos recursos humanos 
 a assistência SUS; 
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. O faturamento será processado pe
com os valores da Tabela SIGTAP; 
a-3) O repasse financeiro mensal do
informatizado disponibilizado pela S
biometria dos usuários SUS para com
a-4) As metas quantitativas e qualita
da avaliação, esta Secretaria irá rep
Financeiro Mensal; 
a-5) Incentivo Financeiro Municip
procedimentos fisioterapêuticos da Ta
a-6) O valor mensal do incentivo será
financeiro mensal máximo de até R$ 
centavos)e anual de até R$ 238.000,0
 
b) O repasse do incentivo ao presta
b-1) 70% (setenta por cento) do val
monitoradas pela Secretaria Munic
do valor do incentivo financeiro c
60% (sessenta por cento) do va
fisioterapias. 
b-2) 30% (trinta por cento) do valor
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUS
 
Os valores de referência à prestação 
de Gerenciamento da Tabela de Pro
SUS – SIGTAP e estes serão re
determinados pelo Ministério da Saú
contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
O preço ajustado para prestação d
adimplir e a CONTRATADA concord
reais). 
 

As despesas decorrentes deste contra

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5620 08.006.10.301.1001.20

5630 08.006.10.301.1001.20
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃ
 
Os serviços referidos na Cláusula P
Paulo, nº 1425, centro, CEP 85.601-
 
Parágrafo Primeiro  
A eventual mudança de endereço 
CONTRATANTE, por escrito, no praz

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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do pelo Sistema de Informações Ambulatorial (SIA/S
 

sal dos procedimentos realizados, será contabilizado
ela Secretaria de Saúde ao prestador credenciado, 
a comprovação do procedimento realizado.  
ualitativas serão avaliadas mensalmente pela Secret
rá repassar sobre a produção de cada prestador o 

unicipal: Terá como finalidade incrementar os va
 da Tabela SUS e permitir a medição da qualidade dos
o será de até 100% sob a produção do prestador. Esta

R$ 19.833,33 (dezenove mil, oitocentos e trinta e tr
.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais). 

restador ficará condicionado da seguinte forma: 
o valor integral condicionado ao cumprimento das
unicipal de Saúde. Distribuídos da seguinte forma
iro condicionado ao indicador produção física m

do valor do incentivo condicionado a produçã

 valor integral ao cumprimento das metas qualitativ

AJUSTE DE PREÇO  

tação dos serviços contratados seguem os valores est
e Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e M
ão reajustados na mesma proporção, índices e é
a Saúde. O valor do incentivo financeiro não sofrerá 

LOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ

ção dos serviços contratados e ao qual o CONTR
ncorda em receber é de R$ 476.000,00 (quatrocento

 contrato, correrão pela dotação orçamentária  

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.2046 303 3.3.90.39.50.30 Do

01.2046 494 3.3.90.39.50.30 Do

UÇÃO DOS SERVIÇOS  

ula Primeira serão executados pela CONTRATADA
-010, no Município de Francisco Beltrão – PR.  

reço do estabelecimento da CONTRATADA deverá
o prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis, anteriores a e

ELTRÃO 
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SIA/SUS) em conformidade 

ilizado por meio do módulo 
iado, este sistema utiliza a 

ecretaria de Saúde. Diante 
or o valor de um Incentivo 

os valores referentes aos 
e dos serviços prestados;   

r. Estando disponível o valor 
ta e três reais e trinta e três 

to das metas quantitativas 
forma: 10%(dez por cento) 
ica mensal de consultas e 
odução física mensal de 

litativas monitoradas pela 

es estabelecidos no Sistema 
se e Materiais Especiais do 
s e épocas dos reajustes 
frerá reajuste até o final da 

ENTÁRIA  

ONTRATANTE se obriga a 
ocentos e setenta e seis mil 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

TADA, situado na Rua São 

deverá ser comunicada ao 
s a efetivação da mudança, 
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ficando o CONTRATANTE habilitad
alterações sejam julgadas em desaco
 
Parágrafo Segundo  
A mudança de Responsável Técnico
mínimo de 15 (quinze) dias úteis, ante
 
Parágrafo Terceiro   
Os serviços ora contratados serão pr
efeitos deste contrato, consideram-se
I. Membro do corpo de PROFISSION
II. PROFISSIONAL que tenha vínculo
 
Parágrafo Quarto  
Fica vedada a cobrança ao pac
complementação dos valores pagos p
 
Parágrafo Quinto  
 ACONTRATADA responsabilizar-se
representante ou ao próprio SUS, por
 
Parágrafo Sexto  
Não poderá haver prejuízo do acomp
pelo CONTRATANTE sobre a exe
prerrogativa de controle e a autoridad
Beltrão, como órgão gestor do SUS m
e federal, decorrente da Lei Orgânica
de tais competências normativas se
CONTRATADA.  
 
Parágrafo Sétimo  
É de responsabilidade exclusiva e in
objeto deste contrato, incluídos os 
resultantes de vínculo empregatício, c
para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Oitavo  
A CONTRATADA deverá manter sua
 
Parágrafo Nono  
 A CONTRATADA deverá possuir 
funcionamento, direitos e devere
responsabilidades. Estas rotinas deve
SUS e ser amplamente divulgadas ao
 
Parágrafo Décimo  
 A CONTRATADA deverá realizar 
procedimentos e prazos estabelecido
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ilitado a rever as condições deste contrato, assim com
esacordo com o interesse público.   

écnico deverá ser comunicada ao CONTRATANTE,
s, anteriores a efetivação da mudança.  

rão prestados por profissionais do estabelecimento CO
se profissionais do estabelecimento:   

SSIONAIS da CONTRATADA; 
ínculo de emprego com a CONTRATADA.  

 paciente ou seu acompanhante, pela CONTRA
gos pelos serviços prestados nos termos deste Contra

se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao usuá
S, por profissional empregado, em razão da execução 

companhamento, da fiscalização e da normatividade 
a execução do objeto deste contrato. O CONTRA
toridade normativa genérica da Secretaria Municipal d
US municipal, assim como das instâncias gestoras do

ca da Saúde (Lei nº 8.080/90), ficando certo que 
as será objeto de Termo Aditivo específico ou de 

a e integral da CONTRATADA a utilização de pess
s os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais
tício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese po

r sua equipe atualizada através de treinamentos e edu

ssuir rotinas escritas de funcionamento, que co
everes do paciente, atribuições de cada pro
s deverão ter a ciência de todos os funcionários vincu
as aos seus pacientes e responsáveis.  

alizar os atendimentos e encaminhamentos seguin
lecidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Mun

ELTRÃO 
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 como denunciá-lo, caso as 

NTE, por escrito, no prazo 

CONTRATADO. Para os 

NTRATADA, de qualquer 
Contrato.  

 usuário do SUS, ou a seu 
ução deste contrato.   

dade suplementar exercidos 
NTRATANTE reconhece a 
ipal da Saúde de Francisco 
ras do SUS a nível estadual 
 que a alteração decorrente 
u de notificação dirigida à 

 pessoal para execução do 
ociais, fiscais e comerciais 
ese poderão ser transferidos 

 e educação continuada.  

e contemplem horário de 
 profissional, com suas 
 vinculados ao atendimento 

seguindo rigorosamente os 
ia Municipal da Saúde.  
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Parágrafo Décimo Primeiro  
O paciente deverá ter Plano Fisiote
avaliação final do tratamento), as in
sendo o módulo disponibilizado pelo 
 
Parágrafo Décimo Segundo  
A Secretaria Municipal de Saúde ava
de desempenho discriminados no AN
de irregularidades que desabonem 
Municipal de Saúde. A CONTRATAD
informações/ irregularidades identific
integralidade referente ao mês avaliad
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGA
 

I. Acompanhar, fiscalizar, super

II. Realizar o pagamento mensa
unitários do Sistema de Gerenciamen
Materiais Especiais do SUS – SIGTAP

III. Avaliar mensalmente os indic
credenciado; 

IV. Repassar o Incentivo Financ
estabelecidas; 

V. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; 

VI. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; (Apêndice

VII.  Acompanhar o Cadastro Na
credenciado deverá manter as mesm

VIII. Gerenciar o fluxo de ingresso

IX. Propiciar que a assistência am
os protocolos e fluxos estabelecidos;

X. Cadastrar a biometria dos usu

XI. Regularizar a cota do prestad

XII. Processar o faturamento resp
Saúde ou outro sistema de informaç
Saúde (SUS) em substituição ou com

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇ
 

I. Manter sua sede localizada 
II. Garantir a privacidade do aten
III. Efetuar de forma regular a 
espaço físico para execução dos proc
IV. Fornecer todas as condiçõe
funcionamento da clínica de fisioterap
V. Disponibilizar computadores 
Municipal de Saúde. O Contratado d
diária dos procedimentos de fisio
procedimento e com confirmação atra

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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isioterapêutico Individual (registro de evolução da 
as informações devem estar registradas em prontuár

 pelo CONTRATANTE. 

e avaliará mensalmente as metas estabelecidas bem
ANEXO Ido edital, parte integrante do presente co

nem a CONTRATADA, serão comunicadas oficialm
ATADA participará de reunião a ser realizada na SMS
entificadas em Ata, passando a não receber o Incen
valiado.  

RIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 supervisionar e auditar as ações desenvolvidas pela 

mensal, de acordo com o estabelecido no Contrato,
iamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos
IGTAP, conforme repasse do Fundo Nacional de Saúd

s indicadores quantitativos e qualitativos (metas) de 

Financeiro mensal, sendo este condicionado ao cu

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re
ndice II do edital – ) 

tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES
esmas condições que o habilitou;  

resso dos usuários no serviço de fisioterapia;  

cia ambulatorial eletiva na área de fisioterapia ocorra 
idos; 

os usuários;  

restador no caso de pacientes faltantes; 

o respeitando o Sistema de Informações Ambulatoriais
ormações que venha a ser implementado no âmbito
u complementar a este. 

IGAÇÕES DA CONTRATADA  

 no Município de Francisco Beltrão; 
o atendimento e a acessibilidade à estrutura física ao 
lar a manutenção dos equipamentos, materiais nec
s procedimentos de fisioterapia; 
dições físicas, tais como água, luz, telefonia, limpe

oterapia; 
ores com impressoras para operacionalização do S

ado deverá alimentar o novo módulo de faturamento 
 fisioterapia, através do código de barra emitido
o através da biometria do usuário SUS para cada sess

ELTRÃO 
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 avaliação inicial e da 
ntuário único informatizado, 

s bem como os indicadores 
nte contrato, e constatações 
ficialmente pela Secretaria 

 SMS-FB com o registro das 
Incentivo Municipal em sua 

pela CONTRATADA;   

trato, referente aos valores 
entos e Órtese e Prótese e 
 Saúde;   

s) de cada estabelecimento 

o cumprimento das metas 

de Recursos Humanos e da 

de Recursos Humanos e da 

CNES, visto que o serviço 

orra em conformidade com 

toriais (SIA) do Ministério da 
mbito do Sistema Único de 

ca ao serviço de fisioterapia;  
is necessários, mobiliário e 

 limpeza para o adequado 

 do Sistema da Secretaria 
ento realizando a recepção 
mitido na autorização do 
a sessão efetuada; 
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VI. Efetuar para cada paciente in
do tratamento também especifican
tratamento. Os registros devem se
Municipal de Saúde, esse processo c
VII. Para comprovação dos pro
monitoramento, o serviço deverá ma
fisioterapêutica e os atendimentos fisi
VIII. Realizar atendimento de no m
IX. A sessão compreende todas
pelo usuário, incluindo a utilização de
minutos cada sessão/usuário (Resolu
X. Atender todos os procedimen
SUS, encaminhados para atendiment
XI. Executar os procedimentos c
pelo Ministério da Saúde, contemplan
XII. Obedecer a cobrança do q
fisioterapia/mês), independentemente
XIII. Após a realização do proced
do usuário no sistema disponibiliza
faturamento mensal do prestador. N
pela biometria, o contato junto a SMS
XIV. Após o término das sessõe
verificar a necessidade temporária da
e emitir um primeiro documento de co
que o usuário retorne na unidade d
quantitativo necessário de fisioterapia
XV.  Nos casos que ainda aprese
deve justificar para a Unidade Básica
emitir uma segunda contra referência
de Saúde, realize nova avaliação méd
XVI. Manter em local visível a infor
XVII. Realizar atendimento humani
(PNH); 
XVIII. Manter em local visível para a
XIX. Garantir assistência igualitária
XX. O serviço deverá manter o C
realizando todas as alterações neces
execução dos procedimentos contrat
cadastramento e a manutenção do
estabelecimento de saúde, através de
XXI. É de exclusiva responsabilida
suficientes para a execução do contra
de vínculo empregatício, cujo ônus em
XXII. Comunicar a equipe técnica e
compromissos e metas do mesmo, im
XXIII. Apresentar  esclareciment
SMS- FB, dentro de no máximo 07 (s
da SMS-FB;  
XXIV. A Direção do serviço contrata
estratégicas que propiciem a aplicaçã
identificados, assim como para o aprim

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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ente ingressado no serviço o Plano Fisioterapêutico I
ificando a alta do usuário SUS ou a necessidade
m ser em prontuário único informatizado disponibil
sso configura a realização da Consulta de Atenção Es
s procedimentos efetivamente realizados e para a
rá manter no estabelecimento toda a documentação
os fisioterapêuticos prestados;  
 no máximo 06 pacientes/hora/profissional; 
todas as medidas necessárias ao tratamento das pa
ão de equipamentos. O parâmetro mínimo no tempo d
esolução COFFITO nº444/2014); 
dimentos constantes nesse contrato, conforme à dem
imento ao serviço e regulados pela Central de Agenda
ntos contratados conforme seus descritivos na Tabela
mplando o cuidado integral ao paciente;  
do quantitativo máximo estabelecido no SIGTAP/S

mente do local anatômico a ser tratado durante as ses
rocedimento fisioterapêutico, a CONTRATADA dever
nibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, est
or. Nos casos em que ocorrer dificuldades para lan
 SMS para a regularização é por meio do telefone: 352

essões iniciais solicitadas pelo profissional médico, 
ria da continuidade de tratamento, deverá evoluir no 
 de contra referência nos moldes disponibilizado pela 
ade de saúde e o administrativo sob supervisão do 
erapias;  
presentarem a necessidade de continuidade do tratam
Básica de Saúde mediante evolução técnica em pron
rência formalizada ao usuário, orientando que o mesm
o médica; 
a informação de gratuidade do atendimento. Prestador
manizado de acordo com as diretrizes da Política Nac

para a população o número do telefone da Ouvidoria M
alitária sem discriminação de qualquer natureza;   
er o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúd
necessárias e dispor de recursos humanos adequado
ontratados. Conforme Portaria 1646 de 02 de outubro
ão dos dados cadastrais no CNES são de respo
vés de seus responsáveis técnicos ou responsáveis ad
abilidade da CONTRATADA a alocação de recursos h
contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciár
us em nenhuma hipótese será transferido ao municípi
nica envolvida diretamente com a realização da pact
o, implementando dispositivos para o seu fiel cumprim

imentos das manifestações provenientes da Ouvidoria
07 (sete) dias após a ciência. A resposta deve ser em

ntratado deverá contar com meios que lhe permitam 
licação de ferramentas gerenciais adequadas para a c
o aprimoramento dos serviços;    

ELTRÃO 
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tico Individual e ao término 
sidade de continuidade do 
onibilizado pela Secretaria 
ão Especializada; 
ara ações de auditoria e 
tação referente à avaliação 

as patologias apresentadas 
mpo de atendimento é de 30 

à demanda de pacientes do 
gendamentos Municipal. 
abela SIGTAP estabelecido 

TAP/SUS. (20 sessões de 
s sessões; 
deverá registrar a biometria 
e, estes registros serão o 
ra lançar os procedimentos 
e: 35202130 Ramal:9; 
dico, caso o fisioterapeuta 
ir no prontuário do paciente 
 pela Secretaria, orientando 
o do enfermeiro autorize o 

 tratamento, o fisioterapeuta 
 prontuário informatizado e 

 mesmo retorne na Unidade 

stador integrante SUS; 
a Nacional de Humanização 

oria Municipal de Saúde; 

 Saúde - CNES atualizado, 
quados e suficientes para a 
utubro de 2015 no Art. 7º O 
responsabilidade de cada 

eis administrativos; 
rsos humanos adequados e 
nciários e fiscais resultados 
nicípio;  
 pactuação do Contrato, os 

umprimento;  
vidoria encaminhadas  pela 
ser em formulário específico 

itam acumular informações 
ra a correção de problemas 
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XXV. Não poderá a clínica crede
pacientes com necessidade de ate
funcional;  
XXVI. A Contratada ao receber a 
Municipal terá um prazo máximo de 
fisioterapia. A validade da autorização
da Guia de Autorização pela Central d
XXVII.   A CONTRATADA receberá
biometria para a confirmação unitária
intercorrência com o equipamento o
troca do mesmo. A partir de uma se
conserto e/ou substituição do equipam
XXVIII.  Garantir o acesso do Conselh
XXIX. A CONTRATADA deverá c
consecutivas sem justificativa à sess
recurso financeiro retornará para a co

 
CLÁUSULA NONA – DO DOCUMEN
 
 O ANEXO V do edital, parte integr
especifica os serviços em que habili
metas quantitativas e qualitativas e
indissociável deste instrumento, segu
dispõe sobre a participação complem
O Documento Descritivo anual dos se
1. Considerações gerais; 
2. Identificação da Instituição; 
3. Caracterização dos profission
4. Da Assistência à Saúde;  
5. Do Processo Administrativo 
6. Apêndice I (do edital – parte
dos serviços de fisioterapia, cálculo d
SMS; 
7. Apêndice II (do edital – parte 
de fisioterapia elaborado pela equipe 
8. Apêndice III (do edital – par
procedimentos de fisioterapia elabora
9. Apêndice IV (do edital – par
continuidade do tratamento, quando n
10. Apêndice V (do edital – parte 
a solicitação de fisioterapia elaborado
11. Apêndice VI(do edital – parte
pelo serviço de fisioterapia para solici
SMS; 
Apêndice VII (do edital – parte integra
referente aos questionamentos dos se
12. Apêndice VIII (do edital – par
fisioterapia referente aos questioname
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPON
 
A CONTRATADA é responsável pel
SUS e a terceiros a ele vinculados, d

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

credenciada se recusar de atender e nem deixar 
e atendimento especializado devido à complexida

er a solicitação de fisioterapia autorizada pela Cent
o de 05 (cinco) dias úteis para realizar a consulta in
ização fisioterapêutica é de 60 (sessenta) dias contad
ntral de Agendamentos Municipal; 
eberá da Secretaria Municipal de Saúde, em comoda
nitária dos procedimentos realizados diariamente. No 
nto o Município se responsabilizará com a manuten
ma segunda intercorrência com o leitor, as necessid
uipamento, ficará sob a responsabilidade da CONTRA

onselho de Saúde no exercício do seu poder de fiscali
erá comunicar a SMS quando os usuários SUS
 sessão de fisioterapia. Este procedimento será can

a a cota mensal do prestador. 

ENTO DESCRITIVO ANUAL  

integrante deste contrato, trata-se do Documento De
 habilitaram a CONTRATADA à celebração do prese
ivas e o repasse do incentivo financeiro, trata-se 
, segue com as orientações da Portaria nº1034 de 5 de
plementar das instituições privadas no âmbito do Siste
os serviços de fisioterapia, conta com as seguintes inf

 
fissionais e estrutura da Instituição; 

tivo - Metas e Indicadores qualitativos e quantitativos;
parte integrante deste contrato) – Relatório de Avali

lculo do incentivo financeiro em formulário elaborado p

parte integrante deste contrato) - Documento de Visto
quipe técnica da SMS; 

parte integrante deste contrato) - Protocolo para s
laborado pela equipe técnica da SMS; 

parte integrante deste contrato)- Fluxograma para 
ndo necessário, elaborado pela equipe técnica da SM
parte integrante deste contrato) - Guia de solicitação m
orado pela técnica da SMS; 
parte integrante deste contrato)- Guia de contra- ref

 solicitação da continuidade do tratamento, elaborado 

integrante deste contrato) - Formulário para utilização 
dos serviços de fisioterapia, elaborado pela equipe téc

parte integrante deste contrato) - Formulário para u
onamentos da ouvidoria municipal, elaborado pela equ

PONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

el pela indenização por dano causado ao usuário do
dos, decorrentes de ato ou omissão, negligência, imp

ELTRÃO 
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ixar em fila de espera os 
lexidade de sua condição 

 Central de Agendamentos 
ulta inicial e as sessões de 
ontados a partir da emissão 

modato até dois leitores de 
e. No caso de uma primeira 
nutenção, o conserto e/ ou 

cessidades de manutenção, 
NTRATADA; 
fiscalização; e 
SUS faltam por 2 vezes 

rá cancelado pela SMS e o 

to Descritivo Anual, o qual 
presente, discorre sobre as 

se de parte integrante e 
e 5 de maio de 2010, a qual 
o Sistema Único de Saúde. 
tes informações:  

tivos; 
 Avaliação de Desempenho 
rado pela equipe técnica da 

 Vistoria Técnica no serviço 

para solicitação médica dos 

 para alta do tratamento ou 
a SMS; 

ação médica específica para 

referência a ser utilizada 
rado pela equipe técnica da 

ação da ouvidoria municipal 
pe técnica da SMS; 
ara utilização do serviço de 

la equipe técnica da SMS; 

rio do SUS, aos órgãos do 
a, imperícia ou imprudência, 
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praticadas por seus empregados, pro
de regresso, quando cabível.  
 
Parágrafo Primeiro  
A fiscalização ou o acompanhamento
exclui nem reduz a responsabilidade
8.666/1993.  
 
Parágrafo Segundo  
A responsabilidade de que trata es
relativos à prestação de serviços, nos
Consumidor).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 
 
 A origem dos recursos financeiros des
 
I - Do componente da Média e Alta 
a) A Secretaria Municipal de S
Ambulatorial do Sistema Único de Sa
o venha substituir e realizará auditoria
a geração do crédito à CONTRATAD
b) O Departamento Administrati
para a emissão de Nota Fiscal da pre
c) A CONTRATADA receberá, m
Secretaria Municipal da Saúde, a im
SIGTAP/SUS do Ministério da Saúde,
II -  Do Incentivo Financeiro: 
a) Será proveniente de recursos
b) O Departamento de Controle
cada prestador, calculando o per
Departamento Administrativo da SMS
c) O Departamento Administrati
referente a avaliação mensal para a e
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
FISCALIZAÇÃO  
 
A execução do presente contrato
procedimentos de análise indireta ou
estabelecidas neste contrato e no d
qualitativas, e de quaisquer outros da
 
Parágrafo Primeiro  
O CONTRATANTE vistoriará as ins
condições técnicas básicas originais, 
 
Parágrafo Segundo 
Qualquer alteração ocorrida na 
administrativo, técnico e da sua ca
estipuladas.  
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

s, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CO

mento da execução deste contrato pelos órgãos com
ilidade da CONTRATADA, nos termos da legislaçã

ta esta Cláusula estende-se aos casos de danos c
s, nos estritos termos do Art. 14 da Lei n. º 8.078/90 

 DO PAGAMENTO  

os destinados à CONTRATADA dar-se-á da seguinte 

 Alta Complexidade, Teto MAC:  
 de Saúde, processará a fatura apresentada no S
de Saúde (SIA/SUS), ou em outro sistema de process
ditoria, analítica e/ou operativa quando julgadas nece
TADA. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de ser
a prestação de serviços realizados. 

berá, mensalmente da Prefeitura Municipal de Francis
, a importância de acordo com os valores unitários
aúde, vigente na competência da realização do proced

ursos próprios do município; 
ntrole e Avaliação emitirá relatório mensal da avaliaçã
 percentual de incentivo alcançado, o qual ser
 SMS para o trâmite do pagamento. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de serv
ra a emissão de Nota Fiscal do incentivo financeiro a s

NDA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AUDIT

ntrato será avaliada pela Secretaria Municipal 
ta ou local, os quais observarão o cumprimento das 
 no documento descritivo, o qual orienta sobre as 
os dados necessários ao controle e avaliação dos serv

s instalações da CONTRATADA, para verificar se 
inais, comprovadas por ocasião da assinatura deste co

na CONTRATADA que resulte em alteração do
ua capacidade operacional poderá ensejar a revisã

ELTRÃO 
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CONTRATADA o direito 

s competentes do SUS não 
islação referente à Lei n. º 

nos causados por defeitos 
78/90 (Código de Defesa do 

uinte forma:   

no Sistema de Informação 
ocessamento de faturas que 
 necessárias, antes ou após 

e serviços, o valor faturado 

rancisco Beltrão, através da 
itários previstos na Tabela 

procedimento. 

valiação de desempenho de 
al será encaminhando ao 

 serviços, o valor financeiro 
iro a ser recebido. 

UDITORIA VISTORIA E 

ipal de Saúde, mediante 
as cláusulas e condições 

e as metas quantitativas e 
s serviços prestados.  

r se persistem as mesmas 
ste contrato.   

ão do seu perfil jurídico, 
revisão das condições ora 
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Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA facilitará ao CONT
serviços e prestará todos os e
CONTRATANTE designados para tal
 
Parágrafo Quarto 
Em qualquer hipótese é assegurado
gerais da Lei Federal nº 8.666/1993
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
 
A inobservância pela CONTRATADA
originado de norma legal, ou regulam
aplicar em cada caso, as sanções pre

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contra
IV - Declaração de inidoneidade pa
 
Parágrafo primeiro - Na aplicação 
I - A natureza e a gravidade da infr
II - As peculiaridades do caso conc
III - As circunstâncias agravantes o
IV - Os danos que dela provierem 
V - A implantação ou o aperfe
orientações dos órgãos de control

 
Parágrafo Segundo - As sanções p
juntamente com o inciso II.  
 
Parágrafo Terceiro - Da aplicação d
para interpor recurso dirigido à Secret
 
Parágrafo Quarto - A imposição d
gravidade do fato que as motivar, con
ocorreu e dela será notificada a CON
Municipal de Auditoria do SUS.  
 
Parágrafo Quinto - Cabe as part
anticorrupção, devendo observar que

• O Banco Mundial exige que o
Mutuários de Empréstimo (incluindo
empreiteiros e seus agentes (sejam 
de serviço e fornecedores, além de 
padrões de ética durante a aquisição
desta política, o Banco define, para os
1 “Prática corrupta”: significa of
coisa de valor com a intenção de influ

2 “Prática fraudulenta”: signific
intencional ou irresponsável induza o
financeiro ou de qualquer outra ordem

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
ra tal fim.  

urado a CONTRATADA amplo direito de defesa, no
993. 

– DAS PENALIDADES  

TADA de cláusula ou obrigação constante deste ins
gulamentada pertinente autorizará o contratante, garan
es previstas em Lei. 

contratar; 
ade para licitar ou contratar. 

ação das sanções serão considerados: 
da infração cometida; 
o concreto; 
ntes ou atenuantes; 

ierem para a Administração Pública; 
perfeiçoamento de programa de integridade, c
ntrole. 

ões previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula p

ção das penalidades a CONTRATADA terá o prazo 
Secretaria Municipal da Saúde de Francisco Beltrão. 

ição das sanções previstas nas Leis acima mencio
ar, considerada sua avaliação na situação e circunstân

CONTRATADA, de acordo com as disposições da 

s partes atender a Resolução SESA nº 207/2016
r que: 

 que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Es
luindo beneficiários do empréstimo do Banco), lic
ejam eles declarados ou não), subcontratados, subco
m de todo funcionário a eles vinculado, que mantenh
isição e execução de contratos financiados pelo Ban
ara os fins desta disposição, os termos indicados a se

fica oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou in
e influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
duza ou tente induzir uma parte a erro, com o objet
ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de

ELTRÃO 
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zação permanente dos seus 
dos pelos servidores do 

sa, nos termos das normas 

te instrumento, ou de dever 
, garantida a prévia defesa a 

ade, conforme normas e 

sula poderão ser aplicadas 

razo de 10 (dez) dias úteis 
rão.  

encionadas dependerá da 
unstâncias objetivas em que 
s da legislação do Sistema 

/2016, ao adotar práticas 

 de Estado da Saúde SESA, 
o), licitantes, fornecedores, 
subconsultores, prestadores 
ntenham os mais elevados 

o Banco.  Em consequência 
s a seguir: 
a ou indiretamente, qualquer 

o de fatos que, de forma 
 objetivo de obter benefício 
to de uma obrigação; 
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3 “Prática colusiva”: significa 
objetivo indevido, inclusive influenciar

4 “Prática coercitiva”: significa 
qualquer parte interessada ou à sua p

5 “Prática obstrutiva”: significa
investigações ou fazer declarações f
investigação do Banco de alegações 
perseguir ou intimidar qualquer pa
assuntos relevantes à investigação o
materialmente o exercício dos direit
parágrafo (e) abaixo: 

• Rejeitará uma proposta de o
contrato, ou qualquer do seu pessoa
serviço, fornecedores e/ou funcioná
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

• Declarará viciado o processo
contrato se, a qualquer momento, d
qualquer parte dos recursos empré
coercitivas ou obstrutivas durante o p
sem que o Mutuário tenha adotado m
essas práticas quando de sua ocorr
momento em que tomou conheciment

• Sancionará uma empresa 
procedimentos de sanção cabíveis 
prazo determinado: (i) para a outor
subempreiteiro, consultor, fornecedo
recebendo a outorga de um contrato f

• Os licitantes, fornecedores e
consultores, prestadores de serviço 
contas e registros, além de outros do
contrato, e os submeta a auditoria por

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
 
O presente Contrato poderá ser rescin

I. Unilateralmente e por esc
CONTRATADA das condições pactua
 

II. Por acordo amigável entre as
ser precedida de autorização escrita e
 

III. Por iniciativa das partes na vi
desde que não haja culpa da CONTR
 
Parágrafo Primeiro  
No caso de ocorrência de fatos que p
em andamento puder causar prejuízo
formalizar a rescisão. Se neste pr
contratados poderá ser aplicada multa
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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ifica uma combinação entre duas ou mais partes 
enciar indevidamente às ações de outra parte; 

nifica prejudicar ou causar dano, ou ameaçar diret
 sua propriedade, para influenciar indevidamente as aç

gnifica deliberadamente destruir, falsificar, alterar o
ões falsas a investigadores, com o objetivo de impe
ções de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou co
r parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
ção ou ao seu prosseguimento, ou atos que tenham 
 direitos do banco de promover inspeção ou audito

 de outorga se determinar que o licitante recomenda
essoal, ou seus agentes, subconsultores, subemprei
ncionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, e
vas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em que

ocesso de aquisição e cancelará a parcela do empr
nto, determinar que representantes do Mutuário ou 
mpréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fr
te o processo de aquisição ou de implementação do

ado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
 ocorrência, inclusive por falhar em informar tempes
imento dessas práticas; 

resa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, 
íveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, in
 outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii
ecedor ou prestador de serviço de uma empresa
trato financiado pelo Banco; 

res e empreiteiros, assim como seus subempreiteir
rviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco
ros documentos referentes à apresentação das propo
ria por profissionais designados pelo Banco. 

DA RESCISÃO 

 rescindido de acordo com a Lei Federal 8.666/1993, c

r escrito pelo CONTRATANTE, nos casos de 
pactuadas.  

tre as partes, desde que haja conveniência para o CO
crita e fundamentada do Gestor do SUS.  

 na via administrativa ou judicial, nos casos enumerad
NTRATADA. 

 que possam ensejar a rescisão contratual, e se a inte
ejuízo à população será observado o prazo de 120 (c
ste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestaç
 multa de 20% sobre o valor total do contratado. 

ELTRÃO 
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artes visando alcançar um 

 direta ou indiretamente, a 
 as ações de uma parte; 

erar ou ocultar provas em 
 impedir materialmente uma 
 ou colusiva, e/ou ameaçar, 
r seu conhecimento sobre 

nham como objetivo impedir 
auditoria, estabelecidos no 

endado para a outorga do 
mpreiteiros, prestadores de 
te, em práticas corruptas, 
m questão; 

 empréstimo alocada a um 
o ou de um beneficiário de 
as, fraudulentas, colusivas, 
ão do contrato em questão, 
as ao Banco, para combater 
mpestivamente o Banco no 

mpo, de acordo com os 
vel, indefinidamente ou por 
; e (ii) para ser designado 
presa elegível que esteja 

reiteiros, agentes, pessoal, 
Banco inspecione todas as 
 propostas e à execução do 

, considerando: 

de descumprimento pela 

CONTRATANTE. Deverá 

merados, hipóteses em que, 

a interrupção das atividades 
20 (cento e vinte) dias para 
restação dos serviços ora 
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Parágrafo Segundo  
Em caso de rescisão do presente con
direito a qualquer indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS
 
Dos atos de aplicação de penalida
CONTRATANTE, cabe recurso no pr
da 8.666/1993.  
 
Parágrafo Primeiro  
 Da decisão da Secretaria Municipal d
de reconsideração no prazo de 05 (cin
 
Parágrafo Segundo   
 Sobre o pedido de reconsideração f
Secretaria Municipal de Saúde dever
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS 
 
Os casos omissos no presente instrum
firmados, se necessário, Termos Aditi
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS
 
O presente contrato será encaminhad
e-mail disponibilizado pela licitante 
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA 
 
A gestão do contrato será efetuada
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.
 
A fiscalização dos serviços será efetu
o nº 036.577.889-30 telefone (46) 352
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SU
 
As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
 
 Francisco Beltrão, 08 de maio
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
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te contrato, por iniciativa, do CONTRATANTE, não cab

DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

nalidade previstos neste contrato, ou de sua resc
 no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimaç

cipal da Saúde que rescindir o presente contrato cab
05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

ção formulado nos termos do Parágrafo Primeiro da
 deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e
 desde que o faça motivadamente, diante de razões de

DOS CASOS OMISSOS  

instrumento serão resolvidos de comum acordo entre a
s Aditivos, que farão parte integrante deste instrumento

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

inhado por via eletrônica, através da plataforma 1DO
tante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

DA FISCALIZAÇÃO 

tuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
9.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 

 efetuada pela Servidora ELAINE D.A. ANGHINONI, in
6) 3520-2128. 

A SUCESSÃO E FORO 

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

 maio de 2023. 

CLINICA REABILITAR L

CONTRATADA

ELTRÃO 
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ão caberá à CONTRATADA 

 rescisão, praticados pelo 
timação do ato, nos termos 

o cabe, inicialmente, pedido 

iro da presente cláusula, a 
dias e poderá, ao recebê-lo, 
es de interesse público.  

entre as partes, podendo ser 
mento.  

 1DOC, para o endereço de 
ONTRATADA a assinatura, 
a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

nhor MANOEL BREZOLIN, 

NI, inscrita no CPF/MF sob 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

TAR LTDA 

DA 
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CONTRATANTE  

  
TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

JOELI VEDANA

CPF 041.420.889-

MANOEL BREZOLI

ELTRÃO 
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ANA 

-71 

ZOLIN 
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CONTRA

 
Contrato de Prestação de Serviços
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repre
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21
CPVN CLINICA DE FISIOTERAPIA 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos,
doravante designada CONTRATADA
VEIGA NIENDICKER, RG nº 9.014.0
normas da Lei 8.666/93 e suas alter
chamamento público nº 03/2023 e 
cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJET
 
O objeto do presente termo é a pres
atendimento fisioterapêutico eficaz, e
integrando prestadores de serviços n
único de Saúde, de acordo com as es
 
Item Código 

 
Descrição  

4 87475 serviços de assistência
fisioterapêuticos referid
Procedimentos, Medica
SUS - SIGTAP.  

 
Especificação dos serviços e dos valo
Item Código Descrição do se

1 03.01.01.004-8 Consulta clínica
atenção especi

2  03.02.05.001-9 Atendimento fis
após processos
e ortopédicas.

3 03.02.05.002-7 Atendimento fis
ortopédico (exc

4 03.02.07.003-6 Atendimento fi
(médio e grand

5 03.02.06.002-2 Atendimento f
funcionais com

6 03.02.04.002-1 Atendimento fis
7 03.02.01.001-7 Atendimento fis

uroginecológica
8 03.02.01.002-5 Atendimento fis

 
Parágrafo Primeiro - A população a
em Francisco Beltrão na faixa etária d
Regional do Sudoeste, Sociedade H
Sudoeste (ARSS). O serviço de s
usuários visando sua recuperação fun
uroginecológicas, entre outras.   
 
Parágrafo Segundo - A CONTRAT
nesse Contrato, sendo necessári

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

rviços nº 533/2023, que entre si celebram de um 
utro lado a empresa CPVN CLINICA DE FISIOTERAPI

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
 representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBE

21 e abaixo assinado, doravante designado CONT
APIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.693.098/0
antos, 1470, CEP: 85601030, centro, na cidade de 
TADA, representada neste ato pela senhora CLAU

014.082-5/SSP-PR e CPF nº 060.588.959-79, estando
 alterações subseqüentes, ajustam o presente contra
23 e da inexigibilidade de licitação nº 39/2023, m

BJETO 

 prestação de serviços de assistência ambulatorial pa
icaz, eficiente e resolutivo à população do Município 
iços na rede assistencial do Município sob as condicio
 as especificações abaixo:  

tência ambulatorial para atendimento de procedimento
referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
edicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais d

s valores unitários: 
 do serviço 

clínica de profissionais de saúde (exceto médico) de nível superio
specializada. 
nto fisioterapêutico, visando o preparo para a cirurgia ou recupera
essos cirúrgicos de complicações respiratórias, motoras, circulató
icas. 
nto fisioterapêutico nas disfunções musculoesqueléticas de car
o (exceto pré e pós operatório). 
nto fisioterapêutico em paciente com sequelas por queimadu
grande queimado). 
nto fisioterapêutico em pacientes com distúrbio neuro-cinét
s com complicações sistêmicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório. 
nto fisioterapêutico em paciente no pré e pós operatório de cirurg
lógicas. 
nto fisioterapêutico em paciente com disfunções uroginecológicas.

ção a ser atendida é a de usuários do Sistema Único
tária de 0 a 130 anos, oriundos das Unidades Municip
ade Hospitalar BeltronenseLtda. e a Associação R
de saúde deverá prestar atendimento fisioterapêu
ão funcional e atendendo as limitações neurológicas, 

TRATADAdeverá ofertar todas as modalidades de a
essário realizar os seguintes procedimentos co

ELTRÃO 
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e um lado o município de 
RAPIA LTDA. 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 

CONTRATANTE e de outro, 
.098/0001-63, com sede na 
e de Francisco Beltrão/PR, 
 CLAUDIA PIOVEZANI DA 

ando as partes sujeitas as 
contrato em decorrência do 
23, mediante as seguintes 

rial para disponibilização de 
icípio de Francisco Beltrão, 
ndicionalidades do Sistema 

Preço total R$ 

mentos 
la de 
ciais do 

508.000,00 

Valor unitário R$ 
(tabela SIGTAP  

SUS) 
perior na 6,30 

uperação 
culatórias 

6,35 

e caráter 4,67 

imaduras 4,67 

cinético- 6,35 

4,67 
 cirurgias 6,35 

gicas. 4,67 

 Único de Saúde residentes 
unicipais de Saúde, Hospital 
ão Regional de Saúde do 
rapêutico ambulatorial aos 
icas, motoras, respiratórias, 

 de atendimentos previstos 
s conforme Sistema de 
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Gerenciamento da Tabela de Procedi
– SIGTAP: 
 
*0301010048 – Consulta de profission
Realização dos procedimentos da 
02 – Fisioterapia, sendo:  
 
a) Forma de Organização 01 - As

uroginecológicas códigos:  
• 0302010017 - Atendimento Fisio
• 0302010025 - Atendimento Fisio
b) Forma de Organização 04 - As

códigos:  
• 0302040021 - Atendimento F

Complicações Sistêmicas;  
c) Forma de Organização 05 – 

(todas as origens) códigos:  
• 0302050019 - Atendimento Fisi

Músculo Esqueléticas;  
• 0302050027 - Atendimento Fisio
d) Forma de Organização 06 - Ass
• 0302060022 - Atendimento Fisio

com Complicações Sistêmicas; 
e) Forma de Organização 07 – As
• 0302070036 - Atendimento Fisio

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊN
 

O prazo de vigência do contrato é 
instrumento, prorrogáveis por iguais e
8.666/1993.  
 
Parágrafo único 
Qualquer alteração do presente Cont
na legislação vigente, especialmente
SUS concedidos pelo Ministério da Sa
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DETALHA

 
O valor do recurso financeiro para a e
(quarenta e dois mil, trezentos e trinta
até R$ 508.000,00(quinhentos e oito
em conformidade com a Tabela SIG
acordo com o percentual atingido nas

 
a) O recurso financeiro será regul

FB): 
a-1) A Produção Mensal: é a realiz
que foram registrados através da biom
de faturamento do mês; 
. A produção mensal do prestador cre
seis reais e sessenta e seis centavos
mil reais). 
a-2) A cota financeira do prestador e
registrados no Cadastro Nacional dos

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

rocedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Mater

fissionais de Nível Superior na Atenção Especializada;
s da Tabela SIGTAP do Grupo 03– Procedimento

Assistência fisioterapêutica em alterações obs

 Fisioterapêutico em Paciente no Pré/Pós Cirurgias Ur
 Fisioterapêutico em Pacientes c/ Disfunções Uroginec

Assistência fisioterapêutica cardiovasculares 

nto Fisioterapêutico em Paciente com Transtorn

 Assistência fisioterapêutica nas disfunções m
 

o Fisioterapêutico em Pacientes no Pré e Pós-opera

 Fisioterapêutico nas Alterações Motoras;  
Assistência fisioterapêutica nas alterações em n

o Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neu
icas;  

Assistência Fisioterapêutica em Queimados cód
 Fisioterapêutico em Paciente com Sequelas por Quei

IGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

ato é de 12 (doze) meses e inicia-se a partir da d
uais e sucessivos períodos, até o limite em conformid

 Contrato será objeto de Termo Aditivo, excetuadas 
ente os reajustes da Tabela de Procedimentos, Med

 da Saúde.  

ALHAMENTO DA REGULAÇÃO DOS RECURSOS F

ra a execução dos procedimentos de Fisioterapia ser
e trinta e três reais e trinta e três centavos) mensais 
e oito mil reais),para o pagamento de todos os proc
a SIGTAP/SUS e o recurso do Incentivo Financeiro q
o nas metas quantitativas e qualitativas. 

regulado da seguinte forma pela Secretaria Munic

 realização dos procedimentos fisioterapêuticos vincu
biometria do usuário no prestador de serviços, cara

or credenciado será de até R$ 21.166,66 (vinte e um m
ntavos)e o valor anual de até R$254.000,00 (duzentos

ador estará vinculada a infraestrutura operacional e a
al dos Estabelecimentos de Saúde (CNES) para a ass

ELTRÃO 
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 Materiais Especiais do SUS 

lizada;  
entos Clínicos, Subgrupo 

s obstétricas, neonatais e 

ias Uroginecológicas. 
oginecológicas.  
ares e pneumo-funcionais 

nstorno Respiratório sem 

ões musculo esqueléticas 

operatórios nas Disfunções 

 em neurologia códigos:  
s Neuro-Cinético-Funcionais 

s códigos:  
 Queimaduras.  

 da data de assinatura do 
formidade disposto na lei nº 

adas as hipóteses previstas 
s, Medicamentos e OPM do 

SOS FINANCEIROS  

ia será de até R$ 42.333,33 
sais e o valor anual será de 
 procedimentos executados 
eiro que será repassado de 

Municipal de Saúde (SMS-

 vinculados a tabela SUS e 
, caracterizando a produção 

e um mil, cento e sessenta e 
zentos e cinquenta e quatro 

al e aos recursos humanos 
 a assistência SUS; 

1Doc:  Proc. Administrativo 8.852/2024  |  Anexo: CONT_533_CPVN_CLINICA_DE_FISIOTERAPIA_LTDA.pdf (2/12)        65/93



MUN

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

. O faturamento será processado pe
com os valores da Tabela SIGTAP; 
a-3) O repasse financeiro mensal do
informatizado disponibilizado pela S
biometria dos usuários SUS para com
a-4) As metas quantitativas e qualita
da avaliação, esta Secretaria irá rep
Financeiro Mensal; 
a-5) Incentivo Financeiro Municip
procedimentos fisioterapêuticos da Ta
a-6) O valor mensal do incentivo será
financeiro mensal máximo de até R$
seis centavos) e anual de até R$ 254
 
b) O repasse do incentivo ao prestad
b-1) 70% (setenta por cento) do val
monitoradas pela Secretaria Munic
do valor do incentivo financeiro c
60% (sessenta por cento) do va
fisioterapias. 
b-2) 30% (trinta por cento) do valor
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUS
 
Os valores de referência à prestação 
de Gerenciamento da Tabela de Pro
SUS – SIGTAP e estes serão re
determinados pelo Ministério da Saú
contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
O preço ajustado para prestação d
adimplir e a CONTRATADA concorda
 

As despesas decorrentes deste contra

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

5620 08.006.10.301.1001.20

5630 08.006.10.301.1001.20
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃ
 
Os serviços referidos na Cláusula 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 147
 
Parágrafo Primeiro  
A eventual mudança de endereço 
CONTRATANTE, por escrito, no praz

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

do pelo Sistema de Informações Ambulatorial (SIA/S
 

sal dos procedimentos realizados, será contabilizado
ela Secretaria de Saúde ao prestador credenciado, 
a comprovação do procedimento realizado.  
ualitativas serão avaliadas mensalmente pela Secret
rá repassar sobre a produção de cada prestador o 

unicipal: Terá como finalidade incrementar os va
da Tabela SUS e permitir a medição da qualidade dos

o será de até 100% sob a produção do prestador. Esta
R$ 21.166,66 (vinte e um mil, cento e sessenta e s

254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais)

restador ficará condicionado da seguinte forma: 
o valor integral condicionado ao cumprimento das
unicipal de Saúde. Distribuídos da seguinte forma
iro condicionado ao indicador produção física m

do valor do incentivo condicionado a produçã

 valor integral ao cumprimento das metas qualitativ

AJUSTE DE PREÇO  

tação dos serviços contratados seguem os valores est
e Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e M
ão reajustados na mesma proporção, índices e é
a Saúde. O valor do incentivo financeiro não sofrerá 

LOR CONTRATUAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ

ção dos serviços contratados e ao qual o CONTR
ncorda em receber é de R$ 508.000,00(quinhentos e o

 contrato, correrão pela dotação orçamentária  

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gru

01.2046 303 3.3.90.39.50.30 Do 

01.2046 494 3.3.90.39.50.30 Do 

UÇÃO DOS SERVIÇOS  

usula Primeira serão executados pela CONTRATA
1470, centro, CEP 85.601-030, no Município de Fra

reço do estabelecimento da CONTRATADA deverá
o prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis, anteriores a e

ELTRÃO 
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SIA/SUS) em conformidade 

ilizado por meio do módulo 
iado, este sistema utiliza a 

ecretaria de Saúde. Diante 
or o valor de um Incentivo 

os valores referentes aos 
e dos serviços prestados;   

r. Estando disponível o valor 
ta e seis reais e sessenta e 
 reais). 

to das metas quantitativas 
forma: 10%(dez por cento) 
ica mensal de consultas e 
odução física mensal de 

litativas monitoradas pela 

es estabelecidos no Sistema 
se e Materiais Especiais do 
s e épocas dos reajustes 
frerá reajuste até o final da 

ENTÁRIA  

ONTRATANTE se obriga a 
os e oito mil reais). 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

RATADA, situado na Rua 
de Francisco Beltrão – PR.  

deverá ser comunicada ao 
s a efetivação da mudança, 
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ficando o CONTRATANTE habilitado
alterações sejam julgadas em desaco
 
Parágrafo Segundo  
A mudança de Responsável Técnico
mínimo de 15 (quinze) dias úteis, ante
 
Parágrafo Terceiro   
Os serviços ora contratados serão pr
efeitos deste contrato, consideram-se
I. Membro do corpo de PROFISSION
II. PROFISSIONAL que tenha vínculo
 
Parágrafo Quarto  
Fica vedada a cobrança ao pac
complementação dos valores pagos p
 
Parágrafo Quinto  
 A CONTRATADA responsabilizar-se
representante ou ao próprio SUS, por
 
Parágrafo Sexto  
Não poderá haver prejuízo do acomp
pelo CONTRATANTE sobre a exe
prerrogativa de controle e a autoridad
Beltrão, como órgão gestor do SUS m
e federal, decorrente da Lei Orgânica
de tais competências normativas se
CONTRATADA.  
 
Parágrafo Sétimo  
É de responsabilidade exclusiva e in
objeto deste contrato, incluídos os 
resultantes de vínculo empregatício, c
para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Oitavo  
A CONTRATADA deverá manter sua
 
Parágrafo Nono  
 A CONTRATADA deverá possuir 
funcionamento, direitos e devere
responsabilidades. Estas rotinas deve
SUS e ser amplamente divulgadas ao
 
Parágrafo Décimo  
 A CONTRATADA deverá realizar 
procedimentos e prazos estabelecido
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ilitado a rever as condições deste contrato, assim com
esacordo com o interesse público.   

écnico deverá ser comunicada ao CONTRATANTE,
s, anteriores a efetivação da mudança.  

rão prestados por profissionais do estabelecimento CO
se profissionais do estabelecimento:   

SSIONAIS da CONTRATADA; 
ínculo de emprego com a CONTRATADA.  

 paciente ou seu acompanhante, pela CONTRA
gos pelos serviços prestados nos termos deste Contra

se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao usuá
S, por profissional empregado, em razão da execução 

companhamento, da fiscalização e da normatividade 
a execução do objeto deste contrato. O CONTRA
toridade normativa genérica da Secretaria Municipal d
US municipal, assim como das instâncias gestoras do

ica da Saúde (Lei nº 8.080/90), ficando certo que 
as será objeto de Termo Aditivo específico ou de 

a e integral da CONTRATADA a utilização de pess
s os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais
tício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese po

r sua equipe atualizada através de treinamentos e edu

ssuir rotinas escritas de funcionamento, que co
everes do paciente, atribuições de cada pro
s deverão ter a ciência de todos os funcionários vincu
as aos seus pacientes e responsáveis.  

alizar os atendimentos e encaminhamentos seguin
lecidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Mun

ELTRÃO 
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 como denunciá-lo, caso as 

NTE, por escrito, no prazo 

CONTRATADO. Para os 

NTRATADA, de qualquer 
Contrato.  

o usuário do SUS, ou a seu 
ução deste contrato.   

dade suplementar exercidos 
NTRATANTE reconhece a 
ipal da Saúde de Francisco 
ras do SUS a nível estadual 
 que a alteração decorrente 
u de notificação dirigida à 

 pessoal para execução do 
ociais, fiscais e comerciais 
ese poderão ser transferidos 

 e educação continuada.  

e contemplem horário de 
 profissional, com suas 
 vinculados ao atendimento 

seguindo rigorosamente os 
ia Municipal da Saúde.  
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Parágrafo Décimo Primeiro  
O paciente deverá ter Plano Fisiote
avaliação final do tratamento), as in
sendo o módulo disponibilizado pelo 
 
Parágrafo Décimo Segundo  
A Secretaria Municipal de Saúde ava
de desempenho discriminados no AN
de irregularidades que desabonem 
Municipal de Saúde. A CONTRATAD
informações/ irregularidades identific
integralidade referente ao mês avaliad
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGA
 

I. Acompanhar, fiscalizar, super

II. Realizar o pagamento mensa
unitários do Sistema de Gerenciamen
Materiais Especiais do SUS – SIGTAP

III. Avaliar mensalmente os indic
credenciado; 

IV. Repassar o Incentivo Financ
estabelecidas; 

V. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; 

VI. Realizar vistoria técnica seme
Infraestrutura Operacional; (Apêndice

VII.  Acompanhar o Cadastro Na
credenciado deverá manter as mesm

VIII. Gerenciar o fluxo de ingresso

IX. Propiciar que a assistência am
os protocolos e fluxos estabelecidos;

X. Cadastrar a biometria dos usu

XI. Regularizar a cota do prestad

XII. Processar o faturamento resp
Saúde ou outro sistema de informaç
Saúde (SUS) em substituição ou com

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇ
 

I. Manter sua sede localizada n
II. Garantir a privacidade do aten
III. Efetuar de forma regular a 
espaço físico para execução dos proc
IV. Fornecer todas as condiçõe
funcionamento da clínica de fisioterap
V. Disponibilizar computadores 
Municipal de Saúde. O Contratado d
diária dos procedimentos de fisio
procedimento e com confirmação atra
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isioterapêutico Individual (registro de evolução da 
as informações devem estar registradas em prontuár

 pelo CONTRATANTE. 

e avaliará mensalmente as metas estabelecidas bem
ANEXO I do edital, parte integrante do presente co

nem a CONTRATADA, serão comunicadas oficialm
ATADA participará de reunião a ser realizada na SMS
entificadas em Ata, passando a não receber o Incen
valiado.  

RIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 supervisionar e auditar as ações desenvolvidas pela 

mensal, de acordo com o estabelecido no Contrato,
iamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos
IGTAP, conforme repasse do Fundo Nacional de Saúd

s indicadores quantitativos e qualitativos (metas) de 

Financeiro mensal, sendo este condicionado ao cu

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re

 semestral na CONTRATADA para verificação de Re
ndice II do edital – ) 

tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES
esmas condições que o habilitou;  

resso dos usuários no serviço de fisioterapia;  

cia ambulatorial eletiva na área de fisioterapia ocorra 
idos; 

os usuários;  

restador no caso de pacientes faltantes; 

o respeitando o Sistema de Informações Ambulatoriais
ormações que venha a ser implementado no âmbito
u complementar a este. 

IGAÇÕES DA CONTRATADA  

ada no Município de Francisco Beltrão; 
o atendimento e a acessibilidade à estrutura física ao 
lar a manutenção dos equipamentos, materiais nec
s procedimentos de fisioterapia; 
dições físicas, tais como água, luz, telefonia, limpe

oterapia; 
ores com impressoras para operacionalização do S

ado deverá alimentar o novo módulo de faturamento 
 fisioterapia, através do código de barra emitido
o através da biometria do usuário SUS para cada sess

ELTRÃO 
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 avaliação inicial e da 
ntuário único informatizado, 

s bem como os indicadores 
nte contrato, e constatações 
ficialmente pela Secretaria 

 SMS-FB com o registro das 
Incentivo Municipal em sua 

pela CONTRATADA;   

trato, referente aos valores 
entos e Órtese e Prótese e 
 Saúde;   

s) de cada estabelecimento 

o cumprimento das metas 

de Recursos Humanos e da 

de Recursos Humanos e da 

CNES, visto que o serviço 

corra em conformidade com 

toriais (SIA) do Ministério da 
mbito do Sistema Único de 

ca ao serviço de fisioterapia;  
is necessários, mobiliário e 

 limpeza para o adequado 

 do Sistema da Secretaria 
ento realizando a recepção 
mitido na autorização do 
a sessão efetuada;  
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VI. Efetuar para cada paciente in
do tratamento também especificand
tratamento. Os registros devem se
Municipal de Saúde, esse processo c
VII. Para comprovação dos pro
monitoramento, o serviço deverá ma
fisioterapêutica e os atendimentos fisi
VIII. Realizar atendimento de no m
IX. A sessão compreende todas
pelo usuário, incluindo a utilização de
minutos cada sessão/usuário (Resolu
X. Atender todos os procedimen
SUS, encaminhados para atendiment
XI. Executar os procedimentos c
pelo Ministério da Saúde, contemplan
XII. Obedecer a cobrança do q
fisioterapia/mês), independentemente
XIII. Após a realização do proced
do usuário no sistema disponibiliza
faturamento mensal do prestador. N
pela biometria, o contato junto a SMS
XIV. Após o término das sessõe
verificar a necessidade temporária da
e emitir um primeiro documento de co
que o usuário retorne na unidade d
quantitativo necessário de fisioterapia
XV.  Nos casos que ainda aprese
deve justificar para a Unidade Básica
emitir uma segunda contra referência
de Saúde, realize nova avaliação méd
XVI. Manter em local visível a infor
XVII. Realizar atendimento humani
(PNH); 
XVIII. Manter em local visível para a
XIX. Garantir assistência igualitária
XX. O serviço deverá manter o C
realizando todas as alterações neces
execução dos procedimentos contrat
cadastramento e a manutenção do
estabelecimento de saúde, através de
XXI. É de exclusiva responsabilida
suficientes para a execução do contra
de vínculo empregatício, cujo ônus em
XXII. Comunicar a equipe técnica e
compromissos e metas do mesmo, im
XXIII. Apresentar  esclareciment
SMS- FB, dentro de no máximo 07 (s
da SMS-FB;  
XXIV. A Direção do serviço contrata
estratégicas que propiciem a aplicaçã
identificados, assim como para o aprim
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ente ingressado no serviço o Plano Fisioterapêutico I
ificando a alta do usuário SUS ou a necessidade
m ser em prontuário único informatizado disponibil
sso configura a realização da Consulta de Atenção Es
s procedimentos efetivamente realizados e para a
rá manter no estabelecimento toda a documentação
os fisioterapêuticos prestados;  
 no máximo 06 pacientes/hora/profissional; 
todas as medidas necessárias ao tratamento das pa
ão de equipamentos. O parâmetro mínimo no tempo d
esolução COFFITO nº444/2014); 
dimentos constantes nesse contrato, conforme à dem
imento ao serviço e regulados pela Central de Agenda
ntos contratados conforme seus descritivos na Tabela
mplando o cuidado integral ao paciente;  
do quantitativo máximo estabelecido no SIGTAP/S

mente do local anatômico a ser tratado durante as ses
rocedimento fisioterapêutico, a CONTRATADA dever
nibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, est
or. Nos casos em que ocorrer dificuldades para lan
 SMS para a regularização é por meio do telefone: 352

essões iniciais solicitadas pelo profissional médico, 
ria da continuidade de tratamento, deverá evoluir no 
 de contra referência nos moldes disponibilizado pela 
ade de saúde e o administrativo sob supervisão do 
erapias;  
presentarem a necessidade de continuidade do tratam
Básica de Saúde mediante evolução técnica em pron
rência formalizada ao usuário, orientando que o mesm
o médica; 
a informação de gratuidade do atendimento. Prestador
manizado de acordo com as diretrizes da Política Nac

para a população o número do telefone da Ouvidoria M
alitária sem discriminação de qualquer natureza;   
er o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúd
necessárias e dispor de recursos humanos adequado
ontratados. Conforme Portaria 1646 de 02 de outubro
ão dos dados cadastrais no CNES são de respo
vés de seus responsáveis técnicos ou responsáveis ad
abilidade da CONTRATADA a alocação de recursos h
contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciár
us em nenhuma hipótese será transferido ao municípi
nica envolvida diretamente com a realização da pact
o, implementando dispositivos para o seu fiel cumprim

imentos das manifestações provenientes da Ouvidoria
07 (sete) dias após a ciência. A resposta deve ser em

ntratado deverá contar com meios que lhe permitam 
licação de ferramentas gerenciais adequadas para a c
o aprimoramento dos serviços;    
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tico Individual e ao término 
sidade de continuidade do 
onibilizado pela Secretaria 
ão Especializada; 
ara ações de auditoria e 
tação referente à avaliação 

as patologias apresentadas 
mpo de atendimento é de 30 

à demanda de pacientes do 
gendamentos Municipal. 
abela SIGTAP estabelecido 

TAP/SUS. (20 sessões de 
s sessões; 
deverá registrar a biometria 
e, estes registros serão o 
ra lançar os procedimentos 
e: 35202130 Ramal:9; 
dico, caso o fisioterapeuta 
ir no prontuário do paciente 
 pela Secretaria, orientando 
o do enfermeiro autorize o 

 tratamento, o fisioterapeuta 
 prontuário informatizado e 

 mesmo retorne na Unidade 

stador integrante SUS; 
a Nacional de Humanização 

oria Municipal de Saúde; 

 Saúde - CNES atualizado, 
quados e suficientes para a 
utubro de 2015 no Art. 7º O 
responsabilidade de cada 

eis administrativos; 
rsos humanos adequados e 
nciários e fiscais resultados 
nicípio;  
 pactuação do Contrato, os 

umprimento;  
vidoria encaminhadas  pela 
ser em formulário específico 

itam acumular informações 
ra a correção de problemas 
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XXV. Não poderá a clínica crede
pacientes com necessidade de ate
funcional;  
XXVI. A Contratada ao receber a 
Municipal terá um prazo máximo de 
fisioterapia. A validade da autorização
da Guia de Autorização pela Central d
XXVII.   A CONTRATADA receberá
biometria para a confirmação unitária
intercorrência com o equipamento o
troca do mesmo. A partir de uma se
conserto e/ou substituição do equipam
XXVIII.  Garantir o acesso do Conselh
XXIX. A CONTRATADA deverá c
consecutivas sem justificativa à sess
recurso financeiro retornará para a co

 
CLÁUSULA NONA – DO DOCUMEN
 
 O ANEXO V do edital, parte integr
especifica os serviços em que habili
metas quantitativas e qualitativas e
indissociável deste instrumento, segu
dispõe sobre a participação complem
O Documento Descritivo anual dos se
1. Considerações gerais; 
2. Identificação da Instituição; 
3. Caracterização dos profission
4. Da Assistência à Saúde;  
5. Do Processo Administrativo 
6. Apêndice I (do edital – parte
dos serviços de fisioterapia, cálculo d
SMS; 
7. Apêndice II (do edital – parte 
de fisioterapia elaborado pela equipe 
8. Apêndice III (do edital – par
procedimentos de fisioterapia elabora
9. Apêndice IV (do edital – par
continuidade do tratamento, quando n
10. Apêndice V (do edital – parte 
a solicitação de fisioterapia elaborado
11. Apêndice VI (do edital – parte
pelo serviço de fisioterapia para solici
SMS; 
Apêndice VII (do edital – parte integra
referente aos questionamentos dos se
12. Apêndice VIII (do edital – par
fisioterapia referente aos questioname
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPON
 
A CONTRATADA é responsável pel
SUS e a terceiros a ele vinculados, d
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credenciada se recusar de atender e nem deixar 
e atendimento especializado devido à complexida

er a solicitação de fisioterapia autorizada pela Cent
o de 05 (cinco) dias úteis para realizar a consulta i
ização fisioterapêutica é de 60 (sessenta) dias contad
ntral de Agendamentos Municipal; 
eberá da Secretaria Municipal de Saúde, em comoda
nitária dos procedimentos realizados diariamente. No 
nto o Município se responsabilizará com a manuten
ma segunda intercorrência com o leitor, as necessid
uipamento, ficará sob a responsabilidade da CONTRA

onselho de Saúde no exercício do seu poder de fiscali
erá comunicar a SMS quando os usuários SUS
 sessão de fisioterapia. Este procedimento será can

a a cota mensal do prestador. 

MENTO DESCRITIVO ANUAL  

integrante deste contrato, trata-se do Documento De
 habilitaram a CONTRATADA à celebração do prese
ivas e o repasse do incentivo financeiro, trata-se 
, segue com as orientações da Portaria nº1034 de 5 de
plementar das instituições privadas no âmbito do Siste
os serviços de fisioterapia, conta com as seguintes inf

 
fissionais e estrutura da Instituição; 

tivo - Metas e Indicadores qualitativos e quantitativos;
parte integrante deste contrato) – Relatório de Avali

lculo do incentivo financeiro em formulário elaborado p

parte integrante deste contrato) - Documento de Visto
quipe técnica da SMS; 

parte integrante deste contrato) - Protocolo para s
laborado pela equipe técnica da SMS; 

parte integrante deste contrato)- Fluxograma para 
ndo necessário, elaborado pela equipe técnica da SM
parte integrante deste contrato) - Guia de solicitação m
orado pela técnica da SMS; 
parte integrante deste contrato) - Guia de contra- ref

 solicitação da continuidade do tratamento, elaborado 

integrante deste contrato) - Formulário para utilização 
dos serviços de fisioterapia, elaborado pela equipe téc

parte integrante deste contrato) - Formulário para u
onamentos da ouvidoria municipal, elaborado pela equ

PONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

el pela indenização por dano causado ao usuário do
dos, decorrentes de ato ou omissão, negligência, imp
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ixar em fila de espera os 
lexidade de sua condição 

 Central de Agendamentos 
ulta inicial e as sessões de 
ontados a partir da emissão 

modato até dois leitores de 
e. No caso de uma primeira 
nutenção, o conserto e/ ou 

cessidades de manutenção, 
NTRATADA; 
fiscalização; e 
SUS faltam por 2 vezes 

rá cancelado pela SMS e o 

to Descritivo Anual, o qual 
presente, discorre sobre as 

se de parte integrante e 
e 5 de maio de 2010, a qual 
o Sistema Único de Saúde. 
tes informações:  

tivos; 
 Avaliação de Desempenho 
rado pela equipe técnica da 

 Vistoria Técnica no serviço 

para solicitação médica dos 

 para alta do tratamento ou 
a SMS; 

ação médica específica para 

referência a ser utilizada 
rado pela equipe técnica da 

ação da ouvidoria municipal 
pe técnica da SMS; 
ara utilização do serviço de 

la equipe técnica da SMS; 

rio do SUS, aos órgãos do 
a, imperícia ou imprudência, 
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praticadas por seus empregados, pro
de regresso, quando cabível.  
 
Parágrafo Primeiro  
A fiscalização ou o acompanhamento
exclui nem reduz a responsabilidade
8.666/1993.  
 
Parágrafo Segundo  
A responsabilidade de que trata es
relativos à prestação de serviços, nos
Consumidor).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 
 
 A origem dos recursos financeiros des
 
I - Do componente da Média e Alta 
a) A Secretaria Municipal de S
Ambulatorial do Sistema Único de Sa
o venha substituir e realizará auditoria
a geração do crédito à CONTRATAD
b) O Departamento Administrati
para a emissão de Nota Fiscal da pre
c) A CONTRATADA receberá, m
Secretaria Municipal da Saúde, a im
SIGTAP/SUS do Ministério da Saúde,
II -  Do Incentivo Financeiro: 
a) Será proveniente de recursos
b) O Departamento de Controle
cada prestador, calculando o per
Departamento Administrativo da SMS
c) O Departamento Administrati
referente a avaliação mensal para a e
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
FISCALIZAÇÃO  
 
A execução do presente contrato
procedimentos de análise indireta ou
estabelecidas neste contrato e no d
qualitativas, e de quaisquer outros da
 
Parágrafo Primeiro  
O CONTRATANTE vistoriará as ins
condições técnicas básicas originais, 
 
Parágrafo Segundo 
Qualquer alteração ocorrida na 
administrativo, técnico e da sua ca
estipuladas.  
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s, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CO

mento da execução deste contrato pelos órgãos com
ilidade da CONTRATADA, nos termos da legislaçã

ta esta Cláusula estende-se aos casos de danos c
s, nos estritos termos do Art. 14 da Lei n. º 8.078/90 

 DO PAGAMENTO  

os destinados à CONTRATADA dar-se-á da seguinte 

 Alta Complexidade, Teto MAC:  
 de Saúde, processará a fatura apresentada no S
de Saúde (SIA/SUS), ou em outro sistema de process
ditoria, analítica e/ou operativa quando julgadas nece
TADA. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de ser
a prestação de serviços realizados. 

berá, mensalmente da Prefeitura Municipal de Francis
, a importância de acordo com os valores unitários
aúde, vigente na competência da realização do proced

ursos próprios do município; 
ntrole e Avaliação emitirá relatório mensal da avaliaçã
 percentual de incentivo alcançado, o qual ser
 SMS para o trâmite do pagamento. 
istrativo encaminhará por e-mail ao prestador de serv
ra a emissão de Nota Fiscal do incentivo financeiro a s

NDA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AUDIT

ntrato será avaliada pela Secretaria Municipal 
ta ou local, os quais observarão o cumprimento das 
 no documento descritivo, o qual orienta sobre as 
os dados necessários ao controle e avaliação dos serv

s instalações da CONTRATADA, para verificar se 
inais, comprovadas por ocasião da assinatura deste co

na CONTRATADA que resulte em alteração do
ua capacidade operacional poderá ensejar a revisã
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CONTRATADA o direito 

s competentes do SUS não 
islação referente à Lei n. º 

nos causados por defeitos 
78/90 (Código de Defesa do 

uinte forma:   

no Sistema de Informação 
ocessamento de faturas que 
 necessárias, antes ou após 

e serviços, o valor faturado 

rancisco Beltrão, através da 
itários previstos na Tabela 
rocedimento. 

valiação de desempenho de 
al será encaminhando ao 

 serviços, o valor financeiro 
iro a ser recebido. 

UDITORIA VISTORIA E 

ipal de Saúde, mediante 
 das cláusulas e condições 
e as metas quantitativas e 
s serviços prestados.  

r se persistem as mesmas 
ste contrato.   

ão do seu perfil jurídico, 
revisão das condições ora 
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Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA facilitará ao CONT
serviços e prestará todos os e
CONTRATANTE designados para tal
 
Parágrafo Quarto 
Em qualquer hipótese é assegurado
gerais da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
 
A inobservância pela CONTRATADA
originado de norma legal, ou regulam
aplicar em cada caso, as sanções pre

I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contra
IV - Declaração de inidoneidade pa
 
Parágrafo primeiro - Na aplicação 
I - A natureza e a gravidade da infr
II - As peculiaridades do caso conc
III - As circunstâncias agravantes o
IV - Os danos que dela provierem 
V - A implantação ou o aperfe
orientações dos órgãos de control

 
Parágrafo Segundo - As sanções p
juntamente com o inciso II.  
 
Parágrafo Terceiro - Da aplicação d
para interpor recurso dirigido à Secret
 
Parágrafo Quarto - A imposição d
gravidade do fato que as motivar, con
ocorreu e dela será notificada a CON
Municipal de Auditoria do SUS.  
 
Parágrafo Quinto - Cabe as part
anticorrupção, devendo observar que

• O Banco Mundial exige que o
Mutuários de Empréstimo (incluindo
empreiteiros e seus agentes (sejam 
de serviço e fornecedores, além de 
padrões de ética durante a aquisição
desta política, o Banco define, para os
1 “Prática corrupta”: significa of
coisa de valor com a intenção de influ

2 “Prática fraudulenta”: signific
intencional ou irresponsável induza o
financeiro ou de qualquer outra ordem
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CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
ra tal fim.  

urado a CONTRATADA amplo direito de defesa, no
993. 

– DAS PENALIDADES  

TADA de cláusula ou obrigação constante deste ins
gulamentada pertinente autorizará o contratante, garan
es previstas em Lei. 

contratar; 
ade para licitar ou contratar. 

ação das sanções serão considerados: 
da infração cometida; 
o concreto; 
ntes ou atenuantes; 

ierem para a Administração Pública; 
perfeiçoamento de programa de integridade, c
ntrole. 

ões previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula p

ção das penalidades a CONTRATADA terá o prazo 
Secretaria Municipal da Saúde de Francisco Beltrão. 

ição das sanções previstas nas Leis acima mencio
ar, considerada sua avaliação na situação e circunstân

CONTRATADA, de acordo com as disposições da 

s partes atender a Resolução SESA nº 207/2016
r que: 

 que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Es
luindo beneficiários do empréstimo do Banco), lic
ejam eles declarados ou não), subcontratados, subco
m de todo funcionário a eles vinculado, que mantenh
isição e execução de contratos financiados pelo Ban
ara os fins desta disposição, os termos indicados a se

fica oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou in
e influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
duza ou tente induzir uma parte a erro, com o objet
ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de
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zação permanente dos seus 
dos pelos servidores do 

sa, nos termos das normas 

te instrumento, ou de dever 
, garantida a prévia defesa a 

ade, conforme normas e 

sula poderão ser aplicadas 

razo de 10 (dez) dias úteis 
rão.  

encionadas dependerá da 
unstâncias objetivas em que 
s da legislação do Sistema 

/2016, ao adotar práticas 

 de Estado da Saúde SESA, 
o), licitantes, fornecedores, 
subconsultores, prestadores 
ntenham os mais elevados 

o Banco.  Em consequência 
s a seguir: 
a ou indiretamente, qualquer 

o de fatos que, de forma 
 objetivo de obter benefício 
to de uma obrigação; 
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3 “Prática colusiva”: significa 
objetivo indevido, inclusive influenciar

4 “Prática coercitiva”: significa 
qualquer parte interessada ou à sua p

5 “Prática obstrutiva”: significa
investigações ou fazer declarações f
investigação do Banco de alegações 
perseguir ou intimidar qualquer pa
assuntos relevantes à investigação o
materialmente o exercício dos direit
parágrafo (e) abaixo: 

• Rejeitará uma proposta de o
contrato, ou qualquer do seu pessoa
serviço, fornecedores e/ou funcioná
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

• Declarará viciado o processo
contrato se, a qualquer momento, d
qualquer parte dos recursos empré
coercitivas ou obstrutivas durante o p
sem que o Mutuário tenha adotado m
essas práticas quando de sua ocorr
momento em que tomou conheciment

• Sancionará uma empresa 
procedimentos de sanção cabíveis 
prazo determinado: (i) para a outor
subempreiteiro, consultor, fornecedo
recebendo a outorga de um contrato f

• Os licitantes, fornecedores e
consultores, prestadores de serviço 
contas e registros, além de outros do
contrato, e os submeta a auditoria por

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
 
O presente Contrato poderá ser rescin

I. Unilateralmente e por esc
CONTRATADA das condições pactua
 

II. Por acordo amigável entre as
ser precedida de autorização escrita e
 

III. Por iniciativa das partes na vi
desde que não haja culpa da CONTR
 
Parágrafo Primeiro  
No caso de ocorrência de fatos que p
em andamento puder causar prejuízo
formalizar a rescisão. Se neste pr
contratados poderá ser aplicada multa
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

ifica uma combinação entre duas ou mais partes 
enciar indevidamente às ações de outra parte; 

nifica prejudicar ou causar dano, ou ameaçar diret
 sua propriedade, para influenciar indevidamente as aç

gnifica deliberadamente destruir, falsificar, alterar o
ões falsas a investigadores, com o objetivo de impe
ções de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou co
r parte interessada, para impedi-la de mostrar seu
ção ou ao seu prosseguimento, ou atos que tenham 
 direitos do banco de promover inspeção ou audito

 de outorga se determinar que o licitante recomenda
essoal, ou seus agentes, subconsultores, subemprei
ncionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, e
vas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em que

ocesso de aquisição e cancelará a parcela do empr
nto, determinar que representantes do Mutuário ou 
mpréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fr
te o processo de aquisição ou de implementação do

ado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
 ocorrência, inclusive por falhar em informar tempes
imento dessas práticas; 

resa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, 
íveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, in
 outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii
ecedor ou prestador de serviço de uma empresa
trato financiado pelo Banco; 

res e empreiteiros, assim como seus subempreiteir
rviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco
ros documentos referentes à apresentação das propo
ria por profissionais designados pelo Banco. 

DA RESCISÃO 

 rescindido de acordo com a Lei Federal 8.666/1993, c

r escrito pelo CONTRATANTE, nos casos de 
pactuadas.  

tre as partes, desde que haja conveniência para o CO
crita e fundamentada do Gestor do SUS.  

 na via administrativa ou judicial, nos casos enumerad
NTRATADA. 

 que possam ensejar a rescisão contratual, e se a inte
ejuízo à população será observado o prazo de 120 (c
ste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestaç
 multa de 20% sobre o valor total do contratado. 

ELTRÃO 
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artes visando alcançar um 

 direta ou indiretamente, a 
 as ações de uma parte; 

erar ou ocultar provas em 
 impedir materialmente uma 
 ou colusiva, e/ou ameaçar, 
r seu conhecimento sobre 

nham como objetivo impedir 
auditoria, estabelecidos no 

endado para a outorga do 
mpreiteiros, prestadores de 
te, em práticas corruptas, 
m questão; 

 empréstimo alocada a um 
o ou de um beneficiário de 
as, fraudulentas, colusivas, 
ão do contrato em questão, 
as ao Banco, para combater 
mpestivamente o Banco no 

mpo, de acordo com os 
vel, indefinidamente ou por 
; e (ii) para ser designado 
presa elegível que esteja 

reiteiros, agentes, pessoal, 
Banco inspecione todas as 
 propostas e à execução do 

993, considerando: 

de descumprimento pela 

CONTRATANTE. Deverá 

merados, hipóteses em que, 

a interrupção das atividades 
20 (cento e vinte) dias para 
restação dos serviços ora 
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Parágrafo Segundo  
Em caso de rescisão do presente con
direito a qualquer indenização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS
 
Dos atos de aplicação de penalida
CONTRATANTE, cabe recurso no pr
da 8.666/1993.  
 
Parágrafo Primeiro  
 Da decisão da Secretaria Municipal d
de reconsideração no prazo de 05 (cin
 
Parágrafo Segundo   
 Sobre o pedido de reconsideração f
Secretaria Municipal de Saúde dever
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS 
 
Os casos omissos no presente instrum
firmados, se necessário, Termos Aditi
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS
 
O presente contrato será encaminhad
e-mail disponibilizado pela licitante 
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA 
 
A gestão do contrato será efetuada
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.
 
A fiscalização dos serviços será efetu
o nº 036.577.889-30 telefone (46) 352
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SU
 
As partes firmam o presente instrume
igual teor e forma, na presença das 0
ao fiel cumprimento do que ora fico
Beltrão, estado do Paraná, não obsta
disso é obrigada a manter um represe
outras em direito permitidas neste refe
  

Fra
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE  

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

te contrato, por iniciativa, do CONTRATANTE, não cab

DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

nalidade previstos neste contrato, ou de sua resc
 no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimaç

cipal da Saúde que rescindir o presente contrato cab
05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

ção formulado nos termos do Parágrafo Primeiro da
 deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e
 desde que o faça motivadamente, diante de razões de

DOS CASOS OMISSOS  

instrumento serão resolvidos de comum acordo entre a
s Aditivos, que farão parte integrante deste instrumento

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

inhado por via eletrônica, através da plataforma 1DO
tante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

DA FISCALIZAÇÃO 

tuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
9.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 

 efetuada pela Servidora ELAINE D.A. ANGHINONI, in
6) 3520-2128. 

A SUCESSÃO E FORO 

trumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema e
 das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
a ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a C
 obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRA
epresentante com plenos poderes para receber notific
te referido foro. 

Francisco Beltrão, 08 de maio de 2023. 

CPVN CLINICA DE FISIOTER

CONTRATADA

CLAUDIA PIVEZANI DA VEIGA 

ELTRÃO 
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ão caberá à CONTRATADA 

 rescisão, praticados pelo 
timação do ato, nos termos 

o cabe, inicialmente, pedido 

iro da presente cláusula, a 
dias e poderá, ao recebê-lo, 
es de interesse público.  

entre as partes, podendo ser 
mento.  

 1DOC, para o endereço de 
ONTRATADA a assinatura, 
a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

nhor MANOEL BREZOLIN, 

NI, inscrita no CPF/MF sob 

ema eletrônico de dados) de 
e por si e seus sucessores, 
o a Comarca de Francisco 
NTRATADA, que em razão 

notificações, citação inicial e 

OTERAPIA LTDA 

DA 

EIGA NIENDICKER 
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TESTEMUNHAS:  
 
ANTONIO CARLOS BONETTI  

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

CPF 060.588.959-

MANOEL BREZOLI

ELTRÃO 
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-79 

ZOLIN 
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  Proc. Administrativo 1- 8.852/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 05/04/2024 às 10:26:34

 

BOM DIA 

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 8.852/2024        76/93



Proc. Administrativo 2- 8.852/2024

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 08/04/2024 às 11:09:21

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMS-ADM-CC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO E META 12 MESES INEX. 39/2023

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0424_2024_Proc_8852_Aditivo_de_Prazo_servico_continuo_assistencia_ambulatorial_inex_39_2023_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0424/2024 

 
 
PROCESSO Nº : 8852/2024 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADAS : APF CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA 

BRUNA AZZOLI – FISIOTERAPIA 
CENFISU CENTRO DE FISIOTERAPIA SUDOESTE LTDA - ME 
CLÍNICA REABILITAR LTDA 
CPVN CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA  

ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO 
 
 

1 RETROSPECTO 
 

 Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Saúde de prorrogação 
de prazo em 12 (doze) meses aos Contratos de Prestação de Serviços n.º 529, 530, 531, 532 e 
533/2023, decorrentes da Inexigibilidade n.º 39/2023, firmados com as empresas acima 
nominadas, que tem por objeto a prestação de serviços de assistência ambulatorial para 
disponibilização de atendimento fisioterapêutico.  
 

O processo veio acompanhado de cópia dos Contratos e concordância das 
contratadas.  
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais 
motivos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num 
período longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à 
Administração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o 

 
1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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serviço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo 
procedimento licitatório. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato 

convocatório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por 
escrito da necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da 
autoridade competente que atua no processo administrativo. 

 
Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como 

principais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, 
que são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem 
solução de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: 
limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou 
passageiros. 

 
Conclui-se que o serviço de assistência ambulatorial pode ser enquadrado na 

categoria de serviços a serem executados de forma contínua, visto que são essenciais para as 
atividades de saúde à população e sua interrupção traria transtornos à municipalidade, 
admitindo-se que a contratação seja prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
Vale ressaltar que os contratos originários dispõem em sua cláusula segunda, a 

previsão de prorrogação do prazo, autorizando a Administração a realizar a prorrogação da 
vigência do contrato até o limite legal, uma vez que a lei assim a autoriza.  

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão 

restringidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja 
necessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a 

prorrogação, é de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no 
contrato e o prazo das prorrogações posteriores. Da análise dos autos, verifica-se que não 
houveram aditivos de prorrogação de prazo.  

 

 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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Por fim, verifica-se que os prazos de vigência dos contratos findam em 06/05/2024 
ao passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 05/04/2024, operando-se a 
tempestividade do direito de repactuar. 

 
No mais, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso 

concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 
 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 

Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação em 12 

(doze) meses dos Contratos de Prestação de Serviços n.º º 529, 530, 531, 532 e 533/2023, 
decorrentes da Inexigibilidade n.º 39/2023, firmados com as empresas anteriormente 
nominadas. De consequência, recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses 
pleiteado, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei 
n.º 8.666/1993). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 08 de abril de 2024.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
           OAB/PR 41.048 

 

 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 3- 8.852/2024

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 09/04/2024 às 07:08:05

 

prazo contratos fisioterapia

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_301_fisioterapia.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
DESPACHO N.º 301/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  8.852/2024 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE SAÚDE 
LICITAÇÃO : CONTRATOS N.º 529, 530, 531, 532 E 533/2023 – INEXIGIBILIDADE N.º 039/2023 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL PARA DISPONIBILIZAÇÃO 

DE ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo 
aos Contratos n.º 529, 530, 531, 532 e 533/2023, referente à prestação de serviços de assis-
tência ambulatorial para disponibilização de atendimento fisioterapêutico.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria de Saúde, con-

trato de prestação de serviços, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0424/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo, prorrogando o prazo dos contratos por 12 (doze) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 08 de abril de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Proc. Administrativo 4- 8.852/2024

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 11/04/2024 às 09:21:13

 

BOM DIA

EM ANEXO: 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 529/2023 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 039/2023,

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 530/2023 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 039/2023,

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 531/2023 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 039/2023,

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 532/2023 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 039/2023,

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 533/2023 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 039/2023,

PARA FINS DE ARQQUIVAMENTO.

OBRIGAD

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_E_VALOR_CONT_5230_2023_BRUNA_AZZOLIN_I_FISIOTERAPIA.pdf

ADITIVO_N_1_PRAZO_E_VALOR_CONT_529_2023_APF_CLINICA_DE_FISIOTERAPIA_LTD.pdf

ADITIVO_N_1_PRAZO_E_VALOR_CONT_531_2023_CENFISU_DE_FISIOTERAPIAS_SUDOES.pdf

ADITIVO_N_1_PRAZO_E_VALOR_CONT_532_2023_CLINICA_REABILITAR_LTDA.pdf

ADITIVO_N_1_PRAZO_E_VALOR_CONT_533_2023_CPVN_CLINICA_DE_FISIOTERAPIA_LTD.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_529_530_531_532_533_2023.pdf

1Doc:          85/93



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 530/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa BRUNA 
AZZOLINI – FISIOTERAPIA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: BRUNA AZZOLINI - FISIOTERAPIA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.825.661/0001-17, 

com sede na Avenida Roma, 634, CEP: 85603388 Bairro Jardim Floresta, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 
                            
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para disponibilização de atendimento 

fisioterapêutico eficaz, eficiente e resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as condicionalidades do Sistema único de Saúde. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até a data 

de 06 de maio de 2025, conforme abaixo especificado: 
 
Item Código  

 
Descrição  Preço total R$ 

2 87468 serviços de assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos 
fisioterapêuticos referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais do 
SUS - SIGTAP.  

316.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA BRUNA AZZOLINI - FISIOTERAPIA 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL BRUNA AZZOLINE 

CONTRATANTE        CPF 069.261.739-66 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 529/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa APF CLINICA 
DE FISIOTERAPIA LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: APF CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.114.404/0001-03, 

com sede na Rua Sapiranga, 136, CEP: 85603390, Bairro Jardim Floresta, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 
                            
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para disponibilização de atendimento 

fisioterapêutico eficaz, eficiente e resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as condicionalidades do Sistema único de Saúde. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até a data 

de 06 de maio de 2025, conforme abaixo especificado: 
 

Item Código  
 

Descrição  Preço total R$ 

1 87465 serviços de assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos 
fisioterapêuticos referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais do SUS - 
SIGTAP.  

210.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA APF CLINICA DE FISIOTERAPIA 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL ANA PAULA FABRIS 

CONTRATANTE        CPF 104.638.329-90 
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CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 531/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa CENFISU 
CENTRO DE FISIOTERAPIA SUDOESTE LTDA – ME, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: CENFISU CENTRO DE FISIOTERAPIA SUDOESTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 

o nº 81.266.116/0001-79, com sede na Rua Monte Alegre, 990, CEP: 85601345, Bairro São Cristóvão, na cidade 
de Francisco Beltrão/PR. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para disponibilização de atendimento 

fisioterapêutico eficaz, eficiente e resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as condicionalidades do Sistema único de Saúde. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até a data 

de 06 de maio de 2025, conforme abaixo especificado: 
 
Item Código  

 
Descrição  Preço total R$ 

5 87482 serviços de assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos 
fisioterapêuticos referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais do SUS 
- SIGTAP.  

164.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA CENFISU CENTRO DE FISIOTERAPIA 
SUDOESTE LTDA- ME 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL ROSANE MARIA PECOITS 
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1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 532/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa CLINICA 
REABILITAR LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: CLINICA REABILITAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.812.956/0001-37, com sede 

na Rua São Paulo, 1425, CEP: 85601010, centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 
                            
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para disponibilização de atendimento 

fisioterapêutico eficaz, eficiente e resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as condicionalidades do Sistema único de Saúde. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até a data 

de 06 de maio de 2025, conforme abaixo especificado: 
 
Item Código  

 
Descrição  Preço total R$ 

3 87471 serviços de assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos 
fisioterapêuticos referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais do 
SUS – SIGTAP. 

476.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA CLINICA REABILITAR LTDA 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL JOELI VEDANA 

CONTRATANTE        CPF 041.420.889-71 
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1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 533/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa CPVN 
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 
020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: CPVN CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.693.098/0001-

63, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1470, CEP: 85601030, centro, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR. 

                            
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para disponibilização de atendimento 

fisioterapêutico eficaz, eficiente e resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as condicionalidades do Sistema único de Saúde. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até a data 

de 06 de maio de 2025, conforme abaixo especificado: 
 
Item Código  

 
Descrição  Preço total R$ 

4 87475 serviços de assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos 
fisioterapêuticos referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais do 
SUS - SIGTAP.  

508.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus 

efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA CPVN CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL CLAUDIA PIOVESANI DA VEIGA NIENDICKER 

CONTRATANTE        CPF 060.588.959-79 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 8.852/2024  |  Anexo: ADITIVO_N_1_PRAZO_E_VALOR_CONT_533_2023_CPVN_CLINICA_DE_FISIOTERAPIA_LTD.pdf (1/1)        91/93



Paraná , 11 de Abril de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIII | Nº 3000 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        105 

Cascavel, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, 
de comum acordo, resolvem ADITIVAR o Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 23/2021. 
  
CONSIDERANDO a essencialidade do serviço prestado, baseado no 
princípio da transparência e publicidade dos atos administrativos 
públicos, justifica-se a prorrogação do prazo contratual diante da 
necessidade da continuidade do objeto licitado; 
  
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº. 
8.666/93, que prevê a prorrogação do prazo de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderão ter sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosa para a Administração, limitada a 
sessenta meses; 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
  
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência 
do Contrato firmado entre as partes em 19 de maio de 2021, nos 
termos previstos em suas Cláusulas 2.1 e 4.1. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 
até 19 de maio de 2025. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
  
A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à 
conta abaixo: 
  
Órgão/Unidade Funcional/Programa Elemento de despesa 

01.001 01.031.0001-2001 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros - 
PJ 

  
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
  
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato 
inicial de Prestação de Serviços não alterado pelo presente 
instrumento. 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, a tudo presentes. 
  
Francisco Beltrão, 09 de abril de 2024. 
  
Câmara Municipal De Vereadores 
IVANIR PAULO PROLO 
Contratada 
  
BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING EIREL 
Contratante 
  
TESTEMUNHAS: 
  
________________ 
FELIPE MELLO 
  
____________________ 
CLAITON CHARLES COMIM 

Publicado por: 
Iani Mara da Silveira 

Código Identificador:56FE0632 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
PORTARIA Nº 014, DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 
Autoriza o pagamento de diárias ao vereador abaixo especificado e dá 
outras providências 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Autoriza o pagamento de diárias ao vereador abaixo 
especificado e dá outras providências. 
  
Nome Nº Autorização Nº. Diárias Destino 
Tiago Correa 024/2024 5,5 Brasília - DF 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Francisco Beltrão, 05 de abril de 2024 
  
IVANIR PAULO PROLO 
Presidente 

Publicado por: 
Iani Mara da Silveira 

Código Identificador:9B04454A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público o Termo Aditivo 
Nº01: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CPVN 
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 533/2023, 
Inexigibilidade nº 039/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para 
disponibilização de atendimento fisioterapêutico eficaz, eficiente e 
resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as 
condicionalidades do Sistema único de Saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até a data de 06 de maio de 2025, conforme abaixo 
especificado: 
Item Código 

  
Descrição Preço total R$ 

4 87475 

serviços de assistência ambulatorial para atendimento de 
procedimentos fisioterapêuticos referidos no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, 
Prótese e Materiais Especiais do SUS - SIGTAP. 

508.000,00 

  
Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D49A3699 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público o Termo Aditivo 
Nº01: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CLINICA 
REABILITAR LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 532/2023, 
Inexigibilidade nº 039/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para 
disponibilização de atendimento fisioterapêutico eficaz, eficiente e 
resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as 
condicionalidades do Sistema único de Saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 

1Doc:  Proc. Administrativo 8.852/2024  |  Anexo: PUBLICACAO_1_CONT_529_530_531_532_533_2023.pdf (1/2)        92/93



Paraná , 11 de Abril de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIII | Nº 3000 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        106 

de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até a data de 06 de maio de 2025, conforme abaixo 
especificado: 
  
Item Código Descrição Preço total R$ 

3 87471 

serviços de assistência ambulatorial para atendimento de 
procedimentos fisioterapêuticos referidos no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, 
Prótese e Materiais Especiais do SUS – SIGTAP. 

476.000,00 

  
Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:02261387 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público o Termo Aditivo 
Nº01: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
CENFISU CENTRO DE FISIOTERAPIA SUDOESTE LTDA – ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 531/2023, 
Inexigibilidade nº 039/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para 
disponibilização de atendimento fisioterapêutico eficaz, eficiente e 
resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as 
condicionalidades do Sistema único de Saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até a data de 06 de maio de 2025, conforme abaixo 
especificado: 
  
Item 

Código 
  

Descrição Preço total R$ 

5 87482 

serviços de assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos 
fisioterapêuticos referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais do 
SUS - SIGTAP. 

164.000,00 

  
Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:8F2C824D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público o Termo Aditivo 
Nº01: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa BRUNA 
AZZOLINI – FISIOTERAPIA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 530/2023, 
Inexigibilidade nº 039/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para 
disponibilização de atendimento fisioterapêutico eficaz, eficiente e 
resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as 
condicionalidades do Sistema único de Saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até a data de 06 de maio de 2025, conforme abaixo 
especificado: 
 

Item 
Código 
  

Descrição Preço total R$ 

2 87468 

serviços de assistência ambulatorial para atendimento de 
procedimentos fisioterapêuticos referidos no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, 
Prótese e Materiais Especiais do SUS - SIGTAP. 

316.000,00 

  
Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:DDF0C532 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público o Termo Aditivo 
Nº01: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa APF 
CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 529/2023, 
Inexigibilidade nº 039/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de assistência ambulatorial para 
disponibilização de atendimento fisioterapêutico eficaz, eficiente e 
resolutivo à população do Município de Francisco Beltrão, integrando 
prestadores de serviços na rede assistencial do Município sob as 
condicionalidades do Sistema único de Saúde. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 8.852/2024. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até a data de 06 de maio de 2025, conforme abaixo 
especificado: 

Item 
Código 
  

Descrição Preço total R$ 

1 87465 

serviços de assistência ambulatorial para atendimento de procedimentos 
fisioterapêuticos referidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais do 
SUS - SIGTAP. 

210.000,00 

  
Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9B78BA0E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
  
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 471/2023 de 23 de 
dezembro de 2023, torna público o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90005/2024 – Processo nº 49/2024. 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de fórmulas infantis e produtos para merenda escolar de alunos com 
restrições alimentares, regularmente matriculados nas unidades 
escolares da rede municipal de ensino de Francisco Beltrão – PR. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do 
Decreto Municipal nº 217 de 18 de maio de 2021, do Decreto 
Municipal nº 15, de 10 de janeiro de 2024 e, no que couber, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e 
da legislação complementar aplicável. 
  
EMPRESAS VENCEDORAS E GRUPOS/ITENS ADJUDICADOS 
1 – CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMI & CIA LTDA, CNPJ 
11.327.892/0001-56, ITENS 42 R$ 49,79; 43 R$ 43,50; 44 R$58,99; 
45 R$ 52,22; 46 R$52,22. 
2 – DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA, CNPJ 27.787.054/0001-
03, ITENS 09 R$ 13,90; 11 R$ 5,45; 12 R$5,99; 15 R$ 16,45; 18 R$ 
19,96; 20 R$ 9,87; 29 R$ 13,56; 32 R$ 4,59; 34 R$ 11,50. 
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